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Assim mesmo, terão valor provatório do estado de saúde física e men-
tal nos processos por violência familiar, os certifi cados que expeçam os 
médicos das instituições privadas com as quais o Ministério Público e 
o Poder Judicial celebrem convénios para a realização de determinadas 
perícias. 

TITULO QUARTO

DA INTERVENÇÃO DAS DEFENSORIAS MUNICIPAIS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Da conciliação ante o Defensor Municipal da Criança e do 
Adolescente. Artigo 3088. -As Procuradorias Municipais da Criança e 
do Adolescente, poderão em exercício das suas atribuições, levar a cabo 
audições de conciliação destinadas a resolver os confl itos assinalados 
nas letras c) e d) do artigo 45 do Código das Crianças e Adolescentes, 
com excepção dos confl itos originados por violência familiar. 

As Actas derivadas destas conciliações têm carácter obrigatório.

TITULO QUINTO

DISPOSIÇÕES FINAIS

Primeira. - Excepcionalmente e quando o ónus processual ou a rea-
lidade do distrito o justifi quem, o Poder Judicial ou o Ministério Público, 
através dos seus órgãos de governo, poderá atribuir a competência de 
instruir as demandas que se propõem conforme o disposto sobre a lei 
de violência familiar, aos julgados de paz letrados. 

Segunda. - São derrogadas as disposições que se oponham à pre-
sente lei. 

88 Redacção introduzida pelo n.º 27892, de 28 de Maio de 2003, de modifi cação do Texto 
Único Ordenado da Lei n.º 26260 ?Lei de Protecção frente à Violência Familiar?. 
Previamente este preceito tinha sido modifi cado pela Primeira Disposição Comple-
mentar, Transitória e Final da Lei n.º 27007, publicada a 3 de Dezembro de 1998.
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PORTUGAL
CÓDIGO PENAL, Lei n.º 59/2007 de 4 de Setembro, Vigésima terceira alteração ao Código 

Penal, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 400/82, de 23 de Setembro

Data da aprovação: Aprovada em 12 de Julho de 2007, promulgada em 17 de Agosto de 2007, referendada 
em 20 de Agosto de 2007

Data de publicação: Diário de la República 1ª série, n.º 170, 4 de Setembro de 2007.

Legislação complementaria:
– Lei n.º 61/91, de 13 de Agosto - Garante protecção adequada às mulheres vítimas de violência; Resolução 

da Assembleia da República n.º 31/99, de 14 de Abril- Regulamentação da legislação que garante a 
protecção às mulheres vítimas de violência; e Resolução da Assembleia da República n.º 7/2000, de 
26 de Janeiro - Concretização de medidas de protecção das vítimas de violência doméstica. 

– Lei n.º 107/99, de 03 de Agosto - Criação da rede pública de casas de apoio a mulheres vítimas de 
violência; e Decreto-Lei n.º 323/2000, de 19 de Dezembro - Regulamenta a Lei que cria a rede pública 
de casas de apoio às vítimas de Violência Doméstica. 

– Lei n.º 6/2001, de 11 de Maio - Adopta medidas de protecção das pessoas que vivam em economia 
comum. 

– Lei 7/2001, de 11 de Maio - Adopta medidas de protecção das união de facto. 

Observações da natureza da norma:
As disposições selecionadas do código penal respondem às réguas que seriam da aplicação nas suposições 
da violência machista. Na medida em que uma legislação específi ca a fi m eradicate a violência deste tipo 
não existe, seria da aplicação a legislação penal geral.

Artigo 132. Homicídio qualifi cado. 1 - Se a morte for produzida em 
circunstâncias que revelem especial censurabilidade ou perversidade, o 
agente é punido com pena de prisão de doze a vinte e cinco anos. 

2 - É susceptível de revelar a especial censurabilidade ou perversi-
dade a que se refere o número anterior, entre outras, a circunstância 
de o agente: (…)

b) Praticar o facto contra cônjuge, ex -cônjuge, Pessoa de outro ou 
do mesmo sexo com quem o agente mantenha ou tenha mantido uma 
relação análoga à dos cônjuges, ainda que sem coabitação, ou contra 
progenitor de descendente comum em 1.º grau;

(…)

Artigo 152.º Violência doméstica

1 - Quem, de modo reiterado ou não, infl igir maus tratos físicos ou 
psíquicos, incluindo castigos corporais, privações da liberdade e ofensas 
sexuais:

a) Ao cônjuge ou ex -cônjuge;
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b) A pessoa de outro ou do mesmo sexo com quem o agente mantenha 
ou tenha mantido uma relação análoga à dos cônjuges, ainda que sem 
coabitação;

c) A progenitor de descendente comum em 1 º grau; ou 

d) A pessoa particularmente indefesa, em razão de idade, defi ciência, 
doença, gravidez ou dependência económica, que com ele coabite; 

é punido com pena de prisão de um a cinco anos, se pena mais grave 
lhe não couber por força de outra disposição legal. 

2 - No caso previsto no número anterior, se o agente praticar o facto 
contra menor, na presença de menor, no domicílio comum ou no domicílio 
da vítima é punido com pena de prisão de dois a cinco anos. 

3 - Se dos factos previstos no n.º 1 resultar:

a) Ofensa à integridade física grave, o agente é punido com pena de 
prisão de dois a oito anos;

b) A morte, o agente é punido com pena de prisão de três a dez 
anos. 

4 - Nos casos previstos nos números anteriores, podem ser aplicadas 
ao arguido as penas acessórias de proibição de contacto com a vítima e 
de proibição de uso e porte de armas, pelo período de seis meses a cinco 
anos, e de obrigação de frequência de programas específi cos de prevenção 
da violência doméstica. 

5 - A pena acessória de proibição de contacto com a vítima pode 
incluir o afastamento da residência ou do local de trabalho desta e o 
seu cumprimento pode ser fi scalizado por meios técnicos de controlo à 
distância. 

6 - Quem for condenado por crime previsto neste artigo pode, de 
acordo com a gravidade do facto e a sua conexão com a função exercida 
pelo agente, ser inibido do exercício do poder paternal, da tutela ou da 
guarda por um período de 1 a 10 anos. 

Artigo 154.º Coacção. 1 - Quem, por meio de violência ou de ameaça 
com mal importante, constranger outra pessoa a uma acção ou omissão, 
ou a suportar uma actividade, é punido com pena de prisão até três anos 
ou com pena de multa. 

(…) 
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4 - Se o facto tiver lugar entre cônjuges, ascendentes e descendentes, 
adoptantes e adoptados, ou entre pessoas, de outro ou do mesmo sexo, 
que vivam em situação análoga à dos cônjuges, o procedimento criminal 
depende de queixa. 

Decreto-Lei n.º 78/87, CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

Data da aprovação: 17 de Fevereiro de 1987.

Observações da vigência:
Artigo 200 Contém as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas:
– Lei n.º 59/98, de 25 de Agosto - alteração do Código de Processo Penal para a inclusão da medida de 

afastamento do ofensor da casa de morada comum com a vítima, em casos de violência doméstica. 
– Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto, 15ª alteração ao Código De Processo Penal. 
Artigo 200 Contém as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas:
– Lei n.º 59/98, de 25 de Agosto
– Lei n.º 7/2000, de 27 de Maio, Quinta alteração ao Decreto-Lei n.º 400/82, de 3 de Setembro (aprova 

o Código Penal), alterado pela Lei n.º 6/84, de 11 de Maio, pelos Decretos-Leis n.º 132/93, de 23 de 
Abril, e 48/95, de 15 de Março, e pela Lei n.º 65/98, de 2 de Setembro, e nona alteração ao Decreto-
Lei n.º 78/87, de 17 de Fevereiro (aprova o Código de Processo Penal), alterado pelo Decreto-Lei n.º 
387-E/87, de 29 de Dezembro, pelas Leis n.º 17/91, de 10 de Janeiro, e 57/91, de 13 de Agosto, pelos 
Decretos-Leis n.º 343/93, de 1 de Outubro, e 423/91, de 30 de Outubro, pelo Decreto-Lei n.º 317/95, de 
28 de Novembro, e pelas Leis n.º 59/98, de 25 de Agosto, e 3/99, de 13 de Janeiro (reforça as medidas 
de protecção a pessoas vítimas de violência). 

– Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto. 

Artigo 200 . Proibição e imposição de condutas 

1 - Se houver fortes indícios de prática de crime doloso punível com 
pena de prisão de máximo superior a 3 anos, o juiz pode impor ao ar-
guido, cumulativa ou separadamente, as obrigações de:

a) Não permanecer, ou não permanecer sem autorização, na área de 
uma determinada povoação, freguesia ou concelho ou na residência onde 
o crime tenha sido cometido ou onde habitem os ofendidos seus familiares 
ou outras pessoas sobre as quais possam ser cometidos novos crimes;

b) Não se ausentar para o estrangeiro, ou não se ausentar sem au-
torização;

c) Não se ausentar da povoação, freguesia ou concelho do seu domicílio, 
ou não se ausentar sem autorização, salvo para lugares predeterminados, 
nomeadamente para o lugar do trabalho;

d) Não contactar, por qualquer meio, com determinadas pessoas ou 
não frequentar certos lugares ou certos meios;
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e) Não adquirir, não usar ou, no prazo que lhe for fi xado, entregar 
armas ou outros objectos e utensílios que detiver, capazes de facilitar a 
prática de outro crime;

f) Se sujeitar, mediante prévio consentimento, a tratamento de 
dependência de que padeça e haja favorecido a prática do crime, em 
instituição adequada. 

2 - As autorizações referidas no número anterior podem, em caso de 
urgência, ser requeridas e concedidas verbalmente, lavrando-se cota 
no processo. 

3 - A proibição de o arguido se ausentar para o estrangeiro implica a 
entrega à guarda do tribunal do passaporte que possuir e a comunicação 
às autoridades competentes, com vista à não concessão ou não renovação 
de passaporte e ao controlo das fronteiras. 

Artigo 281. Suspensão provisória do processo. 1 - Se o crime for 
punível com pena de prisão não superior a 5 anos ou com sanção dife-
rente da prisão, o Ministério Público, ofi ciosamente ou a requerimento 
do arguido ou do assistente, determina, com a concordância do juiz de 
instrução, a suspensão do processo, mediante a imposição ao arguido de 
imposições e regras de conduta, sempre que se verifi carem os seguintes 
pressupostos:

a) Concordância do arguido e do assistente;

b) Ausência de condenação anterior por crime da mesma natureza;

c) Ausência de aplicação anterior de suspensão provisória de processo 
por crime da mesma natureza;

d) Não haver lugar a medida de segurança de internamento;

e) Ausência de um grau de culpa elevado; e

f) Ser de prever que o cumprimento das imposições e regras de con-
duta responda sufi cientemente às exigências de prevenção que no caso 
se façam sentir. 

2 - São oponíveis ao arguido, cumulativa ou separadamente, as se-
guintes imposições e regras de conduta:

a) Indemnizar o lesado;

b) Dar ao lesado satisfação moral adequada;
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c) Entregar ao Estado ou a instituições privadas de solidariedade social 
certa quantia ou efectuar prestação de serviço de interesse público;

d) Residir em determinado lugar;

e) Frequentar certos programas ou actividades;

f) Não exercer determinadas profi ssões;

g) Não frequentar certos meios ou lugares;

h) Não residir em certos lugares ou regiões;

i) Não acompanhar, alojar ou receber certas pessoas;

j) Não frequentar certas associações ou participar em determinadas 
reuniões;

l) Não ter em seu poder determinados objectos capazes de facilitar 
a prática de outro crime;

m) Qualquer outro comportamento especialmente exigido pelo 
caso. 

3 - Não são oponíveis imposições e regras de conduta que possam 
ofender a dignidade do arguido. 

4 - Para apoio e vigilância do cumprimento das imposições e regras 
de conduta podem o juiz de instrução e o Ministério Público, consoante 
os casos, recorrer aos serviços de reinserção social, a órgãos de polícia 
criminal e às autoridades administrativas. 

5 - A decisão de suspensão, em conformidade com o n.º 1, não é sus-
ceptível de impugnação. 

6 - Em processos por crime de violência doméstica não agravado pelo 
resultado, o Ministério Público, mediante requerimento livre e escla-
recido da vítima, determina a suspensão provisória do processo, com a 
concordância do juiz de instrução e do arguido, desde que se verifi quem 
os pressupostos das alíneas b) e c) do n.º 1. 

7 - Em processos por crime contra a liberdade e autodeterminação 
sexual de menor não agravado pelo resultado, o Ministério Público, tendo 
em conta o interesse da vítima, determina a suspensão provisória do 
processo, com a concordância do juiz de instrução e do arguido, desde 
que se verifi quem os pressupostos das alíneas b) e c) do n.º 1. 
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REPÚBLICA DOMINICANA

Lei n.º 24-97, de 27 de Janeiro de 1997, que introduz modifi cações ao Código Penal, ao Código de 
Procedimento Criminoso e ao Código para a Protecção de Meninos, Meninas e Adolescentes

Data de aprovação: Aprovada pelo Senado a 14 de Novembro de 1996, e pela Câmara dos Deputados a 
9 de Janeiro de 1997. Promulgada pelo Presidente da República Dominicana o 27 de Janeiro de 1997. 

Data de publicação: Publicada na Gazeta Ofi cial n.º 9945, de 28 de Janeiro de 1997. 

Legislação complementar: 
– Lei n.º 582 do 25 de Junho de 1982, ratifi ca a Convenção Sobre a Eliminação de todas as formas de 

Discriminação contra a Mulher (CEDAW)
– Lei n.º 111/01 de 8 de Junho do 2001, ratifi cação de Protocolo Facultativo da CEDAW.
– Lei n.º 605 de 21 de Junho de 1995, ratifi ca a Convenção Interamericana para Prevenir, Sancionar, e 

Erradicar a Violência contra a Mulher.
– Complementam as disposições contidas nesta lei de reforma do Código Penal, o estabelecido na lei 

88-03, promulgada a 14 de Fevereiro do 2003, que institui as Casas de Acolhimento ou Refúgios. Ao 
mesmo tempo, esta última é completada mediante os Decretos 1467-04, e 1518-04 de 11 e 26 de 
Novembro de 2004, sendo a fi nalidade destas três disposições instituir “em todo o território nacional 
as Casas de Acolhimento ou Refúgios que servirão de albergue seguro, de maneira temporária, às 
mulheres, meninos, meninas e adolescentes de violência intra-familiar ou doméstica”. 

– Lei n.º 136-03, de 7 de Agosto de 2003, que cria o Código para o Sistema de Protecção e os Direitos 
Fundamentais de Meninos, Meninas e Adolescentes (publicado na Gazeta Ofi cial 10234).

– Também é preciso citar como disposições complementares:
Decreto n.º 423-98, de data 19 de Novembro de 1998, que cria a Comissão Nacional de Prevenção e Luta 
contra a Violência Intra-familiar.
Decreto n.º 1254-00, de data 29 de Novembro de 2000, que aprova o Regulamento da Comissão Nacional 
de Prevenção e Luta contra a Violência Intra-familiar.

O CONGRESSO NACIONAL

No Nome da República

Lei n.º 24-97

CONSIDERANDO: Que, de acordo com o desenvolvimento da so-
ciedade, a participação da mulher nela é decisiva, devido ao papel que 
desempenha no lucro da adaptação e entendimento das novas caracte-
rísticas da vida social. 

CONSIDERANDO: Que embora seja da responsabilidade dos poderes 
públicos sancionar a problemática da mulher dominicana como objecto 
de violência, a violência contra a mulher e a violência intra-familiar 
são problemas socioculturais que atentam contra os direitos humanos 
e põem em perigo o desenvolvimento da sociedade. 
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CONSIDERANDO: Que a República Dominicana é signatária da Con-
venção para a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra 
a Mulher, bem como a Convenção Interamericana para Prevenir, San-
cionar e Erradicar a Violência contra a Mulher ou Convenção de Belém 
Do Pará, ambas devidamente ratifi cadas pelo Congresso Nacional; em 
consequência, torna-se necessário que todos os instrumentos legais do 
país estejam conformes com as disposições das referidas convenções. 

CONSIDERANDO: Que a dignidade da mulher dominicana torna 
necessária a existência de disposições legais que defi nam, qualifi quem 
e sancionem adequadamente infracções que a afectam directamente, 
com a fi nalidade de salvaguardá-la e proteger a sua pessoa e os seus 
bens, com uma legislação adequada e efi caz. 

DEU A SEGUINTE LEI:

Artigo 1. - Modifi ca-se o Artigo 303 do Código Penal para que reja 
como segue:

Artigo 303. - Constitui tortura ou acto de brutalidade, todo o acto 
realizado com método de investigação criminosa, meio intimidatório, 
castigo corporal, medida preventiva, sanção penal ou qualquer outro fi m 
que cause às pessoas danos ou sofrimentos físicos ou mentais. Constitui 
igualmente tortura ou acto de brutalidade a aplicação de substâncias ou 
métodos tendentes a anular a personalidade ou a vontade das pessoas 
ou a diminuir a sua capacidade física ou mental, ainda quando eles não 
causem dor física ou sofrimento psíquico. 

Artigo 303-1. - O facto de submeter uma pessoa a torturas ou actos 
de brutalidade, castiga-se com reclusão de dez a quinze anos. 

Artigo 303-2. - Toda a agressão sexual, precedida ou acompanhada 
de actos de tortura ou brutalidade é castigada com reclusão de dez a 
vinte anos e multa de cem mil a duzentos mil pesos. 

Artigo 303-3. - Castigam-se com a pena de quinze a vinte anos de 
reclusão os actos de brutalidade ou torturas que precedem, acompanham 
ou seguem um crime que não constitui violação. 

Artigo 303-4. - Castigam-se com a pena de trinta anos de reclusão as 
torturas ou actos de brutalidade, quando neles coincidem uma ou mais 
das circunstâncias que se enumeram a seguir:

1. - Quando são cometidas contra meninos, meninas e adolescentes, 
sem prejuízo do disposto nos Artigos 126 a 129 do Código para a Prote-
cção de Meninos, Meninas e Adolescentes. 
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2. - Quando são cometidas contra uma pessoa (homem ou mulher) 
cuja particular vulnerabilidade, devida à sua idade, a uma doença, a 
uma invalidez, a uma defi ciência ou incapacidade física ou psíquica, ou 
a um estado de gravidez, é aparente ou conhecido do seu autor. 

3. - Quando precedem, acompanham ou seguem uma violação. 

4. - Quando são cometidas contra um ascendente legítimo, natural 
ou adoptivo. 

5.- Quando são cometidas contra um magistrado/a, um advogado/a, 
um /uma ofi cial ou ministerial público ou contra qualquer pessoa (ho-
mem ou mulher) depositária da autoridade pública ou encarregado/a de 
uma missão de serviço público, no exercício, ou por causa do exercício 
das suas funções ou da sua missão, quando a qualidade da vítima era 
aparente ou conhecida do autor.

6. - Contra uma testemunha, uma vítima ou uma parte civil, seja para 
lhe impedir denunciar os factos, interpor querela ou depor em justiça; 
seja em razão da sua denúncia, da sua querela, da sua deposição. 

7. - Pelo cônjuge, ex cônjuge, convivente, ex convivente ou o casal da 
vítima, sem prejuízo de outras sanções civis e penais previstas no Código 
Civil ou no presente Código. 

8. - Por uma pessoa (homem ou mulher) depositária da autoridade 
pública ou encarregada de uma missão de serviço público no exercício 
ou por causa do exercício das suas funções ou da sua missão. 

9. - Por várias pessoas actuando em qualidade de autores ou de 
cúmplices. 

10. - Com premeditação ou à espreita. 

11. - Com uso de arma ou ameaça de usá-la. 

Artigo 2. - Modifi ca-se o texto da Secção Segunda do Título II do Livro 
Terceiro do Código Penal, para que doravante conste o seguinte:

Secção Segunda. - Das feridas e golpes voluntários não qualifi cados 
homicídios. Das violências e de outros crimes e crimes voluntários. 

Artigo 3. - Modifi ca-se o Artigo 309 de Código Penal para que reja 
como segue:

Artigo 309. - Quem voluntariamente inferir feridas, der golpes, co-
meter actos de violência ou estiver em vias de facto de os cometer, se 
deles adquirir a vítima uma doença ou impossibilidade de se dedicar 
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ao trabalho durante mais de vinte dias, será castigado com a pena de 
prisão de seis meses a dois anos, e multa de quinhentos a cinco mil pe-
sos. Poderá aliás ser condenado à privação dos direitos mencionados no 
Artigo 42º, durante um ano como mínimo, e cinco como máximo. Quando 
as violências acima expressas tiverem produzido mutilação, amputação 
ou privação do uso de um membro, perda da vista, de um olho, ou outras 
incapacidades, impor-se-á ao acusado a pena de reclusão. Se as feridas 
ou os golpes inferidos voluntariamente ocasionaram a morte da vítima, 
a pena será de reclusão, inclusive quando a intenção do agressor não 
tenha sido causar a morte daquele. 

Artigo 309-1. - Constitui violência contra a mulher toda a acção ou 
conduta, pública ou privada, por razão do seu género, que cause dano 
ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, mediante o em-
prego de força física ou violência psicológica, verbal, intimidação ou 
perseguição. 

Artigo 309-2. - Constitui violência doméstica ou intra-familiar todo 
o padrão de conduta mediante o emprego de força física, ou violência 
psicológica, verbal, intimidação ou perseguição, contra um ou vários mem-
bros da família ou contra qualquer pessoa que mantenha uma relação 
de convívio, contra o cônjuge, ex-cônjuge, convivente ou ex-convivente 
ou casal, ou contra a pessoa com quem tenha procriado um fi lho ou uma 
fi lha para lhe causar dano físico ou psicológico à sua pessoa ou dano 
aos seus bens, realizado pelo pai, a mãe, o tutor, responsável da guarda, 
cônjuge, ex-cônjuge, convivente, ex-convivente ou casal, ou pessoa sob 
cuja autoridade, protecção ou cuidado se ache a família. 

Os acusados dos crimes previstos nos dois artigos que precedem 
serão castigados com a pena de um ano de prisão, pelo menos, e cinco ao 
mais, e multa de quinhentos a cinco mil pesos e a restituição dos bens 
destruídos, danados e ocultados, se for o caso. 

Artigo 309-3. - Castigar-se-ão com a pena de cinco a dez anos de 
reclusão aquelas pessoas que sejam culpadas de violência, quando co-
incidam um ou vários dos factos seguintes:

a) Entrada na casa ou no lugar em que se encontre albergado o cônjuge, 
ex- cônjuge, convivente ou ex convivente, ou casal, e cometer ali os factos 
constitutivos de violência, quando estes se encontrem separados ou se 
tiver ditado ordem de protecção, dispondo a evacuação da residência do 
cônjuge, ex-cônjuge, convivente, ex-convivente ou casal . 

b) Quando se causar grave dano corporal à pessoa. 
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c) Quando o agressor levar uma arma em circunstâncias tais que não 
impliquem a intenção de matar ou mutilar. 

d) Quando a violência se exercer em presença de meninos, meninas 
e adolescentes, tudo isso independentemente do disposto pelos Artigos 
126 a 129, 187 a 191 do Código para a Protecção de Meninos, Meninas 
e Adolescentes (Lei Não. 14-94). 

e) Quando se acompanhem de ameaças de morte ou destruição de 
bens. 

f) Quando se restrinja a liberdade por qualquer causa que for. 

g) Quando se cometer a violação após se ter ditado ordem de prote-
cção à vítima. 

h) Se se induzir, incitar ou obrigar a pessoa, homem ou mulher, a 
se intoxicar com bebidas alcoólicas ou embriagantes, ou se drogar com 
substâncias controladas ou com qualquer meio ou substância que altere 
a vontade das pessoas. 

Artigo 309-4. - Em todos os casos previstos nos artigos precedentes, o 
tribunal ditará ordem de protecção à vítima de violência, não podendo, 
em nenhum caso, acolher-se a circunstâncias atenuantes em proveito 
do agressor. O tribunal condenará aliás, nestes casos, o agressor à res-
tituição dos bens destruídos, danifi cados ou ocultados. 

Artigo 309-5. - Em todos os casos previstos no presente título, o tri-
bunal imporá acessoriamente aos infractores a frequentarem obriga-
toriamente programas terapêuticos ou de orientação familiar por um 
período de tempo não inferior a seis (6) meses numa instituição pública 
ou privada. O cumprimento desta pena e os seus resultados serão con-
trolados pelo tribunal. 

Artigo 309-6. - A ordem de protecção que se estabelece no Artigo 309-4 
é uma disposição prévia à instrução e julgamento que dita o tribunal 
de primeira instância, que contém uma ou todas as sanções seguintes:

a) Ordem de abster-se de incomodar, intimidar ou ameaçar o cônjuge, ex 
cônjuge, convivente, ex convivente ou casal ou de interferir na guarda pro-
visória ou defi nitiva defi nida em virtude da lei ou de uma ordem judicial.

b) Ordem de evacuação do agressor da residência do cônjuge, ex 
cônjuge, convivente, ex convivente ou casal . 

c) Interdição do acesso à residência do cônjuge, ex cônjuge, convivente, 
ex convivente ou casal. 
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d) Interdição de aproximação aos lugares frequentados pelo cônjuge, 
ex cônjuge, convivente, ex convivente ou casal. 

e) Proibição à vítima de levar embora ou ocultar os fi lhos comuns. 

f) Ordem de internamento da vítima em lugares de acolhimento ou 
refúgio a cargo de organismos públicos ou privados. 

g) Ordem de fornecer serviços, atenção à saúde e de orientação para 
toda a família a cargo de organismos públicos ou privados. 

h) Ordem de apresentar relatórios de carácter fi nanceiro sobre a 
gestão dos bens comuns da empresa, negócio, comércio ou actividade 
lucrativa comum. 

i) Proibição de alienar, dispor, ocultar ou transladar bens próprios 
da vítima ou bens comuns. 

j) Ordem de repor os bens destruídos ou ocultados. 

k) Ordem de medidas de conservação respeitante à posse dos bens 
comuns e do enxoval da casa onde se aloja a família. 

l) Ordem de indemnizar a vítima da violência, sem prejuízo das 
acções civis que tiverem lugar, pelas despesas legais, tratamento médico, 
conselhos psiquiátricos e orientação profi ssional, alojamento e outros 
gastos similares. 

Artigo 309-7. - O tribunal que conhece e julga a infracção ratifi cará 
a ordem de protecção, diminuindo ou aumentando, segundo o caso, seu 
conteúdo, como pena acessória. O cumprimento da ordem de protecção 
será controlado pelo tribunal. 

Artigo 4. - Derroga-se a parte in-fi ne do Parágrafo I, agregado ao 
Artigo 311 do Código Penal pela Lei 1337 de 1947. 

Artigo 5. - Derroga-se o Artigo 324 do Código Penal. 

Artigo 6. - Derroga-se o Artigo 327 do Código Penal. 

Artigo 7. - Modifi ca-se o texto da Secção 4ª do Título II do Livro III 
do Código Penal, para que passe a constar da seguinte forma:
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Secção 4ª
Os atentados à integridade física ou psíquica das pessoas. 

PARÁGRAFO I. - AS AGRESSÕES SEXUAIS

Artigo 8. - Modifi cam-se os Artigos 330º, 331º, 332º, 333º e 334º do 
Código Penal, para passaram a contar como segue:

Artigo 330. - Constitui uma agressão sexual toda acção sexual come-
tida com violência, constrangimento, ameaça, surpresa, engano. 

Artigo 331. - Constitui uma violação todo acto de penetração sexual, 
de qualquer natureza que seja, cometido contra uma pessoa mediante 
violência, constrangimento, ameaça ou surpresa. 

A violação será castigada com a pena de dez a quinze anos de reclusão 
e multa de cem mil a duzentos mil pesos. 

No entanto, a violação será castigada com reclusão de dez a vinte anos 
e multa de cem mil a duzentos mil pesos quando tenha sido cometida em 
prejuízo de uma pessoa particularmente vulnerável devido ao seu estado 
de gravidez, invalidez ou de uma incapacidade física ou mental. 

Será igualmente castigada com a pena de reclusão de dez a vinte anos 
e multa de cem mil a duzentos mil pesos quando seja cometida contra 
um menino, menina ou adolescente, seja com ameaça de um arma, seja 
por duas ou mais autores ou cúmplices, seja por ascendente legítimo, 
natural ou adoptivo da vítima, seja por uma pessoa que tem autoridade 
sobre ela, ou por uma pessoa que abusou da autoridade que lhe conferem 
as suas funções, tudo isso independentemente do previsto nos Artigos 
121º, 126º a 129º, 187º a 191º do Código para a Protecção de Meninos, 
Meninas e Adolescentes (Lei 14-94). 

Artigo 332. - Com igual pena será sancionada a pessoa que incorra 
numa actividade sexual não consentida numa relação de casal, em 
qualquer dos casos seguintes: a) mediante o emprego de força, violência, 
intimidação ou ameaça; b) se se anulou sem o seu consentimento a sua 
capacidade de resistência por quaisquer meios; c) quando por doença ou 
incapacidade mental, temporária ou permanente, a pessoa vítima estiver 
impossibilitada para compreender a natureza do acto no momento da 
sua realização; d) quando se obrigar ou induzir com violência física ou 
psicológica o seu casal a participar ou se envolver numa relação sexual 
não desejada com terceiras pessoas. 
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Artigo 332-1. - Constitui incesto todo acto de natureza sexual reali-
zado por um adulto mediante engano, violência, ameaça, surpresa ou 
constrangimento na pessoa de um menino, menina ou adolescente com o 
qual estiver unido por laços de parentesco natural, legítimo ou adoptivo 
até o quarto grau ou por laços de afi nidade até o terceiro grau. 

Artigo 332-2. - A infracção defi nida no artigo precedente é punida 
com a pena máxima de prisão, sem que se possa ser reduzida por cir-
cunstâncias atenuantes. 

Artigo 332-3. - A tentativa da infracção defi nida no Artigo 332-1 é 
punida de igual forma que o facto consumado. 

Artigo 332-4. - Ficam excluídos do benefício da Liberdade Provisória 
sob Fiança os prevenidos da infracção defi nida no Artigo 332-1. 

Artigo 333. - Toda a agressão sexual que não constitui uma violação 
é castigada com prisão de cinco anos e multa de cinquenta mil pesos. 

No entanto, a agressão sexual defi nida no parágrafo anterior castiga-
se com reclusão de dez anos e multa de cem mil pesos, quando for co-
metida ou tentada contra uma pessoa particularmente vulnerável por 
motivo de: a) uma doença, uma incapacidade, uma defi ciência física ou 
mental ou estado de gravidez; b) com ameaça de uso de arma; c) por um 
ascendente legítimo, natural ou adoptivo da vítima; d) por uma pessoa 
que tem autoridade sobre ela; e) por dois ou mais autores ou cúmplices; 
f) por uma pessoa que abusou da autoridade que lhe conferem as suas 
funções; g) quando cause feridas ou lesões. 

PARÁGRAFO II

OUTRAS AGRESSÕES SEXUAIS

Artigo 333-1. - A exposição de todo o acto sexual, bem como a ex-
posição dos órgãos genitais realizada à vista de qualquer pessoa num 
lugar público é castigada com prisão de seis meses a um ano e multa 
de cinco mil pesos. 

Artigo 333-2. - Constitui assédio sexual toda a ordem, ameaça, cons-
trangimento ou oferecimento destinado a obter favores de natureza 
sexual, realizado por uma pessoa (homem ou mulher) que abusa da 
autoridade que lhe conferem as suas funções. 

O assédio sexual é castigado com um ano de prisão e multa de cinco 
mil a dez mil pesos. 
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O assédio sexual nos lugares de trabalho dá lugar a despedimento 
justifi cado conforme as previsões dos Artigos 96 e seguintes do Código 
de Trabalho, sem prejuízo de outras acções que possa tentar a vítima. 

Artigo 334. - Será considerado proxeneta aquele ou aquela:

1.º Que de qualquer maneira ajuda, assista ou encubra pessoas, ho-
mens ou mulheres tendo em vista a prostituição ou o recrutamento de 
pessoas tendo em vista a exploração sexual. 

2.º Quem do exercício dessa prática receba benefícios da prosti-
tuição. 

3.º Quem estiver relacionado com a prostituição e não possa justifi car 
os seus rendimentos. 

4.º Quem consinta a prostituição do seu casal e obtenha benefícios 
disso. 

5.º Quem contrata, treina ou mantém, mesmo com o seu consenti-
mento, uma pessoa, homem ou mulher, ainda que maior de idade, tendo 
em vista a prostituição, a entrega à prostituição, ou ao descomedimento 
e a relaxação dos costumes. 

6.º Quem faz ofi cio de intermediário, a qualquer título, entre as pessoas 
(homens ou mulheres) que se dedicam à prostituição ou ao relaxamento 
dos costumes ou os indivíduos que exploram ou remuneram a prosti-
tuição e o relaxamento dos costumes de outra pessoa. 

7.º Que por ameaças, pressão ou manobras, ou por qualquer meio, 
perturba a acção de prevenção, assistência ou reeducação empreen-
dida pelos organismos qualifi cados em favor das pessoas (homens ou 
mulheres) que se dedicam à prostituição ou está em perigo de cair na 
prostituição. 

O proxenetismo castiga-se com prisão de seis meses a três anos e 
multa de cinquenta mil a quinhentos mil pesos. 

A tentativa das infracções previstas no presente artigo será castigada 
com a mesma pena que o facto consumado. 

Artigo 334-1. - A pena será de reclusão de dois a dez anos e multa de 
cem mil a um milhão de pesos nos casos seguintes:

1.º Quando a infracção foi cometida a um menino, menina ou ado-
lescente de qualquer sexo, sem prejuízo do disposto pelos Artigos 126 
a 129, 187 a 191 do Código para a Protecção de Meninos, Meninas e 
Adolescentes (Lei 14-94). 
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2.º Quando a infracção foi acompanhada de ameaça, violência, via de 
facto, abuso de autoridade ou engano. 

3.º Quando o autor da infracção era portador de um arma aparente 
ou oculta. 

4.º Quando o autor da infracção seja esposo, esposa, convivente, pai 
ou mãe da vítima ou pertença a uma das categorias estabelecidas no 
Artigo 303-4. 

5.º Quando o autor está investido de autoridade pública ou quando, 
por motivo da sua responsabilidade, está chamado a participar, pela 
natureza mesma das suas funções, na luta contra a prostituição, a pro-
tecção da saúde ou à manutenção do ordem pública. 

6.º Quando a infracção foi cometida com várias pessoas. 

7.º Quando as vítimas da infracção foram entregues ou incitadas a 
se dedicar à prostituição fora do território nacional. 

8.º Quando as vítimas da infracção foram entregues ou incitadas a 
se dedicar à prostituição à sua chegada ao estrangeiro ou num prazo 
próximo da sua chegada ao estrangeiro. 

9.º Quando a infracção foi cometida por vários autores, co-autores 
ou cúmplices. 

As penas previstas no Artigo 334º e no presente artigo serão pronun-
ciadas mesmo quando os diversos actos que são os elementos constitutivos 
da infracção foram realizados em diferentes países. 

A tentativa destes factos castigar-se-á com as mesmas penas que o 
facto consumado. 

Em nenhum dos casos previstos no Parágrafo I das Agressões Sexuais 
poderão ser tidas em consideração circunstâncias atenuantes em proveito 
do agressor ou da agressora. 

PARÁGRAFO III. ATENTADOS CONTRA A PERSONALIDADE 
E A DIGNIDADE DA PESSOA

Artigo 9. - Modifi cam-se os Artigos 336º, 337º e 338º para regerem 
como segue:

Artigo 336. - Constitui uma discriminação toda a distinção realizada 
entre as pessoas físicas por motivo da sua origem, idade, do seu sexo, da 
sua situação de família, do seu estado de saúde, das suas incapacidades, 
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dos seus costumes, das suas opiniões políticas, das suas actividades 
sindicais, da sua ocupação, da sua pertença ou da sua não pertença, 
verdadeira ou suposta, a uma etnia, uma nação, uma raça ou uma re-
ligião determinada. 

Constitui igualmente uma discriminação toda a distinção realizada 
entre as pessoas morais por motivo da origem, da idade, do sexo, da si-
tuação de família, do estado de saúde, das incapacidades, dos costumes, 
das opiniões políticas, das actividades sindicais, da pertença ou não 
pertença verdadeira ou suposta a uma etnia, a uma nação, a uma raça, 
ou a uma religião determinada dos membros ou de algum dos membros 
da pessoa moral. 

Artigo 336-1. - A discriminação defi nida no artigo precedente come-
tida numa pessoa física ou moral castiga-se com prisão de dois anos e 
cinquenta mil pesos de multa, quando ela consiste em:

1. - Recusar o fornecimento de um bem ou um serviço. 

2. - Travar o exercício normal de qualquer actividade económica. 

3. - Recusar contratar, sancionar ou despedir uma pessoa. 

4. - Subordinar o fornecimento de um bem ou de um serviço a uma con-
dição fundada sobre um dos elementos previstos no artigo precedente. 

5. - Subordinar uma oferta de emprego a uma condição fundada num 
dos elementos previstos no artigo anterior. 

Artigo 337. - Castiga-se com prisão de seis meses a um ano e multa 
de vinte e cinco mil a cinquenta mil pesos o facto de tentar volunta-
riamente contra a intimidade da vida privada, a ou as pessoas que por 
meio de qualquer dos procedimentos seguintes:

1. - Captem, gravem ou transmitam, sem o consentimento do seu 
autor, palavras pronunciadas de maneira privada ou confi dencial. 

2. - Captem, gravem ou transmitam, sem o seu consentimento, a 
imagem de uma pessoa que se encontra num lugar privado. 

Quando os actos mencionados no presente artigo foram realizados com 
o conhecimento dos interessados, sem se terem oposto a isso, presume-
se o seu consentimento. 

Artigo 337-1. - Castiga-se com a mesma pena o facto de conservar, 
levar ou deixar levar a conhecimento do público ou de um terceiro, ou 
utilizar, de qualquer maneira que seja, toda a gravação ou documento 
obtido com ajuda de um dos actos previstos no artigo precedente. 
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Quando a infracção prevista no parágrafo precedente é cometida por 
via da imprensa escrita ou audiovisual, são aplicadas as disposições par-
ticulares da Lei n.º 6132 sobre Expressão e Difusão do Pensamento, do 
ano 1962, no que concerne à determinação das pessoas responsáveis. 

Artigo 338. - Castiga-se com prisão de um a dois anos e de cinquenta 
mil a cem mil pesos de multa o facto de publicar, por qualquer via que 
seja, a montagem realizada com as palavras ou a imagem de uma pessoa 
sem o seu conhecimento, se não se nota claramente que se trata de uma 
montagem ou se não se faz menção expressa disso. 

Quando a infracção prevista neste artigo é cometida por meio da 
imprensa escrita ou audiovisual, aplicam-se as disposições particula-
res da Lei n.º 6132 sobre Expressão e Difusão do Pensamento, de 1962, 
respeito da determinação das pessoas responsáveis. 

Artigo 338-1. - Castiga-se com prisão de seis meses a um ano e multa 
de dez mil a vinte mil pesos, o ou a pessoa que por telefone, identifi cado 
ou não, perturbe a paz das pessoas com ameaças, intervenções obscenas, 
injuriosas, difamatórias ou mentirosas contra o receptor do telefonema 
ou qualquer membro da família. 

Artigo 10. - Derroga-se o Artigo 339º do Código Penal. 

Artigo 11. - Modifi ca-se o texto da Secção Sexta do Título II do Livro 
III do Código Penal, para que reger como segue:

Secção 6ª
Atentados aos meninos, meninas e adolescentes: Sequestros, 
deslocamentos, ocultação e abandono de meninos, meninas 
e adolescentes. Abandono de família. Atentados ao exercício 

da autoridade do pai e da mãe. Atentados à fi liação. Infracção 
das leis sobre os enterros

PARÁGRAFO I.- DOS ATENTADOS A MENINOS, MENINAS E 
ADOLESCENTES. ATENTADOS À FILIAÇÃO

Artigo 12. - Modifi cam-se os Artigos 345º, 346º, 347º, 348º, 349º, 
350º, 351º, 352º, 353º, 354º, 355º, 356º e 357º, para se regerem como se 
segue:

Artigo 345. - Os acusados de subtracção, ocultação ou supressão de 
meninos e meninas, aqueles que substituam um menino ou menina por 
outro, e os que suponham o nascimento de um menino ou menina numa 
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mulher que não o tiver parido, serão castigados com pena de cinco a dez 
anos de reclusão e multa de quinhentos a cinco mil pesos; se se provar 
que o menino ou menina não estava vivo, a pena será de seis meses a 
um ano de prisão. 

Impor-se-á a pena de prisão correccional àqueles que, tendo ao seu 
cargo a criação de um menino, menina ou adolescente, não o apresentem 
às pessoas que tenham o direito de o reclamar. 

Tudo sem prejuízo do disposto pelos Artigos 194º a 196º; 211º a 223º 
do Código para a Protecção de Meninos, Meninas e Adolescentes (Lei 
n.º 14-94). 

Artigo 346. - Os médicos, cirurgiões, obstetras e parteiras que, nessa 
qualidade, participem num parto deverão, dentro dos nove dias a seguir 
ao parto, fazer a sua declaração perante o Ofi cial do Estado Civil, sob 
pena de serem castigados com multa de quinhentos a cinco mil pesos. 

Tudo sem prejuízo do disposto pelo Artigo 4 do Código para a Prote-
cção de Meninos, Meninas e Adolescentes (Lei 14-94). 

PARÁGRAFO II. - ABANDONO E MAU TRATO DE MENINOS, 
MENINAS E ADOLESCENTES

Artigo 347. - Quem encontrar um menino ou menina recém-nascido 
abandonado e não o entregar ao Ofi cial do Estado Civil ou à autoridade 
rural competente, se o facto resultar nos campos, sofrerá a pena de prisão 
correccional de dois meses a um ano, e multa de quinhentos a cinco mil 
pesos. Esta disposição não é aplicável àquelas pessoas que consentem em 
se encarregar do menino encontrado; mas será sempre obrigatório para 
elas o apresentarem à autoridade competente e prestar a sua declaração 
sobre as circunstâncias relativas ao menino ou menina. 

Artigo 348. - Quem tendo ao seu cargo a criação ou o cuidado de um 
menino ou menina menor de sete anos o levar a uma instituição pública 
ou privada dedicada ao cuidado de meninos e meninas, com intenção 
de o abandonar será castigado com prisão de dois meses a um ano e 
multa de quinhentos a cinco mil pesos. No entanto, não será imposta 
qualquer pena a quem não estava ou não tivesse estado obrigado a 
prover gratuitamente as despesas do menino ou menina, e se nenhuma 
pessoa os tiver fornecido. 

Artigo 349. - O simples abandono num lugar solitário de um menino 
ou menina menor de sete anos castigar-se-á, pelo crime de abandono, 
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com prisão de seis meses a um ano e multa de quinhentos a cinco mil 
pesos, aplicáveis:

1.º Àqueles que tiverem ordenado ou preparado o abandono, se se 
efectuar; e

2.º Àqueles que o tiverem executado. 

Artigo 350. - As penas de prisão e multa que assinala o artigo anterior 
serão aumentadas, a primeira de seis meses a cinco anos, e a segunda 
desde mil a vinte mil pesos respeito dos tutores, mestres ou professores 
que ordenarem o abandono do menino ou menina, ou sejam responsáveis 
do dito abandono. 

Artigo 351. - Se pela circunstância do abandono que tratam os artigos 
anteriores, fi car o menino ou menina mutilado, ou se morrer, os culpados 
serão castigados, no caso de mutilação, como réus do crime de feridas 
inferidas voluntariamente, com prisão de dois a cinco anos e multa 
de dez mil a vinte e cinco mil pesos; e em caso de morte do menino ou 
menina, serão declarados réus de homicídio, com prisão de dez a vinte 
anos e multa de vinte e cinco mil a cinquenta mil pesos. 

Artigo 351-1. - Serão castigados com penas de seis meses a um ano 
e multa de quinhentos a cinco mil pesos:

1.º As pessoas que, com espírito de lucro, tiverem incitado os pais, ou um 
deles a abandonar o seu menino ou menina, nascido ou por nascer. 

2.º Toda a pessoa que tiver feito subscrever, ou tentado fazer subscre-
ver pelos futuros pais ou mães, ou por um deles, um acto nos termos do 
qual se comprometem a abandonar o menino ou menina por nascer, ou 
tiver planeado o referido acto, com o propósito de fazer uso ou tentado 
fazer uso dele. 

3.º Qualquer pessoa que, com espírito de lucro, tiver contribuído ou 
tentado contribuir com a sua mediação para fazer recolher ou adoptar 
um menino ou menina. 

Artigo 351-2. - Considerar-se-ão culpados de abandono e mau trato 
a meninos, meninas e adolescentes, e sancionados com as penas de 
prisão de um a cinco anos e multa de quinhentos a cinco mil pesos, o 
pai ou a mãe ou as pessoas que têm ao seu cargo a qualquer menino, 
menina ou adolescente que não lhe prestem atenção, afecto, vigilância 
ou correcção sufi cientes, ou permitam ou incitem que estes executem 
actos prejudiciais para a sua saúde psíquica ou moral. 
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O pai, a mãe ou as pessoas que têm ao seu cargo qualquer menino, 
menina ou adolescente que, por acção ou omissão e de maneira inten-
cional lhes causem dano físico, mental ou emocional; quando se cometa 
ou se permita que outros cometam abuso sexual; quando se utilize ou se 
permita que se utilizem meninos, meninas ou adolescentes na prática da 
mendicidade, da pornografi a ou da prostituição; quando se empreguem 
meninos, meninas e adolescentes em trabalhos proibidos ou contrários 
à moral ou que ponham em perigo a sua vida, a sua saúde ou a sua 
integridade física; quando não se lhes forneçam alimentos, roupas, ha-
bitação, educação ou cuidados para a sua saúde; quando existam meios 
económicos para o fazer ou quando por negligência não se disponha dos 
meios adequados. 

Artigo 352. - Quando o abandono de que tratam os artigos anteriores 
se verifi que em lugares que não sejam solitários ou desertos, impor-se-á 
aos culpados que os tenham efectuado, as penas de prisão correccional 
de dois a seis meses e multa de quinhentos a dois mil pesos. 

Tudo, sem prejuízo do disposto pelos Artigos 22º a 26º, 119º, 120º, 
121º, 126º a 129º, 177º a 183º e 188º ao 196º do Código para a Protecção 
de Meninos, Meninas e Adolescentes (Lei 14-94). 

Artigo 353. - A pena assinalada no artigo anterior será aumentada 
de seis meses a cinco anos e de mil a vinte mil pesos, se os culpados 
forem tutores, professores ou outras pessoas encarregadas da direcção, 
criação ou cuidado do menino, menina e adolescente. 

PARÁGRAFO III.- SEQUESTRO, DESLOCAMENTO E OCUL-
TAMENTO DE MENINOS, MENINAS E ADOLESCENTES

Artigo 354. - A pena de reclusão impor-se-á a quem com enganos, 
violência ou intimidação roubar ou arrebatar um ou mais menores, 
fazendo-lhes abandonar a morada ou domicílio daqueles sob cuja auto-
ridade ou tutela se achavam. 

Incorrerão nas penas de prisão de dois a cinco anos e multa de quin-
hentos a cinco mil pesos os indivíduos que, em se valendo dos meios 
anteriormente assinalados, ou de quaisquer outros, e sejam quais forem 
os propósitos que os provocarem, as qualidades que tiverem ou fi zerem 
valer em justiça (grau de parentesco, invocado ou legalmente comprovado) 
e o sexo ao qual pertençam, desloquem, arrebatem, subtraiam, ocultem 
ou desloquem os meninos ou meninas ou adolescentes de qualquer sexo a 
outros lugares diferentes daqueles nos quais permaneciam sob a guarda, 
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a protecção e o cuidado da pessoa a quem lhe corresponda ou a quem lhe 
tenham sido atribuídos por sentença defi nitiva do tribunal competente, 
ou de autoridade criada para o efeito, conforme os Artigos do 211º ao 
229º; 251º ao 254º; 255º ao 263º; 265º; 320º ao 323º (Lei 14-94) do Código 
para a Protecção de Meninos, Meninas e Adolescentes, sem prejuízo do 
que dispõe a Lei 583º de 26 de Junho de 1970, sobre Sequestro. 

Será aplicável a pena de cinco a dez anos de prisão correccional e 
multa de cinco a dez mil pesos às pessoas que sequestrarem um menino, 
menina ou adolescente, para responder ao pagamento de um resgate ou 
à execução de uma ordem ou de uma condição. 

Considera-se circunstância agravante para o agente submetido à 
acção da justiça, a não devolução do menino, menina ou adolescente ou 
dos meninos, meninas ou adolescentes arrebatados, subtraídos, deslo-
cados, ou ocultados, depois que o representante do ministério público 
lhe tenha concedido um prazo de vinte e quatro horas para esses fi ns e 
o agente não concorde com o dito requerimento. 

Também se considera circunstância que agravam a aplicação da 
pena quando o menino, menina ou adolescente ou meninos, meninas ou 
adolescentes deslocados, arrebatados, subtraídos, ocultados ou trans-
ladados estejam a sofrer ou tenham sofrido notórios prejuízos morais 
ou materiais com a actuação do agente ou em consequência da mesma, 
ao pôr ou depositar em mãos de outra ou outras pessoas estranhas ao 
menino, menina ou adolescente ou meninos, meninas ou adolescentes 
deslocados. 

Quando existam as circunstâncias agravantes mencionadas anterior-
mente, impor-se-á sempre ao culpado o máximo das penas. 

Artigo 355. - Todo o indivíduo que extrair da casa paterna ou dos 
seus antecedentes, tutores ou cuidadores uma jovem menor de dezoito 
anos, por quaisquer outros meios que não sejam os enunciados no arti-
go anterior, incorrerá na pena de um a cinco anos de prisão e multa de 
quinhentos a cinco mil pesos. 

O indivíduo que sem exercer violência tiver deixado grávida uma 
jovem menor de dezoito anos incorrerá nas mesmas penas anterior-
mente expressas. 

A pena será sempre o máximo da prisão e da multa quando o culpa-
do e a jovem subtraída ou seduzida estiverem unidos por afi nidade em 
segundo grau ou por parentesco em terceiro e a reclusão quando existir 
entre eles o segundo grau de parentesco. 
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A sentença de condenação expressará sempre que, em caso de in-
solvência, tanto a multa como as indemnizações a que tenha sido con-
denado o culpado será compensado com prisão a razão de um dia por 
cada cem pesos. 

Artigo 356.- No caso do sedutor se casar com a vítima, este só poderá 
ser perseguido por denúncia das pessoas que têm qualidade para pedir 
a anulação do casal, e só pode ser condenado depois que esta anulação 
tiver sido pronunciada. 

Artigo 357. - Quando o raptor ou sedutor for de igual ou menor idade 
que a jovem raptada ou seduzida, a prisão e multa reduzir-se-ão, em 
cada caso, à metade. Em caso que ambos ou um deles for menor de de-
zoito anos serão aplicáveis as disposições previstas nos Artigos 266º a 
269º do Código para a Protecção de Meninos, Meninas e Adolescentes 
(Lei 14-94). 

Artigo 357-1. - Toda a pessoa (homem ou mulher) que desloque o seu 
domicílio a outro lugar após o divórcio, separação de corpos ou anulação 
do casal, enquanto os seus fi lhos ou fi lhas residem habitualmente com 
ela, deve notifi car qualquer mudança do seu domicílio e qualquer alte-
ração de residência dos fi lhos ou fi lhas àqueles que podem exercer um 
direito de visita ou de alojamento em virtude de uma sentença ou de 
um convénio judicialmente homologado ou uma ordem judicial. 

Se a referida pessoa (homem ou mulher) se abstém de fazer esta 
notifi cação dentro do mês em que ocorreu a alteração de residência, 
será castigada com prisão de um a seis meses e multa de quinhentos 
a dez mil pesos. 

Tudo sem prejuízo do disposto pelos Artigos 23º a 26º, 115º, 116º, 
117º, 126º, 173º e 174º do Código para a Protecção de Meninos, Meninas 
e Adolescentes (Lei 14-94). 

PARÁGRAFO IV. - ATENTADOS AO EXERCÍCIO DA AUTORI-
DADE DO PAI E DA MÃE

Artigo 357-2.- Quando em virtude da lei, por uma decisão judicial, 
provisória ou defi nitiva, ou uma convenção judicialmente homologada, 
se decidir que a autoridade será exercida pelo pai ou a mãe sozinhos, 
ou pelos dois pais conjuntamente, ou que o menor será confi ado a um 
terceiro, o pai, a mãe ou toda pessoa que não apresenta a este menor 
àqueles que têm o direito do reclamar ou que, ainda sem fraude ou vio-
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lência, o subtraiam ou o desloquem, ou o façam subtrair ou deslocar das 
mãos daqueles que exerçam a autoridade ou aos quais lhes foi confi ada 
ou da casa onde tem sua residência habitual, ou dos lugares onde estes 
últimos o tiverem colocado, será castigado com prisão de um mês a um ano, 
e de multa de quinhentos a quinze mil pesos. Se o culpado foi despojado da 
autoridade, a prisão poderá ser elevada até três anos, tudo sem prejuízo do 
disposto pelos Artigos 23º a 26º, 115º, 116º, 117º, 173º e 174º, do Código para 
a Protecção de Meninos, Meninas e Adolescentes (Lei 14-94). 

PARÁGRAFO V- ABANDONO DE FAMÍLIA

Artigo 357-3. - Será castigado com uma pena de prisão de três meses 
a um ano e uma multa de quinhentos a quinze mil pesos:

1.º - O pai ou a mãe de família que abandone sem motivo grave, durante 
mais de dois meses, a residência familiar e que se subtraia de todas ou 
parte das obrigações de ordem moral ou de ordem material resultantes 
da autoridade do pai e a mãe ou da tutela legal. O prazo de dois meses 
não poderá ser interrompido excepto por uma retorno ao lar que implique 
a vontade de reintegrar-se defi nitivamente à vida familiar. 

2.º- O cônjuge ou convivente que, sem motivo grave, abandone vo-
luntariamente, durante mais de dois meses, a cônjuge ou convivente, 
conhecendo o seu estado de gravidez. 

3.º- O pai e mãe que, descuidando a autoridade, seja ou não pronuncia-
da sobre ele ou ela, compromete gravemente por maus tratos, exemplos 
prejudiciais, por embriaguez habitual, ou por má conduta notória, por 
uma falta de atenções ou por uma falta de direcção necessária, seja a 
saúde, seja a segurança, seja a moralidade dos seus fi lhos, ou de um ou 
vários destes últimos. 

respeito das infracções previstas nos Parágrafos 1º e 2º do presente 
artigo, a perseguição implicará inicialmente uma intimação comprovada 
em acta, do infractor, por um ofi cial da Polícia Judicial, lembrando-lhe 
um prazo de oito dias para executar as suas obrigações. Se o infractor 
se fuga ou se não tem residência conhecida, a citação será substituída 
pelo envio de uma carta registada ao último domicílio conhecido, ou me-
diante o uso do procedimento estabelecido no Código de Procedimento 
Civil, Artigo 69º, Parágrafo 7.º 

Nos mesmos casos, durante o casamento, a prosseguição só poderá 
ser exercida pela denunciado cônjuge que permaneceu no lugar. 
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Artigo 357-4. - Será castigado com prisão de três meses a um ano e 
de uma multa de quinhentos a quinze mil pesos toda pessoa (homem 
ou mulher) que, desobedecendo, seja de uma decisão ditada contra ela 
em virtude do Parágrafo 4º do Artigo 214 do Código Civil, seja de uma 
ordem ou de uma sentença que o condene a pagar uma pensão alimentar 
à sua cônjuge, às suas ascendentes, ou aos seus descendentes, seja de 
uma sentença que tendo-o(a) condenado a pagar prestações ou pensões 
a um fi lho ou fi lha, permaneceu, intencional ou voluntariamente, mais 
de dois meses sem fornecer a totalidade das prestações determinadas 
pelo juiz nem pagar o montante integral da pensão. 

As mesmas penas são aplicáveis a toda pessoa (homem ou mulher) 
que, após o divórcio, separação de corpos ou anulação do casal, perma-
neceu, intencional ou voluntariamente, mais de dois meses sem pagar 
inteiramente ao seu cônjuge ou aos seus fi lhos, as prestações e pensões 
de toda natureza que lhes sejam devidas, em virtude de uma sentença 
ou de uma convenção judicialmente homologada, ou ao concubino ou 
concubina ou o convivente ou a convivente que durante mais de dois 
meses deixou de pagar as pensões e prestações aos seus fi lhos ou fi lhas, 
devidas em virtude de sentença. 

A falta de pagamento será presumida voluntária, salvo prova contrá-
ria. A insolvência que resulta da má conduta habitual, da negligência 
ou da embriaguez, não será em nenhum caso um motivo de desculpa 
válida para o devedor ou a devedora. 

Toda a pessoa (homem ou mulher) condenada por um dos crimes 
previstos no presente artigo e no artigo precedente poderá, aliás, ser 
privado durante cinco anos pelo menos e dez no máximo da interdição 
dos direitos mencionados no Artigo 42º do Código Penal. 

O tribunal competente, para a instrução dos crimes previstos no pre-
sente artigo, identifi cará o do domicílio ou a residência da pessoa que 
deve receber a pensão ou benefi ciar dos recursos económicos. 

Artigo 357-5. - Toda a pessoa, homem ou mulher, que desloca a sua 
residência a outro lugar, após o divórcio, separação de corpos ou anulação 
do casal, ou da sentença condenatória ao pagamento de uma pensão, en-
quanto fi que obrigada no futuro, relativamente ao seu cônjuge, convivente 
ou ex convivente ou aos seus fi lhos ou fi lhas, a prestações ou pensões de 
qualquer natureza, em virtude de uma sentença ou de uma convenção 
judicialmente homologada, deve notifi car a sua mudança de domicílio 
ao credor ou credora destas prestações ou pensões ofi cialmente. 
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Se o devedor ou a devedora se abstém de fazer esta notifi cação num 
mês, serão castigados com prisão de um a seis meses, e multa de quin-
hentos a quinze mil pesos. 

Tudo, sem prejuízo do disposto pelos Artigos 119º, 120º e 121º do 
Código para a Protecção de Meninos, Meninas e Adolescentes.

Artigo 13. - Agrega-se a Secção 3ª do Capítulo III, do Título I, Livro 
Segundo, do Código de Procedimento Criminal para que no adiante reja 
como segue:

Secção 3ª Procedimentos especiais aplicáveis às infracções previstas 
nos Artigos 303-1, a 303-3 e as Secções 2ª, 4ª, e 6ª do Título I, Livro III, 
do Código Penal. 

Artigo 236-1. - Em todos os casos de infracções previstas na presente 
secção, o Procurador Promotor e o Juiz de Instrução, segundo o caso, 
actuarão conforme as disposições previstas no presente Código, nos 
Artigos 28 a 70, sem prejuízo do indicado no seguinte artigo. 

Artigo 236-2. - A denúncia será apresentada ao Procurador Promotor 
ou ao Juiz de Instrução de forma verbal ou escrita, pela vítima, os seus 
ascendentes ou tutores, ou por qualquer pessoa que tenha conhecimento 
directo dos factos constitutivos da infracção, independentemente de qualquer 
autoridade com capacidade legal, de acordo com o presente Código. 

A denúncia conterá uma individualização, o mais exacta possível, do 
autor do facto, e de ser necessário, de acordo com a índole da infracção, 
a indicação das pessoas que compõem o núcleo familiar. 

Artigo 236-3. - O Juiz de Instrução encarregado da denúncia disporá 
imediatamente, seja a pedido da vítima, como das pessoas com capa-
cidade para apresentar a denúncia ou ofi ciosamente, uma, várias ou 
todas as ordens de protecção previstas no Artigo 309-6 do Código Penal, 
em proveito da vítima, sem prejuízo de qualquer outra medida que, ao 
seu entender, seja necessária para garantir a segurança e integridade 
física e psíquica da vítima. 

Artigo 236-4. - Dentro das cinco horas úteis seguintes à denúncia ou 
denúncia, o Procurador Fiscal depositará o expediente na Secretaria 
do Tribunal. Dentro das vinte e quatro horas seguintes ao depósito do 
expediente, o Juiz procederá ao interrogatório do acusado, conforme o 
disposto pelo Artigo 221º do presente Código. 

Artigo 236-5. - Logo que o Tribunal tome posse, o Juiz, antes de se 
ocupar do julgamento, disporá imediatamente, tanto a pedido da víti-
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ma, como das pessoas com capacidade para apresentar a queixa, ou de 
ofi cio, uma, várias ou todas as ordens de protecção previstas no Artigo 
309-6 do Código Penal, em favor da vítima, sem excluir qualquer outra 
medida que, ao seu entender, for considerada necessária para garantir 
a segurança física ou psíquica da vítima. 

Artigo 236-6. - Em todos os casos em que o Tribunal Correccional seja 
encarregado de um assunto da sua competência, conforme os Artigos 177º 
a 215º do presente Código, diporá imediatamente as ordens de protecção 
em favor da vítima da infracção, previstasna presente secção, conforme 
o estabelecid nos Artigos 236-2 e236-5 que receem

URUGUAI
Lei n.º 17. 514, de 2 de Julho de 2002, de violência doméstica. Declaram-se de interesse 

geral as actividades orientadas à sua prevenção, detecção precoce, atenção e erradicação

Data de aprovação: Aprovada em Sala de Sessões da Câmara de Representantes a 18 de Junho de 2002. 
Promulgada a 2 de Julho de 2002. 
Data de publicação: DO n.º 26045, de 9 de Julho de 2002
Legislação complementar: 
– Lei 16.707 de 12 de Julho de 1995. Artigo 18. Incorpora ao Código Penal o artigo 321 bis. Violência 

doméstica. Também cabe citar em artigo 322 do Código Penal relativo à denúncia. 
– Lei 17. 938 que derroga o artigo 116 do Código Penal, que estabelecia a extinção do crime ou da pena 

pelo casal do ofensor com a ofendida, nos crimes de violação, atentado violento ao pudor, estupro e 
rapto. 

– Decreto n.º 534/990 (1990) pelo que se cria a Comissão para o trato e a prevenção da violência fami-
liar

– Circular n.º 109/04 da Suprema Corte de Justiça da Nação. Instalação dos julgados letrados de primeira 
Instância de família especializados, dado em Montevideu, a 7 de Dezembro de 2004. 

Observações de vigência: 
A Lei n.º 17514 sobre Violência Doméstica, vem a substituir a previsão da Lei 16.707, de Julho de 1995, 
sobre Segurança Cidadã, lei que, ao modifi car o Código Penal, introduzia o crime de violência doméstica. 

O Senado e a Câmara de Representantes da República Oriental do 
Uruguai, reunidos em Assembleia Geral,

DECRETAM:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1. - Declaram-se de interesse geral as actividades orientadas 
à prevenção, detecção precoce, atenção e erradicação da violência do-
méstica. As disposições da presente lei são de ordem pública. 
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Artigo 2. - Constitui violência doméstica toda a acção ou omissão, 
directa ou indirecta, que por qualquer meio despreze, limitando ilegiti-
mamente, o livre exercício ou goze dos direitos humanos de uma pessoa, 
causada por outra com a qual tenha ou tenha tido uma relação de noiva-
do ou com a qual tenha ou tenha tido uma relação afectiva baseada na 
coabitação e originada por parentesco, por casal ou por união de facto. 

Artigo 3. - São manifestações de violência doméstica, constituam 
ou não crime:

A) Violência física. Acção, omissão ou padrão de conduta que danifi que 
a integridade corporal de uma pessoa. 

B) Violência psicológica ou emocional. Toda acção ou omissão diri-
gida a perturbar, degradar ou controlar a conduta, o comportamento, 
as crenças ou as decisões de uma pessoa, mediante a humilhação, inti-
midação, isolamento ou qualquer outro meio que afecte a estabilidade 
psicológica ou emocional. 

C) Violência sexual. Toda a acção que imponha ou induza compor-
tamentos sexuais a uma pessoa mediante o uso de: força, intimidação, 
coerção, manipulação, ameaça ou qualquer outro meio que anule ou 
limite a liberdade sexual. 

D) Violência patrimonial. Toda a acção ou omissão que com ilegiti-
midade manifestada implique dano, perda, transformação, subtracção, 
destruição, distracção, ocultamento ou retenção de bens, instrumentos 
de trabalho, documentos ou recursos económicos, destinada a realizar 
coacção na autodeterminação de outra pessoa.

CAPÍTULO II
JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA

Artigo 4. - Os Tribunais com competência em matéria de família 
ocupar-se-ão também das questões não penais de violência doméstica 
e das questões pessoais ou patrimoniais que se derivem dela. 

Artigo 5. - Os Tribunais e Procuradorias com competência em ma-
téria de família serão competentes também para atender situações de 
urgência em violência doméstica. 

Para tal efeito, a Suprema Corte de Justiça e o Ministério de Edu-
cação e Cultura, a proposta da Procuradoria de Corte, determinarão, 
se for o caso, o regime de turnos para atender, em horas e dias úteis e 
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feriados, todos os assuntos que requeiram a sua intervenção conforme 
a esta lei. 

Artigo 6. - Os Julgados de Paz, no interior da República, qualquer 
que seja a sua categoria, terão competência de urgência para se ocupar 
dos assuntos de violência doméstica, podendo dispor de forma provi-
sória as medidas pertinentes estabelecidas nesta lei para a protecção 
de supostas vítimas, devendo elevar os assuntos ao Tribunal Letrado 
de Primeira Instância correspondente, necessariamente dentro das 
quarenta e oito horas de ter tomado conhecimento dos factos, de cuja 
resolução se ocupará. 

Artigo 7. - Toda actuação judicial em matéria de violência doméstica, 
preceptivamente, será notifi cada ao Promotor que corresponda desde 
o início. O mesmo deverá intervir em todos os assuntos relativos às 
pessoas e interesses das vítimas de violência doméstica. 

CAPÍTULO III
LEGITIMAÇÃO DO DENUNCIANTE E CHAMADO A TERCEI-

ROS A JULGAMENTO

Artigo 8. - Qualquer pessoa que tenha conhecimento de um facto de 
violência doméstica poderá dar notícia ao Juiz competente, quem deverá 
adoptar as medidas que estime pertinentes de acordo com o previsto 
nesta lei. Sempre que a notícia apresente verosimilhança, não lhe caberá 
responsabilidade de qualquer tipo a quem a tiver dado. 

O Juiz, ofi ciosamente ou a solicitação do Ministério Público poderá 
chamar terceiros ao julgamento. 

CAPÍTULO IV
MEDIDAS DE PROTECÇÃO

Artigo 9. - Em toda questão de violência doméstica, além das medidas 
previstas no artigo 316º do Código Geral do Processo, o Juiz, ofi ciosa-
mente, a pedido de parte autora ou do Ministério Público deverá dispor 
todas as medidas que visem a protecção da vida, a integridade física 
ou emocional da vítima, a liberdade e segurança pessoal, bem como a 
assistência económica e integridade patrimonial do núcleo familiar. 

Artigo 10. - Para estes efeitos poderá adoptar as seguintes medidas, 
ou outras análogas, para o cumprimento da fi nalidade cautelar:
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1) Ditar a saída do agressor da residência comum e a entrega imediata dos 
seus objectos pessoais em presença do agente judicial. Além disso, lavrar-se-á 
inventário judicial dos bens móveis que se retirem e dos que permaneçam 
no lugar, podendo-se expedir depoimento a pedido das partes. 

2) Ditar o regresso ao domicílio ou residência da vítima que tiver 
saído do mesmo por razões de segurança pessoal, em presença do agente 
judicial. 

3) Proibir, restringir ou limitar a presença do agressor no domicílio 
ou residência, lugares de trabalho, estudo ou outros que frequente a 
vítima. 

4) Proibir o agressor de comunicar, de se relacionar, de entrevistar 
ou de desenvolver qualquer conduta similar relativamente à vítima, 
demais pessoas afectadas, testemunhas ou denunciantes do facto. 

5) Apreender as armas que o agressor tiver no seu poder, as que per-
manecerão sob custodia da Sede, na forma que esta o estime pertinente. 
Proibir ao agressor o uso ou posse de armas de fogo. 

6) Fixar uma obrigação alimentar provisória a favor da vítima. 

7) Ditar a assistência obrigatória do agressor a programas de reabi-
litação. 

8) Além disso, se corresponder, resolver provisoriamente tudo o re-
lativo às pensões alimentares e, se for o caso, à guarda, poder paternal 
e visitas. 

Caso o Juiz decida não adoptar qualquer medida, a sua resolução 
deverá expressar os fundamentos de tal determinação. 

Artigo 11. - Em todos os casos, o Juiz ordenará ao agente judicial, 
ou a quem entenda conveniente, a supervisão do seu cumprimento e 
convocará uma audição num prazo não superior a dez dias após a ado-
pção da medida, aos efeitos da sua avaliação. Em caso de ausência, o 
Juiz ordenará a presença do agressor. 

Se as medidas dispostas não se cumprem, o Juiz ordenará a detenção 
do agressor por um prazo máximo de quarenta e oito horas, sem pre-
juízo do estabelecido nos artigos 21. 3, 374. 1, 374. 2 e 374. 4 do Código 
Geral do Processo. 

Uma vez adoptada a medida cautelar e efectuada a audição referi-
da, os autos deverão ser remetidos ao Julgamento que vinha tomando 
conhecimento dos processos relativos à família envolvida. 
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Artigo 12. - As medidas adoptadas terão o alcance e a duração que 
o Juiz ditar, sem prejuízo da substanciação da pretensão, de sua modi-
fi cação ou cessação. 

Artigo 13. - O procedimento para a adopção das medidas cautelares 
será o previsto pelos artigos 313, 314 e 315 do Código Geral do Processo. 
Sempre que se acredite que um direito intrínseco ao ser humano se veja 
vulnerado ou ameaçado, o Juiz deverá, de imediato, decretar as medi-
das cautelares que lhe correspondam, de uma forma fundamentada. 
Do mesmo modo procederá quando a audição prévia do agressor possa 
frustrar o bom resultado da medida. 

Artigo 14. - Quanto às provas, serão de aplicação as disposições do 
Código Geral do Processo, tendo presente o objectivo e a fi nalidade desta 
lei e as disposições contidas nos artigos seguintes. 

Artigo 15. - Uma vez adoptadas as medidas cautelares estabelecidas 
no artigo 10 da presente lei, o Tribunal de ofício ordenará a realização de 
um diagnóstico da situação entre os sujeitos envolvidos. O mesmo será 
elaborado de forma interdisciplinar e terá como fi nalidade determinar 
os danos físicos ou psíquicos sofridos pela vítima, avaliar a situação de 
perigo ou risco e o meio social. 

Este diagnóstico deverá estar à disposição do Tribunal durante o 
tempo de celebração da audição fi xada no artigo 11º desta lei. Se pelas 
características da situação, se considerasse necessária a adopção de 
medidas ou tratamentos médicos, psicológicos ou de outra natureza 
relativamente a algum dos sujeitos envolvidos, o Tribunal poderá enca-
rregar a sua realização a alguma das instituições públicas ou privadas 
idóneas na matéria. 

Artigo 16. - Para os efeitos de dar cumprimento ao disposto no ar-
tigo anterior, o Ministério de Educação e Cultura, através do Instituto 
Nacional da Família e a Mulher, promoverá a formação de peritos em 
violência doméstica, com capacidade de trabalho interdisciplinar, que 
se incorporarão ao Instituto Técnico Forense. 

A regulamentação correspondente encomendará ao Instituto Nacional 
da Família e a Mulher estabelecer os requisitos que deverão cumprir 
os interessados para acreditar a sua competência pericial na área da 
violência doméstica regulada por esta lei. 

Artigo 17. - A Corte Suprema de Justiça incorporará esta categoria 
de profi ssionais ao Registro Único de Peritos. Além disso, incorporará 
a este Registro a quem certifi que perante o Ministério de Educação e 
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Cultura -que contará para os efeitos com a colaboração da Universida-
de da República ou Universidades autorizadas- idoneidade notória na 
matéria no momento da entrada em vigor da presente lei. 

Artigo 18. - Em todos os casos, o princípio orientador será prevenir 
a vitimização secundária, proibindo a confrontação ou comparecimento 
conjunto da vítima e o agressor no caso dos meninos, meninas e adoles-
centes menores de 18 anos.

No caso da vítima adulta que requeira dita confrontação e se certifi que 
que está em condições da realizar, esta poder-se-á levar a cabo. O Tribunal 
disporá a forma e os meios técnicos para receber a declaração, fazendo 
aplicação dos princípios de imediação, concentração e contradição. 

Se for o caso, poderá solicitar previamente à equipa interdisciplinar 
a declaração da vítima, se ela se encontrar em condições de ser interro-
gada nesse momento. 

Artigo 19. - As situações de violência doméstica devem ser avaliadas 
sobre a perspectiva da protecção integral à dignidade humana. 

Além disso, considerar-se-á especialmente que os factos constituti-
vos de violência doméstica a provar, constituem, em geral, situações 
vinculadas à intimidade do lar, cujo conhecimento radica no núcleo de 
pessoas afectadas pelos actos de violência. 

CAPÍTULO V
ASSISTÊNCIA LETRADA OBRIGATÓRIA

Artigo 20. - A Suprema Corte de Justiça deverá garantir a assistência 
letrada obrigatória à vítima, para o qual estará facultada a celebrar acor-
dos com entidades públicas ou privadas especializadas na matéria. 

CAPÍTULO VI
COORDENAÇÃO DE ACTUAÇÕES

Artigo 21. - Quando intervenha um Tribunal com competências 
em matéria penal ou um Tribunal com competência em assuntos de 
menores numa situação de violência doméstica, qualquer que seja a 
resolução que adopte, deverá remeter, dentro das quarenta e oito horas 
de ter tomado conhecimento dos factos, um depoimento completo das 
actuações e da resolução adoptada ao Juiz com competência em matéria 
de violência doméstica. 
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Além disso, quando se tenha disposto o processado com prisão, deve-
rá comunicar a excarceração ou a concessão de saídas transitórias ou 
qualquer forma de conclusão do processo ao Tribunal encarregado da 
violência doméstica, antes de serem feitas efectivas as medidas. Também 
deverá pô-lo em conhecimento da vítima no seu domicílio real e do seu 
letrado no domicílio constituído, neste último caso se for responsabili-
dade da Sede, da forma que entenda mais efi caz para obter a fi nalidade 
de protecção perseguida por esta lei. 

Do mesmo modo, os Tribunais com competência de urgência em 
matéria de violência doméstica, comunicarão os factos com aparência 
criminal que tenham chegado ao seu conhecimento, dentro das vinte e 
quatro horas, ao Tribunal Penal de Turno.

Igual obrigação é disposta para os representantes do Ministério 
Público. 

CAPÍTULO VII
PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E PROMOÇÃO 

DA ATENÇÃO INTEGRAL À VÍTIMA

Artigo 22. - O Estado deverá adoptar todas as medidas necessárias 
para prevenir, sancionar e erradicar a violência doméstica e favorecer 
o apoio integral à vítima. 

Artigo 23. - A reabilitação e a reinserção social do agressor deverão fazer 
parte de uma política que tente proteger todas as pessoas relacionadas. A 
assistência e o tratamento deverão ser instrumentos desta política. 

Artigo 24. - Creia-se, na órbita do Ministério de Educação e Cultura, 
o Conselho Nacional Consultivo de Luta contra a Violência Doméstica, 
que estará composto por:

– Um representante do Ministério de Educação e Cultura, que o 
presidirá. 

– Um representante do Ministério do Interior. 

– Um representante do Ministério de Saúde Pública. 

– Um representante do Instituto Nacional do Menor (INAME). 

– Um representante do Poder Judicial. 

– Um representante da Administração Nacional de Educação Pública 
(ANEP). 
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– Um representante do Congresso de Intendentes. 

– Três representantes das organizações não governamentais de luta 
contra a violência doméstica.

Os representantes dos organismos públicos deverão ser das mais 
altas hierarquias. 

Os representantes das organizações não governamentais serão desig-
nados pela Associação Nacional de Organizações Não Governamentais 
(ANONG).

Artigo 25.- O Conselho poderá convocar em consulta representantes 
dos Ministérios e organismos públicos, pessoas públicas não estatais, das 
organizações não governamentais e instituições privadas de luta contra 
a violência doméstica. 

Artigo 26.- O Conselho, cuja competência é nacional, terá os seguin-
tes fi ns:

1. Assessorar o Poder Executivo, respeito da sua competência. 

2. Velar pelo cumprimento desta lei e a sua regulamentação. 

3. Desenhar e organizar planos de luta contra a violência doméstica. 

4. Promover a coordenação e integração das políticas sectoriais de 
luta contra a violência doméstica planifi cada da parte das diferentes 
entidades públicas vinculadas ao tema.

5. Elaborar um relatório anual a respeito do cumprimento dos seus 
cometidos e sobre a situação nacional de violência doméstica.

6. Ser ouvido preceptivamente na elaboração dos relatórios que o 
Estado deve elevar no quadro das Convenções Internacionais vigentes, 
relacionadas com os temas de violência doméstica a que refere esta 
lei. 

7. Opinar, a requerimento expresso, na elaboração dos projectos de 
lei e programas que tenham relação com a violência doméstica. 

8. Colaborar com a Suprema Corte de Justiça na implementação da 
assistência letrada estabelecida no artigo 20 da presente lei.

Artigo 27. - O Ministério de Educação e Cultura proverá a infraes-
trutura para as reuniões do Conselho. 

Artigo 28. - O Conselho poderá criar Comissões Departamentais ou 
Regionais, regulamentando sua integração e funcionamento. 
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Artigo 29. - O Conselho ditará o seu regulamento interno de funcio-
namento dentro do prazo de trinta dias a partir da sua instalação. 

Num prazo não superior a cento e vinte dias a partir da sua insta-
lação, o Conselho elaborará e elevará a consideração do Poder Executivo, 
Ministério de Educação e Cultura, o primeiro Plano Nacional de Luta 
contra a Violência Doméstica, com um enfoque integral, orientado à 
prevenção, atenção e reabilitação das pessoas envolvidas, a efeitos de 
conseguir o uso mais adequado dos recursos existentes em benefício de 
toda a sociedade. O dito Plano Nacional proporá acções que tentarão o 
cumprimento dos seguintes objectivos:

A) Tender à erradicação deste tipo de violência em todas as suas 
manifestações, promovendo o irrestrito respeito à dignidade humana, 
em cumprimento de todas as normas nacionais vigentes, bem como 
dos compromissos assumidos pelo Estado ao ratifi car as Convenções e 
Tratados de Direitos Humanos. 

B) Projectar mecanismos legais efi cazes que atendam as vítimas de 
violência doméstica, bem como à reabilitação dos vitimários.

C) Favorecer a especialização de todas aquelas instituições e opera-
dores cuja intervenção é necessária para a prevenção e erradicação da 
violência doméstica.

VENEZUELA
Lei Orgânica, de 19 de Março de 2007, sobre o Direito das Mulheres a uma Vida Livre de 

Violência

Data de aprovação: Promulgada a 19 de Março de 2007.
Data de publicação: Gazeta Ofi cial da República Bolivariana de Venezuela, n.º 38. 647, ano CXXXIV, mês 
VI. 
Legislação complementar: 
- Lei de Igualdade de oportunidades para a mulher, de 25 de Outubro de 1999, publicada na Gazeta Ofi cial n.º 
5.398 Extraordinário de data 26 de Outubro de 1999. Esta lei foi aprovada em 1995, mas posteriormente foi 
reformada em 1999, e é a data da sua reforma a que costuma aparecer para identifi car esta disposição.
- Lei de Promoção e Protecção do Aleitamento Materno, publicada na Gazeta Ofi cial n.º 38.763 do 6 de 
Setembro de 2007
- Lei para Protecção das Famílias, da Maternidade e da Paternidade, publicada na Gazeta Ofi cial n.º 38.773 
do 20 de Setembro de 2007.
Observações de vigência: Esta Lei Orgânica revoga a Lei Sobre a Violência contra a Mulher e a Família de 
3 de Setembro de 1998 (Gazeta Ofi cial n.º 36. 531), que tinha entrado em vigor o 1 de Janeiro de 1999. 
Junto com isso é preciso assinalar que existe um pronunciamento da Sala Constitucional do Tribunal 
Supremo de Justiça, de 14 de Fevereiro de 2007, que declara a constitucionalidade do carácter orgânico 
da Lei Orgânica sobre o Direito das Mulheres a uma Vida Livre de Violência.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A luta das mulheres no mundo para conseguirem o reconhecimento dos 
seus direitos humanos, sociais e políticos e o respeito pela sua dignidade, 
desenvolveu-se durante séculos e teve uma das suas expressões mais ele-
vadas na Declaração dos Direitos da Mulher e a Cidadã em 1789. O seu 
impulsionador, Olympes de Gouges, não conseguiu que os revolucionários 
franceses aprovassem tal declaração, mas ao invés, a sua iniciativa foi 
uma das causas que determinaram a sua morte na guilhotina. 

Um problema muito grave, contra o qual lutam na actualidade as 
mulheres no planeta inteiro, é a violência que se exerce contra elas pelo 
mero facto de o serem. A violência de género encontra as suas raízes 
profundas na característica patriarcal das sociedades existentes nos dias 
de hoje, em que prevalecem estruturas de subordinação e discriminação 
da mulher. A consolidação destas estruturas conseguiu-se mediante o 
uso prevalente de uma linguagem androcentrista, a conformação de 
conceitos e valores que desqualifi cam sistematicamente a mulher, as 
suas actividades e as suas opiniões, a exclusão maioritária das mulheres 
de todas as estruturas do poder, e a estruturação e transmissão de um 
pensamento segundo o qual o masculino é sempre superior ao feminino. 
Portanto, qualquer negativa ou rejeição à autoridade masculina é vivido 
pelo homem agressor como uma transgressão a um ordem “natural” que 
“justifi ca” a violência da sua reacção contra a mulher. Trata-se, portanto, 
de uma violência que se dirige às mulheres por serem consideradas, 
pelos seus agressores, carentes dos direitos fundamentais de liberdade, 
respeito, capacidade de decisão, e sobretudo, do direito à vida. 

Os poderes públicos não podem ser alheios à violência de género, 
pois constitui um dos ataques mais fl agrantes aos direitos humanos 
fundamentais das mulheres como a liberdade, a igualdade, a vida, a 
segurança e a não discriminação proclamados na nossa Constituição. 

A Organização das Nações Unidas na IV Conferência Mundial de 
1995 reconheceu que a violência contra as mulheres é um obstáculo 
para conseguir os objectivos de igualdade, desenvolvimento e paz, e viola 
e menospreza o desfrute dos direitos humanos e as liberdades funda-
mentais da metade da Humanidade. Aliás, defi ne-a amplamente como 
uma manifestação das relações de poder historicamente desiguais entre 
mulheres e homens. É por isso que na presente lei a violência de género 
fi ca delimitada claramente pelo sujeito que a padece: as mulheres. 

Porém, o fenómeno da violência contra a mulher, graças à acção das 
organizações de mulheres e das instituições ofi ciais e privadas que lutam 
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contra o dito fenómeno, conseguiu uma maior visibilidade, acontecendo 
uma mudança na percepção pública do fenómeno, deixando de ser um 
problema exclusivamente privado, é muito o que ainda fi ca por fazer 
para o resolver. Mais ainda, tomou proporções imensas no mundo, e o 
nosso país não é precisamente uma excepção, constituindo um problema 
de saúde pública que atinge cifras alarmantes. Três exemplos bastam: 
cada 10 dias morre uma mulher por violência de género em Caracas. E 
o Corpo de Investigações Científi cas, Penais e Criminais, reporta aproxi-
madamente 3 000 casos anuais de violência sexual, cifra que representa 
uma percentagem limitada da realidade se se tomar em consideração 
que só 10% dos casos são denunciados. Nos últimos dez meses de 2004 
foram atendidas mais de 8 520 mulheres vítimas de Violência intra-
familiar nas ONG. (AVESA, FUNDAM, CEM-UCV)

A importância deste fenómeno fez com que a comunidade internacional 
legisle sobre a matéria, reconhecendo a violência de género como uma 
violação dos direitos humanos das mulheres. A violência de género foi 
objecto de estudo principalmente sob o impulso do Decénio de Nações 
Unidas para a Mulher (1975-1985), que contribuiu poderosamente para 
informar sobre este problema. Nesse quadro internacional produziram-
se importantes convenções e tratados que, de acordo com o artigo 23º 
da Constituição da República Bolivariana de Venezuela, são hoje em 
dia lei da República. Entre os mais importantes, temos: a Convenção 
sobre Eliminação de todas as formas de Discriminação contra a Mulher 
de 18 de Dezembro de 1979, documento jurídico de maior autoridade 
em relação com os direitos humanos das mulheres. Assim mesmo, a 
Declaração de Nações Unidas sobre a Eliminação da Violência sobre 
a Mulher, proclamada em 1993 pela Assembleia Geral com motivo da 
Conferência Mundial dos Direitos Humanos, entre outras. 

E, mais recentemente, é necessário assinalar as Resoluções da IV 
Conferência Mundial sobre as Mulheres, celebrada em Pequim em 1995, 
onde se obteve o reconhecimento de que qualquer forma de violência que 
se exerça contra as mulheres constitui uma violação dos seus direitos 
humanos. 

A União Europeia deu também grande importância a este tema, 
ditando ao respeito diversas resoluções, recomendações, declarações e 
acções que reconhecem a necessidade de combater este fenómeno. Desde 
a Conferência de Pequim, cresceu a sensibilidade europeia em torno do 
tema e fi zeram-se esforços por unifi car critérios e marcar acções para 
que os direitos fundamentais das mulheres sejam reconhecidos e pro-
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tegidos, desenvolvendo-se iniciativas como a do Parlamento Europeu 
que no ano 1997 promoveu a Campanha de Tolerância Zero frente à 
violência contra as mulheres. 

Em América Latina também se tem legislado na matéria, durante 
estes últimos anos Bolívia, Colômbia, Peru, México (1998), Nicarágua 
(1996), Panamá (1995), Paraguai, As Bahamas e República Dominicana 
(1997), aprovaram leis ou artigos para a reforma dos seus respectivos 
Códigos Penais para sancionar a violência contra a mulher. 

Em Venezuela, os movimentos de mulheres, com a sua actuação 
sistémica e permanente no tempo, obtiveram lucros importantes no 
reconhecimentos dos seus direitos; no entanto, é no ano 1999, após a 
aprovação da Constituição da República Bolivariana de Venezuela, 
quando se obtém o maior lucro que marca uma meta na história das 
lutas das mulheres no nosso país, ao ocupar-se das mulheres e incluir a 
perspectiva de género na carta Magna. No entanto, isso não é sufi ciente, 
é importante acelerar os processos de reforma e a elaboração das leis 
necessárias para fazer real e efectivo o reconhecimento dos direitos das 
mulheres contidos na nossa Constituição. 

É importante pôr em destaque que a Constituição da República Boli-
variana de Venezuela promove a construção de um Estado democrático 
e social de Direito e de Justiça que propugna como valores superiores 
do seu ordenamento jurídico e da sua actuação, a vida, a liberdade, a 
justiça, a igualdade e, em geral, a proeminência dos direitos humanos, 
o qual constitui a base fundamental para o desenvolvimento e elabo-
ração da Lei Orgânica sobre o Direito das Mulheres a uma Vida Livre 
de Violência. Com esta Lei pretende-se dar cumprimento ao mandato 
constitucional de garantir, por parte do Estado, o gozo e exercício irre-
nunciável e interdependente dos direitos humanos das mulheres, bem 
como o seu direito ao livre desenvolvimento da personalidade, sem mais 
limitações que as derivadas do direito dos demais e do ordem público e 
social. Por essa razão, o Estado está obrigado a oferecer protecção frente 
a situações que constituam ameaças, vulnerabilidade ou risco para a 
integridade das mulheres, as suas propriedades, o desfrute dos seus 
direitos e o cumprimento dos seus deveres, mediante o estabelecimento 
das condições jurídicas e administrativas necessárias e a adopção de 
medidas positivas a favor e estas para que o exercício dos seus direitos 
e a igualdade perante a lei seja real e efectiva. 

A vigente Lei sobre a Violência contra a Mulher e a Família, aprovada 
no ano 1998, foi um passo importante na luta das mulheres venezue-
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lanas nas suas reivindicações. Mas a complexidade do fenómeno social 
que tentou abordar superou na prática as suas possibilidades. É por 
isso que desde começos do ano 2004 a Assembleia Nacional, através 
da Subcomissão dos Direitos da Mulher da Comissão Permanente de 
Família, Mulher e Juventude, vinha-se ocupando de dar uma resposta 
legislativa às carências da lei vigente dentro do marco institucional de 
um Estado democrático e social de Direito e de Justiça, que promove 
como valores superiores do seu ordenamento jurídico e da sua actuação: 
a vida, a justiça, a liberdade e a igualdade.

O recurso interposto pela Promotoria Geral da República, solicitando 
a nulidade parcial de algumas das medidas cautelares contidas na Lei 
sobre a Violência contra a Mulher e a Família, produziu a mobilização 
das organizações de mulheres e de diversas instituições e a abertura 
de um amplo debate que conduziu fi nalmente à constituição de uma 
equipa mista interinstitucional (Instituto Nacional da Mulher, Defesa 
do Povo e Ministério Público) para a elaboração de um anteprojecto 
de lei na matéria. Este anteprojecto foi entregue à subcomissão de 
Direitos da Mulher em Março deste ano e desde então foi submetido à 
consideração dos diferentes entes do Estado envolvidos na matéria, de 
múltiplos especialistas e de organizações de mulheres; e foi consultado 
amplamente em jornadas de parlamentarismo de rua. 

Tem-se-lhe dado a esta Lei um carácter orgânico com a fi nalidade de 
que as suas disposições estejam por cima doutras leis, já que desenvolve 
direitos constitucionais e tenta cobrir todas as possíveis situações em 
que se manifesta esta violência; por isso, estabelecem-se na mesma, 
todas as acções e manifestações da violência de género, tanto no âmbi-
to intra-familiar como fora do mesmo, dando passo a novas defi nições 
como a violência institucional, mediática, patrimonial e laboral, entre 
outras, que afectam as mulheres em diferentes espaços do seu desen-
volvimento social. 

Como é hoje plenamente reconhecido por especialistas e organizações 
internacionais, a violência de género constitui um problema estrutural. É 
por isso que se lhe tem dado um enfoque multidisciplinar e integral nesta 
Lei, dando especial importância às medidas de sensibilização, educação 
e prevenção, além de melhorar os mecanismos de protecção às vítimas 
mediante a ampliação das medidas cautelares na sua defesa. Aliás, 
prevêem-se acções que reduzam os terríveis efeitos que a violência produz 
nas vítimas. A Lei estabelece medidas de sensibilização e intervenção no 
âmbito educativo e reforça-se, concretamente no âmbito da publicidade, 
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uma imagem que respeite a igualdade e a dignidade das mulheres. Com 
tais medidas de sensibilização e o estabelecimento de sanções para os que 
violem as normas que aqui se estabelecem, tenta-se erradicar pautas de 
conduta sexista que favorecem este género de violência. 

A aprovação desta Lei que contribui para eliminar o silêncio social e 
a falta de acções concretas, permitirá que o sistema de justiça conte com 
instrumentos legais para realizar acções coercivas efi cazes e efi cientes que 
sancionem os responsáveis dos factos de violência que afectam as mulheres 
que devem acudir ao sistema de justiça, para lograrem que sejam respeitados 
o seu direito a gozarem de uma vida livre de violência de género. 

Com esta Lei pretende-se criar consciência em todos os sectores do 
país, sobre o grave problema que constitui para a sociedade venezuelana 
que se vulnerem os direitos humanos da metade da sua população, por 
tanto é normal que contemple um amplo espectro de acções de índole 
preventiva e educativa, a cargo das instituições do Poder Executivo que 
têm a responsabilidade de sensibilizar toda a população frente a este 
grave problema de profundas raízes culturais, e de educar todos os seus 
habitantes para a construção de uma sociedade em que realmente se 
respeitem os direitos humanos das mulheres. Igualmente, dá-se gran-
de importância às acções de formação do pessoal que deve atender as 
vítimas de violência de género e os vitimários, garantindo uma atenção 
oportuna que preserve os direitos humanos das vítimas, e também um 
tratamento adequado ao vitimário, ao que se lhe garantem o direito à 
defesa e uma possibilidade de reeducação.

Apoia-se a mulher objecto de violência através do reconhecimento 
de direitos como o da informação, a assistência jurídica gratuita e ou-
tros de protecção social e apoio económico. Fornece-se-lhe, portanto, 
uma resposta legal integral que abrange tanto as normas processuais, 
criando novas instâncias, como as normas substantivas penais e civis, 
incluindo a devida formação dos servidores públicos responsáveis da 
correcta aplicação da lei. 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Objecto. Artigo 1.- A presente Lei tem por objecto garantir e pro-
mover o direito das mulheres a uma vida livre de violência criando 
condições para prevenir, atender, sancionar e erradicar a violência 
contra as mulheres em qualquer das suas manifestações e âmbitos, 
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impulsionando mudanças nos patrões socioculturais que sustentam a 
desigualdade de género e as relações de poder sobre as mulheres, para 
favorecer a construção de uma sociedade democrática, participativa, 
paritária e protagonista. 

Princípios reitores. Artigo 2.- Através desta Lei formula-se um 
conjunto integral de medidas para atingir os seguintes fi ns:

– Garantir às mulheres objecto de violência baseada em género os 
seus direitos exigíveis perante os órgãos e entes da administração pú-
blica, para assim assegurar um acesso rápido, transparente e efi caz aos 
serviços estabelecidos para tal efeito. 

– Fortalecer políticas de prevenção da violência contra as mulheres 
e da discriminação de género. Para isso os poderes públicos serão dota-
dos de instrumentos efi cazes no âmbito educativo, laboral, de serviços 
sociais, de saúde, publicitários e mediáticos. 

– Garantir os direitos das mulheres objecto de violência no âmbito 
familiar, publico, laboral, exigíveis perante as administrações públicas 
(nacional, estatal, municipal e local), assegurando um acesso rápido, 
transparente e efi caz aos serviços estabelecidos para tal efeito. 

– Fortalecer o quadro penal e processual vigente para assegurar 
uma protecção integral, desde as instâncias jurisdicionais, às mulheres 
objecto de violência. 

– Coordenar os recursos orçamentais e institucionais dos diferentes 
poderes públicos, para assegurar a atenção, prevenção e erradicação dos 
factos de violência contra as mulheres, bem como, a sanção adequada 
aos culpados dos mesmos, implementando medidas socioeducativas 
para a sua reabilitação. 

– Promover a participação e colaboração das entidades, associações 
e organizações que desde as comunidades actuam contra a violência 
contra a mulher. 

– Garantir o princípio de transversalidade das medidas de sensibili-
zação, prevenção, detecção e de segurança e protecção de forma que na 
sua aplicação, se tenham em conta os direitos, necessidades e demandas 
específi cas de todas as mulheres que sofrem violência de género. 

– Promover a especialização e a sensibilização dos colectivos profi s-
sionais que intervêm no processo de informação, atenção e protecção às 
mulheres que sofrem violência de género. 
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– Garantir os recursos económicos, profi ssionais, tecnológicos, cien-
tífi cos e de qualquer outra natureza, que permitam a sustentabilidade 
das medidas, missões, programas, projectos e qualquer outra iniciativa 
orientada à prevenção, castigo e erradicação da violência contra as 
mulheres e o exercício pleno dos seus direitos. 

– Estabelecer e fortalecer medidas de segurança e protecção e me-
didas cautelares que garantam os direitos protegidos na presente lei e 
a protecção pessoal, física, emocional, laboral e patrimonial da mulher 
objecto de violência baseada no género. 

– Estabelecer um sistema integral de garantia dos direitos desen-
volvidos nesta Lei no que o órgão reitor de políticas publicas para as 
mulheres, conjuntamente com todos os órgãos do Estado com competência 
na matéria, tendo em conta e apoiando-se nas contribuições das mul-
heres organizadas do país, impulsione a criação e aplicação de políticas 
públicas que visem a oferecer tutela às mulheres objecto de violência 
de género prevista nesta lei. 

Direitos protegidos. Artigo 3.º- Esta Lei abrange a protecção dos 
seguintes direitos:

– O direito à vida,

– A protecção à dignidade e integridade física, psicológica, sexual 
e jurídica das mulheres objecto de violência, nos âmbitos públicos e 
privados. 

– A igualdade de direitos entre o homem e a mulher

– A protecção das mulheres particularmente vulneráveis à violência 
baseada em género. 

– O direito das mulheres vítimas de violência a receber plena infor-
mação e assessoria adequada à sua situação pessoal, através dos serviços, 
organismos ou escritórios que possam dispor as Administrações Públicas, 
central, estatual e municipal. A dita informação compreenderá as medidas 
contempladas nesta Lei relativas à sua protecção e segurança, e os direitos 
e ajudas previstos na mesma, bem como o referente ao lugar de prestação 
dos serviços de atenção, emergência, apoio e recuperação integral. 

– Os demais consagrados na Constituição e em todos os acordos e 
tratados internacionais na matéria, subscritos pela República Boliva-
riana de Venezuela, tais como a Lei Aprovatória da Convenção sobre 
a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher 
(CEDAW), entre outros. 
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CAPÍTULO II
DAS GARANTIAS DOS DIREITOS DAS MULHERES

Objecto de violência de género. Artigo 4.º- Todas as mulheres 
com independência da sua nacionalidade, religião ou qualquer outra 
condição ou circunstância pessoal ou social, têm garantidos os direitos 
reconhecidos nesta Lei. 

– A informação, a assistência social integral e a assistência jurídica 
às mulheres objecto de violência de género, são responsabilidade do 
Estado Venezuelano. 

– No caso das mulheres que pertençam aos grupos especialmente vulne-
ráveis, o Instituto Nacional da Mulher, bem como os Institutos regionais e 
Municipais, devem assegurar de que a informação que se dê aos mesmos, 
seja oferecida em formato acessível e compreensível, assegurando-se o 
uso da língua espanhola, das línguas indígenas, de outras modalidades ou 
opções de comunicação, incluídos os sistemas alternativos e aumentativos. 
Para isso, serão formulados os meios necessários para as mulheres objecto 
de violência de género que, pelas suas circunstâncias pessoais e sociais 
possam ter uma maior difi culdade para o acesso integral à informação, 
terem garantido o exercício efectivo deste direito. 

– As mulheres objecto de violência de género têm direito a serviços 
sociais de atenção, de emergência, de protecção, de apoio e acolhimento 
e de recuperação integral. Em cada Estado e Município serão criados 
os ditos serviços, com cargo ao orçamento anual. A atenção que prestem 
ditos serviços deverá ser: permanente, urgente, especializada e multidis-
ciplinar profi ssionalmente e os mesmos serão fi nanciados pelo Estado. 

– Os responsáveis dos serviços enunciados anteriormente actuarão 
coordenadamente e em colaboração com os órgãos de segurança cida-
dã, os Juízes e as Juízas, os Promotores e as Promotoras, os serviços 
sanitários e a Defesa dos direitos das mulheres. Também terão direito 
à assistência social integral através destes serviços sociais, os meninos, 
meninas e adolescentes, que se encontrem sob a autoridade paternal ou 
responsabilidade de criação da mulher objecto de violência. 

– O ente reitor das políticas públicas dirigidas à mulher, os institutos 
regionais e municipais da mulher, bem como as outras organizações, as-
sociações ou formas comunitárias que lutam pelos direitos das mulheres 
objecto de violência de género, orientarão e valorizarão os programas, 
projectos e acções que se levem a cabo e emitirão recomendações para 
a sua melhora e efi cácia. 
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– A Defesa Nacional dos Direitos da Mulher, bem como as Defesas 
regionais e municipais, velarão pela correcta aplicação da presente 
Lei e dos instrumentos anexos à mesma, bem como pelos direitos das 
mulheres objecto de violência de género que certifi quem insufi ciência 
de recursos para litigar, tendo direito à representação judicial e extra-
judicial, prestando-lhes o suporte necessário que garanta a efectividade 
dos direitos aqui consagrados. Este direito assistirá também aos repre-
sentantes em caso de óbito da mulher objecto de violência. 

– As Ordens de Advogados e advogadas, de Médicos e Médicas, de 
Psicólogos e Psicólogas e/ou Psiquiatras, de Enfermeiros e Enfermeiras 
dos diferentes Estados que cobrem salários mínimos ou tenham ren-
dimentos provenientes dos seus membros, devem prestar assessoria 
especializada integral às mulheres objecto de violência de género.

– A trabalhadora objecto de violência de género, terá direito à redução 
ou à reordenação do seu tempo de trabalho, a ser mobilizada geografi ca-
mente ou à mudança do seu centro de trabalho. Se o estado da mulher 
objecto de violência requerer uma suspensão laboral, a mesma deverá ser 
certifi cada com a ordem de protecção do Juiz ou da Juíza ou o Relatório 
do Ministério Público, bastando a existência de indícios. A mulher objecto 
de violência deverá submeter-se a um programa de recuperação integral 
que fi cará a cargo do Instituto Nacional da Mulher, ou do ente reitor 
das políticas de género no país dos Institutos Regionais e Municipais e 
demais entes envolvidos no cumprimento da presente lei. 

– O Estado desenvolverá políticas especiais dirigidas às mulheres 
objecto de violência que careçam de trabalho podendo ser inseridas nos 
programas, missões e projectos de capacitação para o emprego, segundo 
o permitam as condições físicas e psicológicas nas quais se encontre. Se 
a mulher objecto de violência tivesse reconhecida ofi cialmente uma in-
capacidade que lhe impeça ou obstaculize o acesso ao emprego, receberá 
uma atenção especial que permita a sua inserção no trabalho e a sua 
capacitação. Para isso estabelecer-se-ão programas, projectos e missões. 
O Estado criará isenções tributárias às empresas, cooperativas e outros 
entes que promovam o emprego, a inserção e reinserção no mercado do 
trabalho e produtivo das mulheres objecto de violência de género. 

– As mulheres objecto de violência de género terão prioridade para 
as ajudas e assistências que crê a Administração pública, nacional, 
estadual ou municipal. 

– As mulheres objecto de violência de género terão prioridade no 
acesso à morada, à terra, ao crédito e à assistência técnica. 



710 ITZIAR GÓMEZ FERNÁNDEZ

Artigo 5.º- O Estado tem a obrigação indeclinável de adoptar todas 
as medidas administrativas, legislativas, judiciais e de qualquer outro 
género que sejam necessários e apropriadas para assegurar o cumpri-
mento desta Lei, com o fi m de garantir os direitos humanos das mulheres 
objecto de violência. 

Artigo 6.º- A sociedade tem o direito e o dever de participar como 
protagonista para conseguir a vigência plena e efectiva da presente Lei, 
de forma individual ou colectiva, através das organizações comunitárias 
e sociais. 

Artigo 7.º- O Estado, com a participação activa da sociedade, deve 
garantir programas permanentes de formação, educação e informação 
da prevenção da violência contra as mulheres. 

Princípios processuais. Artigo 8.º- Na aplicação e interpretação 
desta Lei, deverão ter-se em conta os seguintes princípios e garantias 
processuais:

1. Gratuidade: As solicitações, petições, pretensões e demais actuações 
relativas aos assuntos a que se refere esta Lei, bem como as cópias certi-
fi cadas que se promulguem das mesmas serão feitas em papel comum e 
sem selos. Os servidores públicos dos poderes públicos que em qualquer 
forma intervenham, tramitá-los-ão com toda preferência e não poderão 
cobrar qualquer quantidade nem direito, nem aceitar remuneração. 

2. Celeridade: os órgãos receptores de denúncias, auxiliares da ad-
ministração de justiça nos termos do artigo 114 do Código Orgânico 
Processual Penal, e os tribunais competentes, darão preferência à trami-
tação dos factos previstos nesta Lei, sem qualquer dilação, nos períodos 
previstos nela, sob previsão da medida administrativa que corresponda 
ao servidor público que tenha recebido a denúncia. 

3. Imediação: O juiz ou a juíza que tem de pronunciar a sentença 
deve presenciar a audição e a incorporação das provas das quais obtém 
o seu convencimento, salvo nos casos em que a Lei permita a comissão 
judicial para a evacuação de algum meio probatório necessário para a 
demonstração dos factos controvertidos, as quais serão discutidas na sala 
do tribunal. Devem-se apreciar as provas que constem no expediente e 
inclusive as incorporadas na audição. 

4. Confi dencialidade: os servidores públicos dos órgãos receptores 
de denúncias, das Unidades de Atenção e Tratamento e dos tribunais 
competentes, deverão guardar a confi dencialidade dos assuntos que se 
submetam à sua consideração;



711A CÇÃO LEGISLATIVA PARA ERRADICAR A VIOLÊNCIA DE GÉNERO ...

5. Oralidade: Os procedimentos serão orais e apenas serão admitidas 
as formas escritas previstas nesta Lei. 

6. Concentração: Iniciada a audição, esta deve concluir no mesmo 
dia. Se isso não for possível, continuará num período que não excederá 
os dez (10) dias úteis. 

7. Publicidade: O julgamento será público, salvo que a solicitação 
da mulher objecto de violência, este se celebre total ou parcialmente à 
porta fechada, devendo ela ser informada prévia e oportunamente de 
que pode fazer uso deste direito. 

8. Protecção das vítimas: As vítimas dos factos puníveis aqui descritos 
têm o direito a aceder aos órgãos especializados de justiça civil e penal 
de forma gratuita, expedita, sem dilações indevidas ou formalismos 
inúteis, sem menosprezo dos direitos dos imputados ou acusados. A 
protecção da vítima e a reparação do dano a que tenham direito serão 
também objectivo do procedimento aqui previsto. 

Defi nição de medida cautelar, de segurança e de protecção. 
Artigo 9.º- Estas medidas são aquelas que impõe a autoridade com-
petente assinalada nesta Lei, para salvaguardar a vida, proteger a 
integridade física, psicológica ou os bens patrimoniais da mulher com 
o objecto de a proteger. 

Supremacia das normas de protecção sobre a violência 
contra as mulheres. Artigo 10.º- As disposições desta Lei serão de 
aplicação preferente por ser Lei Especial sem menosprezo dos direitos 
da mulher. 

Foro. Artigo 11.º- Em todos os crimes previstos nesta lei não se 
reconhecer foro especial, salvo os expressamente contidos nas leis da 
República. 

Proeminência do Procedimento Especial. Artigo 12.º- O julga-
mento dos crimes de que trata esta lei, seguir-se-á pelo procedimento 
especial aqui previsto

Intervenção de Equipa Interdisciplinar. Artigo 13.º- Na recepção 
das denúncias e na investigação processual dos factos de que trata esta 
Lei, utilizar-se-á pessoal devidamente sensibilizado, consciencializado 
e capacitado em violência baseada em assuntos de género. Os respec-
tivos gabinetes estarão dotados de uma sala de espera para as pessoas 
imputadas, separada das outras, destinadas para as vítimas. 
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CAPÍTULO III
DEFINIÇÕES DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA CONTRA AS 

MULHERES

Artigo 14.º- A violência contra as mulheres a que se refere a presente 
Lei, compreende todo acto de violência sexista baseado na discriminação 
e nas relações de desigualdade e nas relações de poder assimétricas entre 
os sexos que subordinam a mulher, que tenha ou possa ter como resultado 
um dano ou sofrimento físico, sexual, psicológico, emocional, económico ou 
patrimonial para a mulher, bem como as ameaças de tais actos, a coação ou 
a privação arbitrária da liberdade, tanto se se produzem na vida pública ou 
privada, e que abrange sem se limitar a estes actos, a violência domestica, 
a violência laboral, a violência nos espaços de estudo, violência obstétrica, 
violência ginecológica, a violência mediática, a violência simbólica, o assédio 
sexual, o açoite, o acesso carnal violento, a trata de mulheres, a pornogra-
fi a, a violência contra as empregadas domésticas, a prostituição forçada, 
a exploração sexual comercial, a exploração económica, o feminicídio e 
qualquer outra forma de violência contra as mulheres. 

Artigo 15.º- Consideram-se formas ou modalidades de violência 
contra as mulheres as seguintes:

a) Violência doméstica: é toda conduta activa ou omissa constante 
ou não, de emprego de força física ou violência psicológica, intimidação, 
perseguição ou ameaça contra a mulher por parte do cônjuge, o concubino, 
ex-cônjuge, ex-concubino noivo ou ex noivo, ascendentes, descendentes 
e parentes colaterais. 

b) Violência física: é toda acção ou omissão que directa ou indi-
rectamente está dirigida a ocasionar um dano ou sofrimento físico à 
mulher, tais como, lesões internas e/ou externas, feridas, hematomas, 
queimaduras, empurrões ou qualquer outro mau trato que afecte a sua 
integridade física. 

c) Violência Psicológica: é toda conduta activa ou omissa exercida em 
desonra, descrédito ou menosprezo ao valor ou dignidade pessoal, tratos 
humilhantes e vexatórios, vigilância constante, isolamento, marginali-
zação, negligência, abandono, ciúmes, comparações destrutivas, ameaça 
da separar dos fi lhos e fi lhas; actos que implicam à mulher objecto de 
violência a diminuir a sua auto-estima, a prejudicar ou perturbar o seu 
são desenvolvimento, à depressão e inclusive ao suicídio. 

d) Violência Sexual: é toda conduta que ameace ou vulnere o direito 
da mulher a decidir voluntária e livremente a sua sexualidade, com-
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preendendo esta não só o acto sexual, mas toda forma de contacto ou 
acesso sexual, genital ou não genital. 

e) Acesso Carnal Violento: é o acto pelo qual o homem exerce violência 
ou ameaça, constranja a cônjuge, concubina, pessoa com quem faça vida 
marital ou mantenha união estável de facto ou não, a um acto carnal 
por via vaginal, anal ou oral, ou introduza objectos seja qual for a sua 
classe, por alguma destas vias. 

f) Assédio sexual: é a solicitação de qualquer acto ou comportamento 
de conteúdo sexual, para si ou para um terceiro, ou o tentar qualquer 
tipo de aproximação sexual não desejado, que realize um homem -com 
conhecimento de que é ofensivo para a vítima -, aproveitando-se de uma 
situação de superioridade laboral, docente ou análoga, ou por causa de 
relações derivadas do exercício profi ssional, e com a ameaça expressa 
ou tácita de lhe causar à mulher um dano relacionado com as legítimas 
expectativas que ela possa ter no âmbito da dita relação. 

g) Assédio ou Açoite. É toda conduta abusiva e, especialmente, os 
comportamentos, palavras, actos, gestos e escritos, dirigidos a prosse-
guir, intimidar, chantagear, oprimir, importunar e vigiar a uma mulher, 
que possam atentar contra sua personalidade, a dignidade, a honra, o 
prestígio ou a integridade física ou psíquica da mulher, ou que possam 
pôr em perigo o seu emprego, promoção, reconhecimento no lugar de 
trabalho ou fora dele. 

h) Ameaça: é o anúncio verbal ou com actos da execução de algum 
dano físico, psicológico, sexual, laboral e/ou patrimonial com o fi m de 
intimidar a mulher, tanto no contexto doméstico como fora dele. 

i) Prostituição forçada: Entende-se por prostituição forçada o obrigar 
uma mulher a realizar um ou mais actos de natureza sexual pela força 
ou mediante a ameaça da força, ou mediante coação como a causada 
pelo temor à violência, a intimidação, a opressão psicológica ou o abuso 
do poder, esperando obter ou ter obtido vantagens ou benefícios pecu-
niários ou de outro tipo, a mudança dos actos de natureza sexual da 
mulher, tanto no âmbito privado como publico, durante alterações da 
ordem pública e confl itos armados. 

j) Violência Obstétrica: Entende-se por violência obstétrica a apro-
priação do corpo e processos reprodutivos das mulheres por trabalha-
dores da saúde, que se expressa num trato hierárquico desumano, num 
abuso de medicamentação e patologia dos processos naturais, trazendo 
consigo a perda de autonomia e capacidade de decidir livremente sobre 
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os seus corpos e sexualidade impactando negativamente na qualidade 
de vida das mulheres. 

k) Esterilização forçada: Entende-se por esterilização forçada realizar 
ou causar intencionalmente à mulher, sem lhe oferecer a devida infor-
mação, sem o seu consentimento voluntário e informado e sem que a 
mesma tenha tido justifi cativa, um tratamento médico ou cirúrgico ou 
outro acto que tenha como resultado a sua esterilização ou a privação 
da sua capacidade biológica e reprodutiva. 

l) Violência Mediática: Entende-se por violência mediática a exposição, 
através de qualquer meio de difusão, da mulher, menina ou adolescente, 
que de forma directa ou indirecta explore, discrimine, desonre, humilhe 
ou que atente contra a sua dignidade com fi ns económicos, sociais ou de 
dominação. Também se entenderá por violência mediática o uso e abuso 
da parte dos meios de difusão do corpo das mulheres, das adolescentes 
ou meninas. 

m) Violência Simbólica: são as acções e omissões que estabelecem 
como normal, natural ou quotidiana a subordinação da mulher nas 
relações sociais e entre indivíduos. Manifesta-se através dos signos e 
sentidos que determinam através da socialização de género e de uma 
prática contínua que impõe e reproduz hierarquias, signifi cados e valores 
simbólicos, que produzem: invisibilidade, discriminação, minimização, 
negação, desvalorização, deslegitimização e/ou dominação sexual das 
mulheres. 

n) Tráfi co de Mulheres e meninas: são todos os actos que implicam o 
seu recrutamento ou transporte dentro ou entre fronteiras, empregando 
enganos, coerção ou força, com o propósito de obter um benefício de tipo 
fi nanceiro ou outro benefício de ordem material. 

o) Trata de mulheres e meninas é a captação, o transporte, o desloca-
mento, o acolhimento ou a recepção de mulheres e meninas, recorrendo 
à ameaça ou ao uso da força ou de outras formas de coação, ao rapto, à 
fraude, ao engano, ao abuso de poder ou de uma situação de vulnerabili-
dade ou a concessão ou recepção de pagamentos ou benefícios para obter 
o consentimento de uma pessoa que tenha autoridade sobre mulheres 
ou meninas com fi ns de exploração, tais como Prostituição, exploração 
sexual, trabalhos ou serviços forçados, a escravatura ou práticas aná-
logas à escravatura, a servidão ou a extracção de órgãos. 

p) Escravatura sexual: Entende-se por escravatura sexual a privação 
ilegítima de liberdade da mulher, que vem dada pela sua venda, compra, 
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empréstimo ou troco e a mesma se acompanha da obrigação de realizar 
um ou mais actos de natureza sexual. E pode apresentar-se tanto no 
contexto doméstico como no contexto comunitário, institucionalizado 
durante situações de desastre, de alteração da ordem pública e confl itos 
armados. 

q) Violência Patrimonial e Económica: Considera-se violência pa-
trimonial e económica toda conduta activa ou omissa que directa ou 
indirectamente nos âmbitos e privado, vise a causar um dano aos bens 
móveis ou imóveis em menosprezo do património da mulher objecto de 
violência ou aos bens comuns, bem como a perturbação à posse ou à pro-
priedade dos seus bens, subtracção, destruição, retenção ou distracção 
de objectos, documentos pessoais, bens e valores, direitos patrimoniais 
ou recursos económicos destinados a satisfazer suas necessidades; li-
mitações económicas que visam controlar o rendimento das percepções 
económicas ou a privação dos meios económicos indispensáveis para 
viver ou de receber um salário menor por igual trabalho. 

r) Violência Laboral. É a discriminação para a mulher nos centros de 
trabalho públicos ou privados que obstaculizem o acesso ao emprego, ou a 
estabilidade no mesmo; exigir requerimentos sobre o estado civil, a idade, 
sexo, a aparência física ou boa presença, ou a solicitação de resultados 
de exames de laboratórios clínicos, que sujeitam a contratação. 

s) Violência Institucional: São as acções ou omissões que realizam 
as autoridades, servidores públicos, profi ssionais, pessoal e agentes 
pertencentes a qualquer órgão, ente e instituição pública, que tenham 
como fi m violentar, não prestar a devida atenção, retardar, obstaculizar 
ou impedir que as mulheres acedam aos meios ou políticas públicas para 
assegurar o seu direito a uma vida livre de violência. 

CAPÍTULO IV
DAS POLÍTICAS DE PREVENÇÃO E ATENÇÃO

Defi nição e conteúdo. Artigo 16.º-As políticas de prevenção e 
atenção são o conjunto de orientações e directrizes de carácter público, 
ditadas pelos órgãos competentes, a fi m de guiar as acções dirigidas a 
assegurar os direitos e garantias consagrados nesta Lei. 

Programas. Artigo 17.º- Conjunto intercalado de acções desenvol-
vidas por pessoas naturais ou jurídicas de natureza pública ou privada 
com o fi m de detectar, monitorar, atender, prevenir e erradicar a violência 
contra as mulheres. 
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Responsabilidade. Artigo 18.º- Corresponde ao Instituto Nacional 
da Mulher como ente reitor, a formulação de políticas de prevenção e 
atenção da violência contra as mulheres. O Estado e a sociedade são 
co-responsáveis pela execução e controlo das políticas de prevenção e 
atenção da Violência contra a mulher em conformidade com esta Lei. 

O Executivo Nacional disporá dos recursos necessários para fi nanciar 
projectos e programas de prevenção e atenção da violência de género 
propostos por organizações de mulheres no quadro dos Conselhos Co-
munais e outras organizações sociais de base. 

Obrigatoriedade. Artigo 19.º- As políticas adoptadas conforme 
esta Lei têm carácter vinculativo para todos os órgãos da administração 
pública, dentro do seu respectivo âmbito de competência. 

Tipos. Artigo 20.º- Com o fi m de desenvolver políticas e permitir 
a execução das medidas, estabelecem-se, com carácter indicativo, os 
seguintes programas:

– De prevenção: Para prevenir a ocorrência de formas de violência 
contra as mulheres, sensibilizando, formando e capacitando em direitos 
humanos e igualdade de género. 

– De Sensibilização, Adestramento, Formação e Capacitação: Para sa-
tisfazer as necessidades de sensibilização e capacitação das pessoas que se 
dediquem à atenção das vítimas de violência; bem como as necessidades 
de adestramento e formação de quem trabalhe com os agressores. 

– De Apoio e Orientação à mulher objecto de violência e sua família: 
para fortalecer a mulher, esclarecer-lhe dúvidas, apoiá-la para a adopção 
de decisões assertivas e desenvolver as suas habilidades para superar 
as relações interpessoais de controlo submissão, actuais e futuras. 

– De Abrigo: Para atender as mulheres ou outros membros das famílias 
que o precisem, em virtude de serem objecto de qualquer das formas de 
violência previstas nesta Lei. 

– Comunicativos: Para a difusão dos direitos das mulheres a viver 
livres de violência. 

– Socioeducativos: Para a execução das sanções impostas aos agres-
sores por infracção à presente Lei;

– Promoção e Defesa: Para permitir que as mulheres e os demais in-
tegrantes das famílias conheçam o seu direito a viver livres de violência 
e dos meios para fazer efectivo este direito. 
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– Culturais: Para a formação e respeito dos valores e a cultura de 
igualdade de género. 

Atribuições do Instituto Nacional da Mulher. Artigo 21.º- O 
Instituto Nacional da Mulher ou o órgão encarregado das políticas e 
programas de prevenção e atenção da violência contra a mulher e as 
famílias e terá as seguintes atribuições:

– Formular, orientar, executar e instrumentar as políticas e programas 
de prevenção e atenção para ser implementadas nos diferentes órgãos 
do Poder Público Nacional, Estatal e Municipal. 

– Coordenar a nível nacional, estatal e municipal os programas de 
prevenção e atenção contra a violência contra a mulher e as famílias. 

– Desenhar conjuntamente com o Ministério do Interior e Justiça e 
o Tribunal Supremo de Justiça, os planos de capacitação dos servidores 
públicos/as pertencentes à administração de justiça e dos demais que 
intervenham no tratamento dos factos que contempla esta lei. 

– Desenhar conjuntamente com o Ministério de Saúde, Ministério de 
Participação Popular e Desenvolvimento Social, projectos e programas de 
capacitação e informação dos profi ssionais e os servidores públicos que 
realizam actividades de apoio, serviços e atenção médica e psicossocial 
para o tratamento adequado da mulher objecto de violência e dos seus 
familiares, bem como para o agressor. 

– Planifi car conjuntamente com os Ministérios de Educação e Des-
portos, Ministério de Educação Superior, Ministério de Participação e 
Desenvolvimento Social, Ministério de Comunicação e Informação e 
com qualquer outro ente que tenha ao seu cargo funções educativas, 
programas de prevenção e educação dirigidos a educar para a igualdade, 
exaltando os valores da não violência, o respeito, a equidade de género 
e a preparação para a vida familiar com direitos e obrigações compar-
tilhadas e, em general a igualdade de oportunidades entre o homem e 
a mulher na sociedade. Promover a participação activa e protagonista 
das organizações públicas ou privadas dedicadas à atenção da mulher 
e outras relacionadas com a matéria regulada por esta Lei, bem como 
das organizações sociais de base, na defi nição e execução das políticas, 
os programas e as acções relacionadas com a matéria reguladas por 
esta Lei. 

– Estabelecer conjuntamente com o Ministério de Comunicação e 
Informação, as pautas, recomendações e observações das mensagens e 
programas a ser transmitidos nos média, destinados a prevenir a uti-
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lização da mulher como objecto sexual, e qualquer outra que estimule 
formas de violência contra as mulheres. 

– Registar às organizações especializadas na matéria regulada por esta 
lei e outorgar as autorizações correspondentes para o desenvolvimento de 
labores preventivos, de controlo, de investigação e de execução de medidas 
de apoio e tratamento à mulher objecto de violência e de reabilitação dos 
agressores, podendo celebrar convénios com ditas organizações;

– Elaborar o projecto de regulamento desta lei. 

– As demais que lhes assinalam outras leis e regulamentos. 

Execução de programas e planos de capacitação do Tribunal 
Supremo de Justiça. Artigo 22.- O Tribunal Supremo de Justiça, 
através da Direcção Executiva da Magistratura e da Escola da Magis-
tratura, proverá tudo o que for preciso para a execução de programas, 
planos e projectos de capacitação em justiça de género dos servidores 
públicos da administração de justiça e de todas aquelas pessoas que 
intervenham no tratamento dos factos que contempla esta lei. A sensi-
bilização, capacitação e formação será realizada pelo Tribunal Supremo 
de Justiça em coordenação com o Instituto Nacional da Mulher, podendo 
atrair ao campo de Estudos das Mulheres ou Estudos de Género. Nos 
procedimentos previstos nesta lei, os juízes das diferentes instâncias e 
hierarquia, incluindo ao Tribunal Supremo de Justiça, poderão solicitar 
a opinião de pessoas especialistas em justiça de género, sem que tais 
opiniões sejam vinculativas. 

Execução de programas e planos de capacitação do Ministério 
Público. Artigo 23.º- O Ministério Público deverá executar planos e 
projectos especiais de formação para a prevenção e atenção da violência 
de género e promover os ditos programas com a perspectiva de género, 
conforme a visão dos direitos humanos que consagra a Constituição 
Bolivariana de Venezuela. 

Obrigação do Ministério de Educação e Desportos. Artigo 24.º- 
O Ministério de Educação e Desportos deverá incorporar nos planos e 
programas de estudo, em todos seus níveis e modalidades, conteúdos 
dirigidos a transmitir aos alunos e alunas, os valores da igualdade de 
género, o respeito, a mútua tolerância, a auto-estima, o entendimento, 
a solução pacífi ca dos confl itos e a preparação para a vida familiar e 
cidadã, com direitos e obrigações domésticas compartilhadas entre 
homens e mulheres e em geral, a igualdade de oportunidades entre os 
homens e mulheres, meninos, meninas e adolescentes. Assim mesmo, 



719A CÇÃO LEGISLATIVA PARA ERRADICAR A VIOLÊNCIA DE GÉNERO ...

o Ministério de Educação e Desportos, tomará as medidas necessárias 
para excluir dos planos de estudo, textos e materiais de apoio, todos 
aqueles estereótipos, critérios ou valores que expressem qualquer tipo 
de discriminação ou violência contra as mulheres. 

Artigo 25.º- O Ministério de Educação Superior deverá incorporar 
nos planos e programas de estudo contidos dirigidos a transmitir aos 
alunos, ao professorado e pessoal administrativo, os valores da mútua 
tolerância, a auto-estima, o entendimento, a solução pacífi ca dos confl itos 
e a preparação para vida familiar e cidadã, com direitos e obrigações 
domésticas entre homens e mulheres e, em geral, a igualdade de con-
dições entre ambos, sejam instituições de educação superior públicas 
ou privadas. Além disso, o Ministério de Educação Superior, tomará 
as medidas necessárias para incluir nos currículos das universidades, 
créditos, planos de estudo, textos e materiais de apoio para eliminar 
todos aqueles estereótipos, critérios ou valores que expressem qualquer 
forma de discriminação ou violência. 

Artigo 26.º- O Ministério de Interior e Justiça proverá tudo o que for 
preciso para a execução dos planos e programas de capacitação de todos 
os servidores públicos directamente envolvidos na aplicação da presente 
Lei. Os ditos planos e programas deverão formular-se e realizar-se em 
coordenação com o Instituto Nacional da Mulher e devem garantir o 
adequado trato e assistência às mulheres objecto de violência. Também 
o dito ministério deve contemplar nos seus planos a criação de centros 
de reclusão para a reabilitação e tratamento das pessoas agressoras. 

Atribuições do Ministério de Saúde. Artigo 27.º- O Ministério de 
Saúde executará os planos de capacitação e informação conjuntamente 
com o Instituto Nacional da Mulher, para os profi ssionais e os servido-
res públicos de saúde que exercem actividades de apoio, de serviços e 
atenção médica e psicossocial, actuarem adequadamente na atenção, 
investigação e prevenção dos factos previstos nesta lei. 

Programa de prevenção nos média. Artigo 28.º- O Ministério de 
Infraestrutura e o Conselho Nacional de Comunicações em conformidade 
com a Lei de Responsabilidade em Rádio e Televisão supervisionarão 
a efectiva inclusão de mensagens e programas destinados a prevenir e 
eliminar a violência contra a mulher em conformidade com o respeito 
dos Direitos Humanos, nas programações dos média. 

Obrigações de Estados e Municípios. Artigo 29.º- Os Estados 
e Municípios conforme a esta Lei deverão coordenar com o Instituto 
Nacional da Mulher e/ou com os Institutos regionais e municipais, as 
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políticas, planos e programas a executar para o desenvolvimento das 
funções de prevenção e atenção da violência contra a mulher nos seus 
respectivos estados e municípios. 

Unidades de atenção, tratamento e prevenção de factos de 
violência contra as mulheres. Artigo 30.º- O Executivo Nacional, 
através do órgão reitor, coordenará com os órgãos estatais e municipais 
o estabelecimento de unidades especializadas de prevenção da violência, 
bem como centros de atenção e tratamento das mulheres vítimas. Tam-
bém se desenvolvem unidades de reabilitação das pessoas agressoras, 
que cooperem com os órgãos jurisdicionais para o seguimento e controlo 
das medidas que lhes sejam impostas. 

Artigo 31.º- O Instituto Nacional de Estatísticas conjuntamente 
com o Instituto Nacional da Mulher coordenará, com os Organismos 
dos Poderes Públicos, os censos, estatísticas e qualquer outro estudo, 
permanente ou não, que permita recolher dados dispersos da Violência 
contra as Mulheres no Território Nacional. 

Casas de Acolhimento. Artigo 32.º- O Executivo Nacional, Estatal e 
Municipal com o fi m de fazer mais efectiva a protecção da mulher objecto de 
violência, com a assistência, assessoria e capacitação do Instituto Nacional 
da Mulher e dos Institutos regionais e municipais da mulher, criassem 
em cada uma das suas dependências casas de acolhimento destinadas ao 
alojamento das mesmas, nos casos em que a permanência no domicílio 
ou residência implique ameaça iminente à sua integridade. 

CAPÍTULO V
DA MULHER OBJECTO DE VIOLÊNCIA

Atenção à mulher objecto de violência. Artigo 33.º- Os órgãos 
receptores de denúncia deverão dar à mulher objecto de violência dos 
factos de violência previstos nesta Lei, um trato digno de respeito e apoio 
conforme a sua condição de afectada, tentando facilitar ao máximo a 
sua participação nos trâmites em que deva intervir.

Em consequência deverão:

– Assessorar à mulher objecto de violência sobre a importância de 
preservar as evidências;

– Prover à mulher agredida informação sobre os direitos que esta Lei 
lhe confere e sobre os serviços governamentais ou não governamentais 
disponíveis para a sua atenção e tratamento. 
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– Elaborar um relatório daquelas circunstâncias que sirvam ao es-
clarecimento dos factos, o qual deverá acompanhar a denúncia. 

– Qualquer outra informação que os órgãos receptores considerem 
importante lhe assinalar à mulher agredida para a sua protecção. 

Direitos laborais. Artigo 34.º- As trabalhadoras e/ou servidoras 
públicas objecto de violência terão direito, nos termos previstos nas leis 
respectivas, à redução ou à reordenação do seu tempo de trabalho, à 
mobilidade geográfi ca, à mudança de centro de trabalho, à suspensão 
da relação laboral com reserva do posto de trabalho e à excedência nos 
termos que se determinem. 

Parágrafo Único. - Justifi cativa das faltas de assiduidade. - As 
ausências totais ou parciais ao trabalho motivadas pela condição física 
ou psicológica derivada da violência contra as mulheres sofrida pelas 
trabalhadoras e/ou servidoras públicas considerar-se-ão justifi cadas 
quando assim o determinem os centros de atenção de saúde públicos ou 
privados ou nos termos previstos na legislação respectiva. 

Certifi cado Médico Alterno. Artigo 35.º- A fi m de acreditar 
qualquer dos factos puníveis previstos nesta lei e sem prejuízo de que 
o Tribunal competente requeira a sua comparência, a mulher objecto 
de violência poderá apresentar um certifi cado médico promulgado por 
um profi ssional da saúde que preste serviços em qualquer instituição 
pública, se tal não for possível, o certifi cado médico poderá ser expedi-
do por uma instituição privada, o qual deverá ser conformado por um 
especialista forense. 

Assistência Jurídica Gratuita. Artigo 36.º- Naqueles casos em 
que a vítima não tiver defensor, o Juiz competente deverá ofi ciosamen-
te ordenar a intervenção de um profi ssional do Direito que exercerá 
devidamente a defesa dos direitos da mesma, desde os actos iniciais 
da investigação. Para tais efeitos, o Juiz fará a selecção dos existentes, 
provenientes da Defesa Nacional dos Direitos da Mulher, as Defesas 
estatais e municipais, as Ordens de Advogados de cada jurisdição ou 
qualquer organização pública ou privada dedicada à defesa dos direitos 
estabelecidos nesta lei, salvo se, para a sua entrada em vigência, existam 
regulamentações a respeito da Direcção Executiva da Magistratura, as 
quais serão tidas por norma. 

Intervenção da mulher objecto de violência e das organizações 
defensoras dos direitos da mulher. Artigo 37.º- A pessoa agravada, 
a Defesa Nacional dos Direitos da Mulher e as organizações sociais a 



722 ITZIAR GÓMEZ FERNÁNDEZ

que se refere o ordinal sexto do artigo 66 desta lei, poderão intervir no 
procedimento, ainda que não se tenham constituído como queixosos. 

Da Solicitação de Cópias Simples e Certifi cadas. Artigo 38.º- A 
mulher objecto de violência poderá solicitar perante qualquer instância, 
cópia simples ou certifi cada de todas as actuações contidas na causa 
que se instrua por um dos crimes qualifi cados nesta Lei, as quais lhe 
serão concedidas sem mais trâmite. 

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES

Ameaça. Artigo 39.º- Quem, com o fi m de intimidar, ameace causar 
dano físico, psicológico, sexual, laboral e/ou patrimonial a uma mulher, 
será castigado com prisão de seis (6) a vinte (20) meses. 

Se a ameaça ou acto de violência tiver lugar no domicílio ou residência 
da mulher objecto de violência, as penas serão incrementadas de um 
terço à metade. 

Se o autor do crime for um servidor público pertencente a algum corpo 
policial ou militar, as penas serão incrementadas na metade. 

Se o facto for cometido com armas brancas ou de fogo, a pena de 
prisão será de dois a quatro anos

Violência física. Artigo 40.º- Quem, mediante o emprego da força 
física causar dano ou sofrimento físico a uma mulher, hematomas, bofeta-
da, empurrões, mesmo sem lhe causar lesão, que afecte a sua integridade 
física, será sancionado com prisão de seis (6) a dezoito (18) meses

Se os actos de violência a que se refere o presente artigo ocorrem no 
âmbito doméstico, sendo o autor o cônjuge, concubino, ex-cônjuge, ex-
concubino, pessoa com quem mantenha relação de afectividade ainda 
que sem convivência, ascendente, descendente, parente colateral, con-
sanguíneo ou afi m da vítima, a pena será incrementada de um terço à 
metade. 

Se durante a execução do crime resultar lesionada a vítima, segundo 
o disposto no Código Penal, aplicar-se-á a pena que corresponda pela 
lesão infringida, conforme as regras de aplicação aos crimes. 

A concorrência para conhecer o crime de lesões conforme o previsto 
neste Artigo corresponderá aos Tribunais de Violência Contra a Mulher 
segundo o procedimento especial previsto nesta Lei. (Aprovado)
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Actos Lascivos Violentos. Artigo 41.º- Quem mediante o emprego 
de violências ou ameaças constranja uma mulher a aceder a um contacto 
sexual não desejado afectando o seu direito a decidir livremente a sua 
sexualidade, que não compreenda penetração por via vaginal, anal ou 
oral, nem a introdução de objectos por alguma destas vias, será sancio-
nado com prisão de dois (02) a seis (06) anos. 

Violência Sexual. Artigo 42.º- Quem, mediante o emprego de 
violências ou ameaças constranja uma mulher a manter um contacto 
sexual não desejado que compreenda penetração por via vaginal, anal 
ou oral ainda mediante a introdução de objectos de qualquer classe por 
alguma destas vias, será sancionado com prisão de dez (10) a quinze 
(15) anos de prisão. 

Se o autor do crime é o cônjuge, concubino, ex-cônjuge, ex-concubino, 
pessoa com quem mantenha ou manteve relação de afectividade ainda 
que sem convivência, a pena incrementar-se-á num terço. 

O mesmo incremento de pena aplicar-se-á nos supostos que o autor 
seja o ascendente, descendente, parente colateral, consanguíneo ou afi m 
da vítima. 

Se a vítima resultar ser uma menina ou adolescente fi lha da mulher 
com quem o autor mantém uma relação em condição de cônjuge, concu-
bino, ex-cônjuge, ex-concubino, pessoa com quem mantenha ou manteve 
relação de afectividade mesmo sem coabitação, a pena será de quinze 
(15) a vinte (20) anos de prisão. 

Assédio Sexual. Artigo 43.º- Quem incorrer no crime de acosso 
sexual, será castigado com prisão de um (1) a cinco (5) anos, sem prejuízo 
das penas acessórias a que tiver lugar. 

Violência psicológica. Artigo 44.º- Quem, mediante tratos humil-
hantes e vexatórios, ofensas, isolamento, vigilância constante, abandono 
dos fi lhos e fi lhas, privação de meios económicos indispensáveis, capazes 
de atentar contra a dignidade pessoal, estabilidade emocional ou o são 
desenvolvimento da mulher, será sancionado com pena de seis (06) a 
dezoito (18) meses. 

Acosso ou açoite. Artigo 45.º- Quem, mediante comportamentos, 
escritos ou expressões verbais, execute actos de intimidação, chantagem, 
assédio ou açoite que atentem contra a estabilidade laboral, económica, 
familiar ou educativa da mulher, será sancionado com prisão de seis 
(06) a dezoito (18) meses. 
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Violência patrimonial e económica. Artigo 46.º- Quem execute 
qualquer forma de violência patrimonial ou económica conforme ao es-
tabelecido no artigo 15, desta Lei, será castigado com prisão de um (1) 
a cinco (5) anos, sem menosprezo da condenação a reparação do dano 
causado. 

Violência laboral. Artigo 47.º- Quem exerça contra a mulher actos 
que constituam violência laboral em conformidade com o estabelecido 
no artigo 15 será sancionado com multa de cem (100) a cento cinquenta 
(150) unidades tributárias U. T., segundo a gravidade dos factos. 

Violência Institucional. Artigo 48.º- O servidor público em exer-
cício das suas funções que exerça contra a mulher actos que constituam 
violência institucional em conformidade com o estabelecido no artigo 15 
será sancionado com multa de cem (100) a cento cinquenta (150) uni-
dades tributárias U.T., segundo a gravidade dos factos poderá revestir 
desde a advertência escrita até à pena de destituição do cargo. 

Violência Mediática. Artigo 49.º- O profi ssional da comunicação, 
ou que sem o ser, exerça qualquer ofi cio relacionado com essa disci-
plina, e no exercício desse ofício ou ocupação, denigra uma mulher ou 
ofenda a sua dignidade através de qualquer meio para fazer públicas 
as suas ofensas, deverá indemnizar à mulher objecto de violência com 
o pagamento de uma soma não menor a duzentas unidades tributárias 
(200 UT) nem maior de quinhentas (500 UT) e fazer públicas as suas 
desculpas pelo mesmo meio utilizado para fazer a ofensa e com a mesma 
extensão de tempo e espaço. 

Artigo 50.º- Os serviços de rádio e televisão de difusão sem assinatura 
que em qualquer dos horários previstos na Lei de Responsabilidade Social 
em Rádio e Televisão, transmitam propaganda, mensagens, programas 
e/ou novelas discriminatórias para a mulher ou que atentem contra a 
sua dignidade, serão sancionados com a suspensão imediata do mesmo 
e com a cessão de espaço em horário todo utente que não será inferior 
a um (1) minuto, durante quatro (4) vezes à semana durante um (1) 
mês, para transmitir mensagens com conteúdos que substituam a vio-
lência que se exerce para a mulher por imagens e sons que estimulem 
o respeito, a igualdade de género, o diálogo e as obrigações domésticas 
compartilhadas. 

Prostituição forçada. Artigo 51.º- Quem mediante o uso da força 
física, a ameaça de violência, a coação psicológica ou o abuso de poder 
obrigue uma mulher a realizar um ou mais actos de natureza sexual 
com o fi m de obter em troca vantagens de carácter pecuniário ou de 
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outra índole em benefício próprio ou de um terceiro, será sancionado 
com pena de cinco (05) a dez (10) anos de prisão. 

Esterilização forçada. Artigo. 52.º- Quem incorrer no crime de 
esterilização forçada de acordo com o estabelecido no artigo 15, será 
castigado com prisão de dois (2) a seis (6) anos sem prejuízo das penas 
acessórias que tiverem lugar. 

Tráfi co de mulheres e meninas. Artigo. 53.º- Quem incorrer no 
crime de tráfi co de mulheres e meninas, a que se refere o artigo 15 desta 
Lei, será castigado com prisão de dez (10) a quinze (15) anos. 

Trata de mulheres e meninas. Artigo 54.º- Quem incorrer no 
crime de trata de mulheres e meninas a que se refere o artigo 15 desta 
Lei pagará com prisão de dez (10) a quinze (15) anos. 

Escravatura sexual. Artigo 55.º Quem prive ilegitimamente da 
sua liberdade a uma mulher com fi ns de explorá-la sexualmente me-
diante compra, venda, empréstimo, troca ou outra negociação análoga, 
obrigando-a a realizar um ou mais actos de natureza sexual, será san-
cionado com pena de cinco (05) a dez (10) anos de prisão. 

Obrigação de aviso. Artigo. 56.º- Os profi ssionais da saúde que 
atendam à mulher objecto de violência dos factos de violência previstos 
nesta Lei, deverão dar aviso a qualquer dos organismos indicados no 
artigo 74 da mesma, num prazo de vinte e quatro (24) horas por qualquer 
meio legalmente reconhecido. Este prazo estender-se-á a 48 horas, em 
caso que não se possa aceder a algum destes órgãos por difi culdades 
de comunicação. 

O incumprimento desta obrigação sancionar-se-á com multa de vinte 
e cinco unidades tributárias (25 U. T.) a quarenta unidades tributárias 
(40 U.T.), pelo tribunal a que corresponda a instrução da causa. 

Obrigação de tramitar devidamente a denúncia. Artigo 57.º- 
Serão sancionados com a pena prevista no artigo anterior, os servidores 
públicos dos organismos a que se refere o artigo 67 desta lei, que não 
tramitarem devidamente a denúncia dentro das quarenta e oito (48) 
horas seguintes à sua recepção. Em virtude da gravidade dos factos 
poderá impor-se como sanção, a destituição do servidor público. 

Obrigação de processar a denúncia. Artigo 58.º- Toda autoridade 
hierárquica em centros de emprego, de educação ou de qualquer outra 
casta, que tendo conhecimento de factos de assédio sexual da parte das 
pessoas que estejam sob a sua responsabilidade não execute acções 
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adequadas para corrigir a situação e prevenir a sua repetição, será 
sancionada com multas de cinquenta unidades tributárias (50 U.T.) a 
cem unidades tributárias (100 U.T.). O órgão jurisdicional especializado 
competente estimará para os efeitos da imposição da multa, a gravidade 
dos factos e a diligência que se ponha na correcção dos mesmos. 

Artigo 59.º- Considerar-se-á que há reincidência quando após uma 
sentença condenatória e defi nitivamente transitada em julgado ou depois 
de se ter extinguido a condenação, o agressor cometer um novo facto 
punível do mesmo género que o anteriormente perpetrado. 

CAPÍTULO VII
DA RESPONSABILIDADE CIVIL

Indemnização. Artigo 60.º- Todos os factos de violência previstos 
nesta Lei, implicarão o pagamento de uma indemnização à mulher ob-
jecto de violência, ou aos seus herdeiros em caso de a mulher ter falecido 
como resultado desses crimes, cuja quantia terá de ser fi xada pelo órgão 
jurisdicional especializado competente, sem prejuízo da obrigação de 
pagamento do tratamento correspondente. 

Reparação. Artigo 61.º- Quem for condenado pelos factos puníveis 
previstos nesta lei, que tenha causado danos patrimoniais nos bens 
móveis e imóveis da mulher objecto de violência, estará obrigado a 
conserta-los com pagamento dos danos que tenham sofrido, os quais 
serão determinados pelo órgão jurisdicional especializado competente. 
Quando não seja possível a sua reparação, indemnizar-se-á a sua perda 
com o pagamento do valor de mercado dos ditos bens. 

Indemnização por assédio sexual. Artigo 62.º- Quem for respon-
sável por acosso sexual deverá indemnizar a mulher objecto de violência 
nos termos seguintes:

– Por uma soma igual ao duplo da quantia dos danos que o acto tenha 
causado à pessoa assediada no seu acesso ao emprego ou posição a que 
aspire, ascensão ou desempenho das suas actividades. 

– Por uma soma não menor da quantia de cem unidades tributárias 
(100 U.T.) nem maior de quinhentas unidades tributárias (500 U.T.), 
naqueles casos em que não se possam determinar danos pecuniários. 
Quando a indemnização não puder ser satisfeita pelo condenado, a 
mesma converter-se-á em prisão ou detenção segundo a idade, robustez, 
debilidade ou fortuna dele, fi xando o Tribunal a duração de tais penas, a 
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razão de um (01) dia de prisão por cada duas (02) unidades tributárias 
(2 U.T.) e um (01) dia de detenção por cada uma (01) unidade tributária 
(1 U.T.).

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES COMUNS

Anexos. Artigo 63.º- Aplicar-se-ão adicionalmente as disposições 
do Código Penal e Código Orgânico Processual Penal, enquanto não se 
oponham às aqui previstas. 

Nos casos de homicídio intencional em todas as suas qualifi cações, a 
competência corresponde aos juízes ordinários conforme o procedimento 
estabelecido no Código Orgânico Processual Penal, no entanto os Tri-
bunais Penais Ordinários deverão observar os princípios e propósitos 
da presente lei

Circunstâncias agravantes. Artigo 64.º- Serão circunstâncias 
agravantes dos crimes previstos nesta Lei, as que se pormenorizam a 
seguir, dando lugar a um incremento de pena de um terço à metade. 

– Penetrar na residência da mulher agredida ou no lugar onde ela 
more, quando a relação conjugal ou marital da mulher objecto de vio-
lência com o acusado se encontre em situação de separação de facto ou 
de direito, ou quando o casal tenha sido dissolvido mediante sentença 
transitada em julgado. 

– Penetrar na residência da mulher objecto de violência ou no lugar 
onde ela more, servindo-se do vínculo de consanguinidade ou de afi ni-
dade. 

– Executá-lo com armas, objectos ou instrumentos. 

– Executá-lo em prejuízo de uma mulher grávida. 

– Executá-lo com um grupo de pessoas. 

– Se o autor do crime for um servidor público no exercício das suas 
funções. 

– Perpetrá-lo em prejuízo de pessoas especialmente vulneráveis, com 
incapacidade física ou mental. 

– Que o acusado tenha sido sancionado com sentença defi nitivamen-
te transitada em julgado pela comissão de algum dos crimes previstos 
nesta lei. 
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– Transmitir dolosamente à mulher objecto de violência infecções ou 
doenças que ponham em risco a sua saúde. 

– Realizar acções que privem a vítima da capacidade de discernir 
por causa do emprego de meios fraudulentos ou substâncias narcóticas 
ou excitantes. 

Parágrafo Único : Nos casos de homicídio intencional em todas as 
suas qualifi cações qualifi cadas no Código Penal, quando o autor seja o 
cônjuge, ex-cônjuge, concubino, ex-concubino, pessoa com quem a vítima 
manteve vida marital, união estável de facto, com ou sem coabitação a 
pena a impor será de vinte e oito (28) a trinta (30) anos de presídio.

Artigo 65.º- Na sentença condenatória estabelecer-se-ão expressamen-
te as penas acessórias que sejam aplicáveis em cada caso de acordo com 
a natureza dos factos objecto de condenação - São penas acessórias:

– A interdição civil durante o tempo da condenação nos casos de 
penas de presídio. 

– A inabilitação política enquanto dure a pena.

– A sujeição à vigilância da autoridade por uma quinta parte do tem-
po da condenação, desde que ela termine, a qual se cumprirá perante a 
primeira autoridade civil do município onde mora. 

– A privação defi nitiva do direito à propriedade e porte de armas, 
sem prejuízo de que a sua profi ssão, cargo ou ofício seja policial, militar 
ou de segurança. 

– A suspensão ou separação temporária do cargo ou exercício da pro-
fi ssão, quando o crime se tivesse cometido em exercício das suas funções 
ou por causa destas, devendo-se remeter cópia certifi cada da sentença 
ao expediente administrativo laboral e à ordem gremial correspondente, 
se for o caso. 

Artigo 66.º- Os culpados de factos de violência contra as mulheres 
deverão participar obrigatoriamente em programas de reabilitação orien-
tados a modifi car as suas condutas violentas e a evitar a reincidência. 

Artigo 67.º- Se a pena a impor não excede os dezoito (18) meses de 
prisão e o penado não é reincidente, o órgão jurisdicional em funções 
de execução poderá substituir a mesma por trabalho ou serviço comu-
nitário. Entendendo-se como tal, aquelas tarefas de interesse geral 
que o penado deve realizar, em forma gratuita, por um período que não 
poderá ser menor de três (03) nem maior de oito (08) meses, durante 
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uma jornada mínima de oito (08) horas semanais, preferencialmente 
aos sábados, domingos e feriados, ou em dias úteis mas sem prejudicar a 
assistência à sua jornada normal de trabalho. As tarefas a que se refere 
este artigo deverão ser atribuídas, segundo as aptidões ocupacionais do 
réu, em serviços assistenciais ou em programas comunitários públicos, 
privados ou mistos, que não impliquem risco ou perigo para o réu nem 
menosprezo para a sua dignidade. 

Se o réu não cumpre com o trabalho comunitário, o Tribunal de execução, 
depois de ter mantido audição com as partes, poderá ordenar o cumpri-
mento da pena imposta na sentença condenatória. A ausência da mulher, 
objecto de violência na dita audição, não impedirá a sua realização. 

Lugar de cumprimento da sanção. Artigo 68.º- Os responsáveis 
por factos de violência, cumprirão a sanção no lugar de reclusão que 
designe o Tribunal, o qual, deve dispor das condições adequadas para o 
desenvolvimento dos programas de reabilitação e tratamento previstos 
nesta Lei. 

CAPÍTULO IX
DO INÍCIO DO PROCESSO

Secção primeira
da denúncia

Legitimação para denunciar. Artigo 69.º- Legitimação para 
denunciar. Os crimes e infracções constitutivas de violência a que se 
refere esta lei, serão denunciados por:

1. A mulher agredida

2. Os familiares consanguíneos ou afi ns;

3. Os profi ssionais da saúde, de instituições públicas e privadas que 
tiverem conhecimento dos casos de violência previstos nesta Lei

– As Defesas dos direitos da mulher a nível nacional, metropolitano, 
estatal e municipal, adscritas aos Institutos nacional, metropolitano, 
regional e municipal, respectivamente. 

– Conselhos comunais e outras organizações sociais. 

– As organizações defensoras dos direitos das mulheres. 

– Qualquer outra pessoa ou instituição que tiver conhecimento dos 
factos puníveis previstos nesta Lei.
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Órgãos receptores de denúncia. Artigo 70.º- A denúncia a que se 
refere o artigo anterior poderá ser formulada de forma oral ou escrita, 
com ou sem a assistência de advogado ou advogada, perante qualquer 
dos seguintes organismos:

1. Tribunais de Violência contra a Mulher em Funções de Controlo, 
Audição e Medidas

2. Ministério Público

3. Julgados de Paz

4. Câmaras Municipais e Chefi as Civis. 

5. Divisão de Protecção em matéria de meninos, adolescentes, mulheres 
e família do corpo de investigação com competência na matéria. 

6. Órgãos de polícia. 

7. Unidades de comando fronteiriças

8. Tribunais de Municípios em localidades onde não existam os órgãos 
anteriormente nomeados

9. Qualquer outro que se lhe atribua esta competência. 

Cada um dos órgãos anteriormente assinalados deverá criar escritó-
rios com pessoal especializado para a recepção de denúncias dos factos 
de violência a que se refere esta lei.

Parágrafo Único: Os povos e comunidades indígenas constituirão 
órgãos receptores de denúncia, integrados pelas autoridades legítimas 
de acordo com os seus costumes e tradições, sem prejuízo de a mulher 
agredida poder ir aos outros órgãos indicados no presente artigo. 

Obrigações do órgão receptor da denúncia. Artigo 71.º- O órgão 
receptor da denúncia deverá:

– Receber a denúncia, a qual poderá ser apresentada de forma oral 
ou escrita.

– Ordenar as diligências necessárias e urgentes, entre outras, a prá-
tica dos exames médicos correspondentes à mulher objecto de violência 
nos centros de saúde pública ou privada da localidade,

– Dar orientação oportuna à mulher objecto de violência. 

– Ordenar a comparecência obrigatória do suposto agressor para a 
realização da declaração correspondente e demais diligências necessá-
rias, que permitam o esclarecimento dos factos denunciados. 
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– Impor as medidas de protecção e de segurança pertinentes esta-
belecidas nesta Lei

– Lavrar o expediente correspondente. 

– Elaborar um relatório daquelas circunstâncias que sirvam para 
o esclarecimento dos factos, o qual deverá acompanhar a denúncia, 
anexando qualquer outro dado ou documento que seja necessário a 
julgamento do órgão receptor da denúncia. 

– Remeter o expediente ao Ministério Público.

Conteúdo do expediente. Artigo 72.º- O expediente que se lavre 
terá de contar com uma nomenclatura consecutiva e deverá estar devi-
damente selado e numerado, devendo aliás conter:

– Acta da denúncia em que se explique a forma em que ocorreram os 
factos de violência, fazendo menção expressa do lugar, hora e data em 
que foi agredida a pessoa denunciante, bem como a data e a hora em 
que interpõe a denúncia;

– Dados de identidade da pessoa assinalada como agressora e o seu 
vínculo com a mulher objecto de violência;

– Informação sobre factos de violência que lhe tenham sido atribuídos 
ao suposto agressor, especifi cando, se for possível, a data em que ocorreram 
e se teve denúncia formal perante um órgão receptor competente;

– Constância do estado dos bens móveis ou imóveis afectados de pro-
priedade da mulher vítima, quando se trate de violência patrimonial;

– Documento de Notifi cação ao suposto agressor. 

– Constâncias de cada um dos actos celebrados, podendo ser isto 
corroborado mediante as actas lavradas a tais efeitos, devidamente 
assinadas pelas partes e o servidor público do órgão receptor;

– Constância de remessa da mulher objecto de agressão ao exame 
médico pertinente;

– Resultado das provas periciais, exames e/ou avaliações praticadas 
à mulher objecto de violência e/ou ao suposto agressor

– Especifi cação das medidas de protecção da mulher objecto de vio-
lência com a sua devida fundamentação . 

Responsabilidade do servidor público receptor. Artigo 73.º- O 
servidor público que actue como órgão receptor iniciará e tramitará o 
expediente mesmo se faltar algum dos elementos e responderá pela sua 
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omissão ou negligência, civil, penal e administrativamente segundo os 
casos, sem que lhes sirvam de desculpa ordens superiores.

Secção segunda
Da Investigação

Objecto. Artigo 74.º- A investigação tem por objecto fazer constar 
a comissão de um facto punível, as circunstâncias que incidam na sua 
qualifi cação, a recolha e preservação das evidências relacionadas com 
a sua perpetração, a identifi cação do suposto autor ou autores do crime 
e os elementos que fundamentam a sua culpabilidade. 

Competência. Artigo 75.º- O Promotora do Ministério Público 
especializado dirigirá a investigação em casos de factos puníveis e será 
auxiliado pelos corpos policiais. Da abertura da investigação notifi car-
se-á de imediato ao Tribunal de Violência contra a Mulher em Funções 
de Controlo, Audição e Medidas. 

Alcance. Artigo 76.º- O Ministério Público deve pesquisar e fazer 
constar tanto os factos e circunstância úteis para o exercício da acção, 
como aqueles que favoreçam a defesa do suposto agressor. 

Direitos do imputado. Artigo 77.º- Durante a investigação, o 
imputado terá os direitos estabelecidos na Constituição da República 
Bolivariana de Venezuela e o Código Orgânico Processual Penal. 

Período para a investigação. Artigo 78.º -. O Ministério Público 
dará termo à investigação num prazo que não excederá de quatro (04) 
meses. Uma vez terminado o dito prazo, se a complexidade do caso o 
merecer, o Ministério Público poderá solicitar fundamentadamente pe-
rante o Tribunal de Violência Contra a Mulher com funções de Controlo, 
Audição e Medidas competente, uma prorrogação por um período que 
não poderá ser menor de quinze (15) nem maior de noventa (90) dias. 

O Tribunal decidirá, mediante auto razoado, dentro dos três (03) dias 
úteis seguintes à solicitação fi scal.

A decisão que lembre ou negue a prorrogação poderá ser apelada 
num só acto.

Liberdade de Provas. Artigo 79.º- Salvo proibição de lei, as partes 
podem promover todas as provas que permitam o melhor esclarecimento 
dos factos, as quais serão incorporadas ao processo conforme o estabe-
lecido no Código Orgânico Processual Penal. 
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Tribunais de Controlo, Audição e Medidas. Artigo 80.º- Os 
Tribunais de Violência Contra a Mulher em Funções de Controlo, 
Audição e Medidas são os competentes para autorizar e realizar 
provas antecipadas, lembrar medidas de coerção pessoal; resolver 
incidências, excepções e petições das partes durante esta fase e velar 
pelo cumprimento dos direitos e garantias previstos na Constituição, 
o Código Orgânico Processual Penal, a presente Lei e o ordenamento 
jurídico em geral. 

Secção Terceira
Da Queixa

Queixa. Artigo 81.º- Poderão promover uma queixa a mulher 
objecto de violência de qualquer dos factos assinalados nesta Lei, ou 
os seus familiares até quarto grau de consanguinidade e segundo de 
afi nidade, quando esta se encontre legal ou fi sicamente impossibilitada 
de a exercer. 

Formalidade. Artigo 82.º- A querela apresentar-se-á por escrito 
perante o Tribunal de Violência contra a Mulher em funções de controlo, 
audição e medidas. 

Artigo 83.º- Requerimentos. A queixa conterá:

1º. O nome, apelido, idade, estado, profi ssão, domicílio ou residência 
da pessoa denunciante, e as suas relações de parentesco com a pessoa 
denunciada;

2º. O nome, apelido, idade, domicílio ou residência da pessoa denun-
ciada;

3º. O crime de que é acusado, e do lugar, dia e hora aproximada da 
sua perpetração;

4º. Uma relação especifi cada de todas as circunstâncias essenciais 
do facto. (aprovado)

Diligências do Queixoso. Artigo 84.º- A pessoa queixosa poderá 
solicitar ao promotor as diligências que estime necessárias para a in-
vestigação dos factos. (aprovado)

Artigo 85.º- A admissibilidade, rejeição, oposição, desistência e de-
mais incidências relacionadas com a queixa tramitar-se-ão conforme ao 
disposto no Código orgânico processual penal.
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Secção Quarta
Das medidas de protecção e de segurança

Medidas de protecção e de segurança. Artigo 86.º- As medidas de 
protecção são de natureza preventiva para proteger a mulher agredida 
na sua integridade física, psicológica, sexual e patrimonial, e de toda 
acção que viole ou ameace os direitos contemplados nesta Lei, evitando 
assim novos actos de violência. Serão de aplicação imediata pelos órgãos 
receptores de denúncias. Em consequência, estas serão:

1. Conduzir as mulheres agredidas que assim o requeiram aos centros 
especializados para receberem a respectiva orientação e atenção. 

2. Tramitar o rendimento da mulher objecto de violência, bem como 
dos seus fi lhos e fi lhas que requeiram protecção às Casas de Acolhimento 
de que trata o artigo 32º desta Lei, nos casos em que a permanência no 
seu domicílio ou residência implique ameaça iminente ou violação de 
direitos previstos nesta Lei. A estadia nas Casas de Acolhimento terá 
carácter temporário. 

3. Ordenar a saída do agressor da residência comum, independen-
temente da sua titularidade, se o convívio implica um risco para a 
segurança integral: física, psíquica, patrimonial ou a liberdade sexual 
da mulher, impedindo-lhe que retire os objectos de uso da família, o 
autorizando a levar apenas os seus efeitos pessoais e os instrumentos 
e/ou ferramentas de trabalho. Em caso de o denunciado se negar a cum-
prir com a medida, o órgão receptor solicitará ao Tribunal competente 
a execução da mesma, com o auxílio da força pública. 

4. Reintegrar ao domicílio a mulher vítima de violência dispondo a 
saída simultânea do agressor, quando se trate de uma morada comum, 
procedendo conforme ao estabelecido no ordinal anterior.

5. Proibir ou restringir ao agressor a aproximação da mulher agredida. 
Portanto, impor-se-á ao agressor a proibição de aproximar-se do lugar 
de trabalho, de estudo e residência da mulher agredida.

6. Tentar que o agressor, por si mesmo ou por terceiras pessoas, rea-
lize actos de perseguição, intimidação ou assédio à mulher agredida ou 
a algum integrante da sua família;

7. Solicitar ao órgão jurisdicional competente a medida de detenção 
transitória.

8. Ordenar a presença policial no lugar de residência da mulher 
agredida pelo tempo que se considere conveniente. 
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9. Reter as armas brancas e/ou de fogo e a permissão de porte, inde-
pendentemente da profi ssão ou ofi cio do agressor, procedendo à remessa 
imediata ao órgão competente para a prática das provas periciais que 
correspondam.

10. Solicitar ao órgão com competência na matéria de concessão de 
porte de armas a suspensão da permissão de porte quando exista uma 
ameaça para a integridade da vítima. 

11. Impor ao suposto agressor a obrigação de proporcionar à mulher 
vítima de violência o sustento necessário para garantir a sua subsis-
tência, em caso dela não dispor de meios económicos para isso e existir 
uma relação de dependência com o agressor. Esta obrigação não deve 
ser confundida com a obrigação alimentar que é devida aos meninos/as 
e adolescentes e cuja regulação compete ao Tribunal de Protecção. 

12. Solicitar perante o Juiz competente a suspensão do regime de 
visita ao agressor à residência onde a mulher vítima esteja albergada 
junto com os seus fi lhos/as.

13. Qualquer outra medida necessária para a protecção de todos os 
direitos das mulheres objecto de violência e/ou qualquer dos integrantes 
da família.

Subsistência das Medidas de Protecção e de Segurança. Ar-
tigo 87.º- Em todo caso, as medidas de protecção subsistirão até que 
sejam substituídas, modifi cadas, confi rmadas ou revogadas pelo órgão 
jurisdicional competente, bem ofi ciosamente ou a solicitação de parte. 
A substituição, modifi cação, confi rmação ou revogação das medidas de 
protecção será pertinente em caso de existirem elementos provatórios 
que determinem a sua necessidade. 

Aplicação Preferente das Medidas de Segurança e Protecção 
e das Medidas Cautelares. Artigo 88.º- As Medidas de Segurança e 
Protecção e as Medidas Cautelares estabelecidas na presente Lei serão 
de aplicação preferente às estabelecidas noutras disposições legais. 

Trâmite em caso de Necessidade e Urgência. Artigo 89.º- O 
órgão receptor, em casos de necessidade e urgência, poderá solicitar 
directamente ao Tribunal de Violência contra a mulher em funções de 
Controlo, Audição e Medidas a respectiva ordem de detenção. A resolução 
que ordena a detenção terá sempre fundamentação. 

Disposições Comuns sobre as Medidas de Protecção e Segu-
rança. Artigo 90.º- O Tribunal de Violência contra a Mulher em funções 
de Controlo, Audição e Medidas poderá:
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– Substituir, modifi car, confi rmar ou revogar as medidas de protecção 
impostas pelo órgão receptor. 

– Lembrar aquelas medidas solicitadas pela mulher vítima de vio-
lência e/ou o Ministério Público. 

– Impor qualquer outra medida das previstas nos artigos 88º e 93º de 
acordo com as circunstâncias que o caso presente. (aprovado)

Parágrafo Primeiro: O Tribunal poderá aplicar as medidas de 
forma simultânea, sucessiva e alternativa. 

Parágrafo Segundo: Se a urgência do caso o requerer, não será requi-
sito para impor a medida, o resultado do exame médico correspondente, 
podendo-se reparar com qualquer outro meio provatório que seja idóneo, 
incluindo a presença da mulher objecto de violência na audição. 

Artigo 91.º- O Ministério Publico poderá solicitar ao Tribunal de 
Violência contra a Mulher em funções de Controlo, Audição e Medidas, ou 
ao juiz de julgamento, se for o caso, as seguintes Medidas Cautelares:

– Detenção transitória do agressor até por quarenta e oito (48 horas) 
que serão cumpridas no estabelecimento que o Tribunal determine. 

– Ordem de proibição de saída do país do suposto agressor, cujo prazo 
será fi xado pelo Tribunal de acordo com a gravidade dos factos. 

– Proibição de alienar e gravar bens da comunidade conjugal ou 
concubina. 

– Proibição para o suposto agressor de residir no mesmo Município 
onde a mulher objecto de violência tenha estabelecido a sua nova resi-
dência, quando existam evidências de perseguição da parte dele. 

– Invasão do lugar onde se cometeram os factos de violência. 

– A fi xação da obrigação alimentar a favor da mulher objecto de 
violência ou do grupo familiar. 

– Impor ao suposto agressor a obrigação de assistir a um centro es-
pecializado em matéria de violência de género. 

– Qualquer outra necessária para a protecção pessoal, física, psico-
lógica e patrimonial da mulher objecto de violência. 
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Secção Quinta
Da Apreensão Em Flagrância

Defi nição e forma de proceder. Artigo 92.º- Ter-se-á como fl a-
grante todo crime previsto nesta Lei, que se esteja a cometer ou que 
acabe de se cometer. Também ter-se-á como fl agrante aquele pelo 
qual o agressor seja perseguido pela autoridade policial, pela mul-
her agredida, por uma pessoa individual ou pelo clamor público, ou 
quando se produzam solicitações de ajuda a serviços especializados 
de atenção à violência contra as mulheres, realizadas através de 
telefonemas, correios electrónicos ou fax, que permitam estabelecer 
de forma inequívoca, ou no que se surpreenda a pouco de se ter co-
metido o facto, no mesmo lugar ou perto do lugar onde se cometeu, 
com armas, instrumentos ou objectos que de alguma forma façam 
presumir com fundamento que ele é o autor. 

Entender-se-á que o facto se acaba de cometer quando a vítima ou 
outra pessoa que tenha conhecimento do facto vá dentro das vinte e qua-
tro (24) horas seguintes à comissão do facto punível ao órgão receptor e 
exponha os factos de violência relacionados com esta Lei. Nestes casos, 
toda autoridade deverá e qualquer indivíduo poderá deter o agressor. 
Quando a apreensão seja realizada por um indivíduo, deverá entregá-
lo imediatamente à autoridade mais próxima, a qual, em todo caso, o 
porá à disposição do Ministério Público dentro de um período que não 
excederá de doze (12) horas a partir do momento da apreensão. 

Conhecida a denúncia, o órgão receptor ou a autoridade que tenha 
conhecimento, deverá começar a instrução num período que não deve 
exceder das doze (12) horas, desde o momento em que se cometeu o cri-
me, até o lugar onde se encontre o agressor, o qual será preso e posto à 
disposição do Ministério Público, segundo o parágrafo anterior. 

Secção Sexta
Do procedimento especial

Trâmite. Artigo 93.º- O julgamento dos crimes de que trata esta lei, 
seguir-se-á pelo procedimento especial aqui previsto mesmo nos pressu-
postos de fragrância, conforme o estabelecido no artigo anterior. 

Formas de Início do Procedimento. Artigo 94.- A investigação 
de um facto que constitua um dos crimes previstos nesta lei, iniciar-se-á 
de ofi cio, por fragrância, por denúncia oral, escrita ou mediante queixa 
interposta por ante o órgão jurisdicional competente. 
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Investigação do Ministério Público. Artigo 95.º- Quando o Mi-
nistério Público tiver conhecimento da comissão de um facto punível dos 
previstos nesta Lei, sem perda de tempo, ordenará o início da investi-
gação e disporá que se pratiquem todas as diligências necessárias que 
correspondam para demonstrar a comissão do facto punível, bem como 
a responsabilidade penal da(s) pessoa(s) assinalada(s) como autor(es) 
ou participe(s), impondo imediatamente a(s) medida(s) de protecção e 
segurança que o caso mereça. 

Do Início perante outro Órgão Receptor. Artigo 96.º- Quando 
a denúncia ou averiguação de ofi cio é instruída por um órgão receptor 
diferente do Ministério Público, este procederá a ditar as medidas de 
protecção e segurança que o caso mereça e a o notifi car ao Promotor do 
Ministério Público correspondente, para que dite a ordem de início da 
investigação; praticará todas as diligências necessárias que correspon-
dam para demonstrar a comissão do facto punível, bem como os exames 
médicos psicofísicos pertinentes, à mulher objecto de violência. 

Remessa ao Ministério Público. Artigo 97.º- Ditadas as medidas 
de protecção e segurança, bem como praticadas todas as diligências ne-
cessárias e urgentes, as quais não poderão exceder de quinze (15) dias 
contínuos, o órgão receptor deverá remeter as actuações ao Ministério 
Público, para que continue a investigação. 

Violação de Direitos e Garantias Constitucionais. Artigo 98.º- 
Quando uma das partes não estiver conforme com a medida ditada pelo 
órgão receptor, poderá solicitar perante o Tribunal de Violência contra 
a Mulher em funções de Controlo, Audição e Medidas, a sua revisão, o 
qual requererá as actuações ao Ministério Público. Se forem recebidas 
pelo Promotor do Ministério Público as actuações procedentes de outro 
órgão receptor, e se este observar violação de direitos e garantias cons-
titucionais, procederá de imediato a solicitar motivadamente a sua re-
visão perante o Juiz de Controlo, Audição e Medidas; para isso remeterá 
as actuações originais, deixando no Gabinete do Promotor uma cópia 
simples das mesmas para continuar com a investigação. 

Revisão e decisão da(s) Medida(s). Artigo 99.º- Dentro dos três 
(03) dias úteis a seguir da recepção das actuações, o Juiz de Controlo, 
Audição e Medidas revisará a(s) medida(s) e mediante auto motivado 
pronunciar-se-á modifi cando, substituindo, confi rmando ou revogando 
as mesmas. 

Remessa das Actuações. Artigo 100.º- Um dia depois de publi-
cada a decisão a que se refere o artigo anterior, o Juiz remeterá as 
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actuações originais ao Ministério Público, para que continue com a 
investigação. 

Fim da Investigação. Artigo 101.º- Concluída a investigação con-
forme o previsto no artigo 80º desta lei, o Ministério Público procederá 
a ditar o acto de conclusões correspondente. 

Prorrogação extraordinária por omissão do promotor. Artigo 
102.º- Em caso de terem terminados todos os prazos, se o Promotora 
do Ministério Público não ditar o acto de conclusão, o Juiz de Controlo, 
Audição e Medidas notifi cará a dita omissão ao Procurador Superior, 
quem dentro dos dois (02) dias seguintes deverá nomear um novo Pro-
motor para que apresente as conclusões da investigação num período 
que não excederá de dez (10) dias contados a partir da notifi cação da 
comissão, sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas que 
sejam aplicáveis ao procurador negligente. 

Terminada a prorrogação extraordinária a que se refere o presente 
artigo sem existir actuação fi scal, o Juiz de Controlo, Audição e Medidas 
decretará o arquivo judicial, conforme o disposto no Código Orgânico 
Processual Penal. 

Da audição Preliminar. Artigo 103.º- Apresentada a acusação pe-
rante o Tribunal de Violência Contra a Mulher em Funções de Controlo, 
Audição e Medidas, este fi xará a audição para ouvir as partes, dentro 
dos dez (10) dias úteis seguintes. Antes do cumprimento do dito prazo, as 
partes procederão a oferecer as provas que serão evacuadas na audição 
de julgamento oral e opor as excepções que estimem procedentes. O juiz 
pronunciar-se-á na audição.

Neste acto, o acusado poderá admitir os factos, mas a pena a impor 
somente poderá ser reduzida num terço. 

Finalizada a audição, o Juiz exporá fundamentadamente a sua decisão 
a respeito das propostas das partes. Em caso de admitir a acusação, 
ditará o auto de abertura a julgamento e remeterá as actuações ao juiz 
de julgamento que corresponda. 

O auto de abertura do julgamento será inapelável. 
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Secção Sétima
Do Julgamento Oral

Do Julgamento Oral. Artigo 104.º- Recebidas as actuações, o Tri-
bunal de Julgamento fi xará a data para a celebração da audição oral e 
pública num prazo que não poderá ser inferior a dez (10) nem superior 
a vinte (20) dias. 

Da Audição do Julgamento Oral. Artigo 105.º- Na Audição de Julga-
mento actuará só um Juiz Profi ssional. O debate será oral e público, podendo 
o Juiz decidir efectuá-lo, total ou parcialmente à porta fechada, depois da 
solicitação da vítima. O Juiz deverá informar a vítima deste direito antes do 
início do acto. A audição desenvolver-se-á num só dia. Poder-se-á suspender 
por um prazo máximo de cinco (05) dias, só nos casos seguintes:

1. Por causa de força maior.

2. Por falta de intérprete. 

3. Quando o Defensor ou o Ministério Público o solicitem por motivo 
da ampliação da acusação. 

4. Para resolver questões incidentais e/ou a prática de algum acto 
fora da sala de audição. 

5. Qualquer outro motivo que seja considerado relevante pelo Tri-
bunal. 

Da Decisão. Artigo 106.º- Finalizado o debate lavrar-se-á acta de 
tudo o acontecido, a qual será lida em voz alta e assinada pelos parti-
cipantes. 

O Juiz passará a ditar sentença na sala destinada a tal efeito, à qual 
não terão acesso em qualquer momento as partes. A sentença será ditada 
no mesmo dia, procedendo-se à sua leitura e fi cando assim notifi cadas 
as partes. O documento original será arquivado. As partes poderão so-
licitar cópia da sentença. 

Em caso que não seja possível a redacção da sentença no mesmo 
dia, o Juiz exporá às partes os fundamentos da mesma e lerá a parte 
dispositiva. A publicação realizar-se-á dentro dos cinco (5) dias úteis a 
seguir o pronunciamento da disposição. 

Do Recurso de Apelação. Artigo 107.º- Contra a sentença ditada 
na audição oral, interpor-se-á recurso de apelação perante o Tribunal 
que a ditou e poderá ser exercido dentro dos três (03) dias úteis a seguir 
a data da publicação do texto íntegro da sentença. 
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Formalidades. Artigo 108.º- O recurso só poderá fundamentar-se 
em:

1. Violação de normas relativas à oralidade, imediação e concentração 
do julgamento. 

2. Erro, contradição ou falta de lógica manifesta na motivação da 
sentença, ou quando esta se fundamente em prova obtida ilegalmente 
ou incorporada com violação aos princípios da audição oral. 

3. Incumprimento ou omissão de formas substanciais dos actos que 
causem indefensabilidade. 

4. Incorrer em violação da lei por inobservância ou errónea aplicação 
de uma norma jurídica. 

Contestação do recurso. Artigo 109.º- Apresentado o recurso, 
as outras partes contestá-lo-ão dentro dos três (03) dias seguintes ao 
vencimento do período para a sua interposição. Cumprido este prazo, o 
juiz remeterá as actuações à Corte de Apelação para ela decidir. 

Da Corte de Apelações. Artigo 110º.- Recebidas as actuações, a 
Corte de Apelações terá um período de três (03) dias seguintes à data da 
sua recepção para decidir sobre a admissibilidade do recurso. Admitido 
este, fi xará uma audição oral que se deve realizar dentro de um prazo 
não menor de três (03), nem maior de cinco (05) dias, contados a partir 
da data da admissão. 

Da audição. Artigo 111.º- Na audição, os Juízes poderão interrogar 
as partes, resolverão motivadamente com as provas que se promovam 
e sejam úteis e pertinentes. Ao concluir a audição deverão ditar o pro-
nunciamento correspondente. Quando a complexidade do caso o mereça, 
poderão decidir dentro dos cinco (05) dias seguintes. 

Cassação. Artigo 112.º-O exercício do Recurso de Cassação reger-
se-á pelo disposto no Código Orgânico Processual Penal. 

Secção Oitava
Dos Órgãos Jurisdicionais E Do Ministério Público

Atribuições dos Promotores do Ministério Público. Artigo 
113.º- São atribuições dos Procuradorias do Ministério Público Espe-
cializados em Violência contra a Mulher:

– Exercer a acção penal correspondente.

– Velar pelo cumprimento das disposições previstas nesta Lei. 
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– Pesquisar os factos que se qualifi cam como crimes nesta Lei. 

– Solicitar e contribuir provas e participar na sua produção. 

– Dirigir e supervisionar o cumprimento das funções da Polícia de 
Investigação.

– Solicitar fundamentadamente ao órgão jurisdicional as medidas 
cautelares pertinentes. 

– Solicitar ao órgão jurisdicional a substituição, modifi cação, confi r-
mação e/ou revogação das medidas de protecção ditadas pelos órgãos 
receptores e/ou das medidas cautelares que tiver ditado. 

– Solicitar fundamentadamente ao órgão jurisdicional o confi sco 
defi nitivo da arma apreendida pelo órgão receptor. Nos casos em que 
resultar procedente, solicitará também a proibição do porte de armas. 

– Reunir os elementos de convicções meios necessários à elaboração 
do acto conclusivo, em cujos trâmites se observarão as normas dispostas 
no Código Orgânico Processual Penal. 

– Qualquer outra actuação prevista no ordenamento jurídico. 

Jurisdição. Artigo 114.º- Corresponde aos Tribunais de Violência 
contra a Mulher e à Sala de Cassação Penal do Tribunal Supremo de 
Justiça, o exercício da jurisdição para a resolução dos assuntos submetidos 
à sua decisão, conforme o estabelecido nesta Lei, as leis de organização 
judicial e a regulamentação interna. 

Criação dos Tribunais de Violência contra a Mulher. Artigo 
115.º- Criam-se os Tribunais de Violência contra a Mulher que terão 
a sua sede em Caracas e em cada capital de estado federal, além das 
povoações que determine o Tribunal Supremo de Justiça através da 
Direcção Executiva da Magistratura. 

Constituição dos Tribunais de Violência contra a mulher. 
Artigo 116.º- Os Tribunais de Violência contra a Mulher organizar-
se-ão em circuitos judiciais, de acordo com o que determine a Direcção 
Executiva da Magistratura, a qual poderá criar mais de um circuito 
judicial numa mesma circunscrição, quando por razões de serviço seja 
necessário. A sua organização e funcionamento reger-se-ão pelas dis-
posições estabelecidas nesta Lei, nas leis orgânicas correspondentes e 
no Regulamento Interno dos Circuitos Judiciais. 

Em cada circuito judicial, os Tribunais de Violência contra a Mulher 
estarão constituídos em primeiro lugar por Juízes de Controlo, Audição 
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e Medidas, Juízes de Julgamento e Juízes de Execução. Em segunda 
instância conformam-no as Cortes de Apelação. 

Competência. Artigo 117.º- Os Tribunais de Violência contra a 
Mulher ocupar-se-ão na ordem penal dos crimes previstos nesta Lei, bem 
como do crime de lesões em todas as suas qualifi cações recolhidas no 
Código Penal nos pressupostos estabelecidos no Artigo 40º da presente 
lei e conforme o procedimento especial aqui estabelecido. 

Na ordem civil, ocupar-se-ão de todos aqueles assuntos de natureza 
patrimonial. 

Cassação. Artigo 118º.- A Sala de Cassação Penal do Tribunal 
Supremo de Justiça ocupar-se-á do recurso de cassação. 

Secção Sétima
Do Julgamento Oral

Do Julgamento Oral. Artigo 104.º- Recebidas as actuações, o Tri-
bunal de Julgamento fi xará a data para a celebração da audição oral 
e pública num prazo que não poderá ser menor de dez (10) nem maior 
de vinte (20) dias. 

Da Audição de Julgamento Oral. Artigo 105.º- Na Audição de Julga-
mento actuará só um Juiz profi ssional. O debate será oral e público, podendo 
o Juiz decidir efectuá-lo, total ou parcialmente à porta fechada, depois da 
solicitação da vítima. O Juiz deverá informar a vítima deste direito antes do 
início do acto. A audição desenvolver-se-á num só dia. Poder-se-á suspender 
por um prazo máximo de cinco (05) dias, só nos casos seguintes:

1. Por causa de força maior.

2. Por falta de intérprete. 

3. Quando o Defensor ou o Ministério Público o solicitem por motivo 
da ampliação da acusação. 

4. Para resolver questões incidentais e/ou a prática de algum acto 
fosse da sala de audição. 

5. Qualquer outro motivo que seja considerado relevante pelo Tri-
bunal. 

Da Decisão. Artigo 106.º- Finalizado o debate levantar-se-á acta 
de tudo o acontecido, a qual será lida a viva voz e assinada pelos /as 
participantes. 
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O juiz passará a sentenciar na sala destinada a tal efeito, à qual não 
terão acesso em qualquer momento as partes. A sentença será ditada 
no mesmo dia, procedendo-se à sua leitura e fi cando assim notifi cadas 
as partes. O documento original será arquivado. As partes poderão so-
licitar cópia da sentença. 

Em caso de não ser possível a redacção da sentença no mesmo dia, o 
Juiz exporá às partes os fundamentos da mesma e lerá a parte disposi-
tiva. A publicação realizar-se-á dentro dos cinco (5) dias úteis seguintes 
ao pronunciamento da disposição. 

Do Recurso de Apelação. Artigo 107.º- Contra a sentença ditada 
na audição oral, interpor-se-á recurso de apelação perante o Tribunal que 
a ditou e poderá ser exercido dentro dos três (03) dias úteis seguintes 
à data da publicação do texto íntegro da falha. 

Formalidades. Artigo 108.º- O recurso só poderá fundamentar-se 
em:

1. Violação de normas relativas à oralidade, imediação e concentração 
do julgamento. 

2. Erros, contradição ou falta de lógica manifesta na motivação da 
sentença, ou quando esta esteja fundamentada em provas obtidas ilegal-
mente ou incorporadas com violação aos princípios da audição oral. 

3. Incumprimento ou omissão das formas substanciais dos actos que 
causem indefensabilidade. 

4. Incorrer em violação da lei por inobservância ou errónea aplicação 
de uma norma jurídica. 

Contestação do recurso. Artigo 109.º- Apresentado o recurso, as 
outras partes contestá-lo-ão dentro dos três (03) dias seguintes ao ven-
cimento do período para o seu interposição. Ao vencimento deste prazo, 
o juiz remeterá as actuações à Corte de Apelação para ela decidir. 

Da Corte de Apelação. Artigo 110.º- Recebidas as actuações, a 
Corte de Apelações terá um período de três (03) dias seguintes à data 
da sua recepção para decidir sobre a admissibilidade do recurso. Admi-
tido este, fi xará uma audição oral que deve ser realizada dentro de um 
prazo não menor de três (03), nem maior de cinco (05) dias, contados a 
partir da data da admissão. 

Da audição. Artigo 111.º- Na audição, os Juízes poderão interrogar 
as partes, resolverão motivadamente com as provas que se promovam 
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e sejam úteis e pertinentes. Ao concluir a audição, deverão ditar o pro-
nunciamento correspondente. Quando a complexidade do caso o mereça, 
poderão decidir dentro dos cinco (05) dias seguintes. 

Cassação. Artigo 112.º- O exercício do Recurso de Cassação reger-
se-á pelo disposto no Código Orgânico Processual Penal. 

Secção Nona
Dos serviços auxiliares

Serviços Auxiliares. Artigo 119.º- Os Tribunais de Violência Contra 
a Mulher contarão com:

6. equipas multidisciplinares ou orçamento para servir-se deles;

7. uma sala de trabalho para a equipa multidisciplinar;

8. uma sala de citações e notifi cações. 

Objectivos da Equipa Interdisciplinar. Artigo 120.º- Cada Tribunal 
de Violência contra a mulher deve contar com uma equipa multidiscipli-
nar que se organizará como serviço auxiliar de carácter independente e 
imparcial, para oferecer o exercício da função jurisdicional pericial bio-
psico-social-legal de forma colegial e interdisciplinar. Esta equipa estará 
integrada por profi ssionais da medicina psiquiátrica, da psicologia, do 
trabalho social, do direito e de criminologia nas zonas em que seja neces-
sário, de experientes interculturais bilingues em idiomas indígenas. 

Atribuições da Equipa Interdisciplinar. Artigo 121.º- São 
atribuições das equipas interdisciplinares dos Tribunais de Violência 
contra a mulher:

1. emitir opinião, mediante relatórios técnicos integrais sobre a pro-
cedência de proteger a mulher objecto de violência através de medidas 
cautelares específi cas,

2. intervir como especialistas independentes e imparciais do Sistema 
de Justiça nos procedimentos judiciais, realizando provas mediante 
relatórios técnicos integrais;

3. oferecer assessoria integral às pessoas a quem sejam aplicadas 
medidas cautelares;

4. ajudar o Juiz a ouvir e valorizar a opinião ou depoimento de meninos, 
meninas e adolescentes segundo a sua idade e grau de maturidade;

5. auxiliar os Tribunais de Violência contra a mulher na execução 
das decisões judiciais; e
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6. as demais que estabeleça a lei. 

Dotação. Artigo 122.º- Os Tribunais de Violência contra a mulher 
devem ser dotados das instalações, equipa e pessoal necessário para o 
cumprimento das suas funções. Entre outras devem contar com:

1. um espaço dirigido especialmente à atenção da mulher agredida, 
separado do destinada à pessoa agressora. 

2. um espaço e dotação apropriada para a realização das funções da 
equipa interdisciplinar. 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Criação dos Tribunais de Violência contra a mulher. Artigo 
123.º- Enquanto não sejam criados os Tribunais Especializados em 
matéria de Violência contra a Mulher, o Tribunal Supremo de Justiça 
proverá os recursos para as funções deles serem cumpridas pelos órgãos 
jurisdicionais com competência na Protecção do Menino e do Adolescen-
te e os Tribunais Penais em funções de Controlo, aos quais lhes será 
conferido, com competência exclusiva em matéria de violência contra a 
mulher por via de Resolução da Direcção Executiva da Magistratura, 
para o momento primeiramente em vigência desta Lei. 

O Tribunal Supremo de Justiça para a criação destes Tribunais 
especializados, porá os meios necessários para ela se desenvolver no 
prazo de um ano a partir da vigência da presente lei. No dito período 
proceder-se-á a capacitar os juízes, bem como os servidores públicos que 
tenham de intervir como operadores de justiça em matéria de Violência 
Contra a Mulher, por profi ssionais adscritos ao Instituto Nacional da 
Mulher, Defesa dos Direitos da Mulher, Defesa do Povo, Universidades, 
Organismos Internacionais, organizações não governamentais, e qual-
quer outro ente especializado em justiça de género. 

Criação das Unidades de Atenção e Tratamento. Artigo 124.º- 
Enquanto não sejam criadas as Unidades de Atenção e Tratamento de 
factos de Violência contra a Mulher, os juízes poderão considerar os rela-
tórios emanados de qualquer organismo público ou privado de saúde. 

Os Estados e Municípios proverão os meios necessários para criar e 
pôr em funcionamento as Unidades de Atenção e Tratamento, dentro do 
ano seguinte à entrada em vigor da presente lei. No dito período proce-
derão a capacitar aos servidores públicos que comporão os mesmos. 

Lugar de cumprimento da sanção. Artigo 125.º- Enquanto não 
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sejam criados os lugares de cumprimento da sanção dos responsáveis por 
Factos de Violência Contra a Mulheres, o Ministério com competência 
na matéria tomarão as medidas para adequar os lugares de reclusão 
para facilitar a reabilitação dos agressores. 

A criação dos ditos centros deverá desenvolver-se num prazo máximo de 
um (1) ano, após a entrada em vigor da lei. No dito período proceder-se-á 
a capacitar os servidores públicos e todos aquelas pessoas que intervirão 
no tratamento dos inculpados pelos crimes previstos nesta lei. 

Órgãos e Normativas. Artigo 126.º- Num período não superior a 
um ano, contado a partir da publicação desta Lei, a Nação, os Estados e 
Municípios devem dispor os meios necessários para a criação e adaptação 
das unidades, entidades e órgãos aqui previstos. No mesmo período deve 
ditar-se o regulamento que em cada jurisdição seja necessária para os 
efeitos de executar as suas disposições. 

Processos em Curso. Artigo 127.º- Em conformidade com o artigo 
24 da Constituição da República Bolivariana de Venezuela, as disposições 
processuais previstas nesta Lei aplicar-se-ão desde o mesmo momento 
de entrar em vigor, mesmo para os processos que se acharem em curso, 
sem menosprezo do princípio de irretroactividade e enquanto favoreçam 
o imputado, acusado ou condenado. 

Os recursos já interpostos, a evacuação das provas já admitidas, bem 
como os prazos ou períodos que tenham começado a correr, reger-se-ão 
pelas disposições anteriores. 

Previsão Orçamental. Artigo 128.º- O Executivo Nacional incluirá 
nas Leis de Orçamento Anuais, a partir do ano imediatamente seguinte 
à sanção desta Lei, os recursos necessários para o funcionamento dos 
órgãos, entidades e programas aqui previstos. 

Vigência. Artigo 129.º- Esta Lei entrará em vigor uma vez sancio-
nada e publicada na Gazeta Ofi cial. 

Revogatórias. Artigo 130.º- É revogada a Lei Sobre a Violência 
contra a Mulher e a Família com data do 3 de Setembro de 1998, publi-
cada na Gazeta Ofi cial n.º 36 531, bem como as disposições contrárias 
à presente Lei. 

Artigo 131.- É revogado o artigo 393 do Código Penal. 

Publicação da Lei. Artigo 132.º- As publicações ofi ciais e privadas 
deverão ir precedidas da sua exposição de motivos.





ANEXOS

Elaborados por Andrée Viana Garcés

(Pesquisadora do Instituto de Direito Público Comparado da 
Universidade Carlos III de Madrid)

INTRODUÇÃO. Uso dos quadros anexos

As tabelas anexas a este código têm por fi nalidade servir de índice comparativo: são um resumo descritivo 
das características principais das leis recompiladas, que pretende guiar o leitor pelo mapa latino-americano 
da luta contra violência de género. 

A. ANEXO 1:
A primeira tabela contém os dados gerais das leis: (i) a defi nição de violência contra a mulher, (ii) as pre-

visões de diversa natureza jurídica e as medidas contempladas na norma, e (iii) as medidas institucionais.
(i) A defi nição de violência contra a mulher.
A primeira parte da tabela recolhe a dita defi nição em caso que venha contemplada na norma, e em 

qualquer caso recolhe a tipifi cação da violência específi ca objecto da lei, que, contudo, na maioria de leis não 
corresponde ao previsto na Convenção interamericana para prevenir, sancionar e erradicar a violência 
contra a mulher “Convenção de Belém do Pará”, mas que alude a fenómenos próprios da violência intra-
familiar, geralmente contempla pressupostos de facto -determinados pelas relações entre vítima e vitimário- que 
encaixariam dentro do que denominámos como violência de género. 

(ii) Previsões de diversa natureza jurídica e as medidas contempladas na norma,
Além disso, nesse primeiro anexo faz-se uma dissecção da norma marcada por dois eixos principais: a 

natureza penal, civil e social das suas previsões, por um lado; e pelo outro, a fi nalidade das suas medidas 
segundo sejam para facilitar o acesso da vítima à justiça, para protegê-la ou reabilitá-la, para reabilitar o 
agressor ou para atingir metas no campo da educação. 

(iii) Medidas institucionais
Finalmente, para o leitor poder valorizar o impacto renovador na estrutura institucional e de competências 

dos Estados, a primeira tabela recolhe as medidas institucionais contidas em cada lei.

B. ANEXO 2:
A segunda tabela utiliza indicadores que podem ser úteis para realizar uma tipologia de procedimentos para 

a luta contra a violência sobre a mulher em Latino-América. Com efeito, na dita tabela recolhem-se os órgãos 
competentes, a tipifi cação da violência, os sistemas de comparência, as medidas cautelares, as possíveis 
particularidades do procedimento, as especialidades probatórias do mesmo, as eventuais precisões em matéria 
de cumprimento das penas, e a existência de instrumentos de mediação ou conciliação.

Dada a extensão do conteúdo de alguns dos indicadores da tabela, recorreu-se a uma espécie de thesaurus 
de termos mais ou menos comuns em todas as normas. Especifi camente, utilizou-se essa ferramenta para 
enumerar (i) os elementos das diferentes tipifi cações da violência -de género, doméstica ou intra-familiar- 
objecto de cada lei, e (ii) a relação das medidas cautelares previstas em cada país. 
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(i) Thesaurus de elementos das tipifi cações da violência 
É importante aclarar que na tipifi cação das condutas cada legislador utiliza descritores especiais que nem 

sempre coincidem, fazendo que o tipo de violência denominado de forma idêntica não sempre tenha o mesmo 
alcance. No entanto, para os efeitos da tabela que se anexa tentou-se utilizar categorias similares que sirvam 
como guia ao leitor mas que necessariamente devem ser enchidas de conteúdo com uma leitura atenta dos 
elementos que confi guram as condutas em cada uma das normas recompiladas. 

Deve advertir-se, aliás, que as normas mexicana e venezuelana têm um amplo leque de tipos de violência 
que não se incluem neste glossário, mas que sim se citam na tabela quando não podem se incluir em nenhum 
dos termos que a seguir se defi nem. 

5. Cláusula aberta de violência: aquela à que se recorre para não fechar o catálogo de condutas 
violentas, mediante fórmulas similares a “qualquer tipo de agressão”.

6. Violência contra maiores incapacitados: actos de violência realizados contra os maiores incapa-
citados. 

7. Violência económica: é toda acção ou omissão do agressor que afecta a sobrevivência económica 
da vítima. Manifesta-se através de limitações que visam a controlar o rendimento das suas percepções 
económicas, bem como a percepção de um salário menor por igual trabalho, dentro de um mesmo 
centro de trabalho1.

8. Violência física, as condutas que causem lesão interna ou externa ou qualquer outro mau trato que 
afecte a integridade física ou saúde das pessoas.

9. Violência patrimonial: Qualquer conduta que confi gure retenção, subtracção, destruição parcial ou 
total dos seus objectos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou 
recursos económicos, incluídos os destinados a satisfazer suas necessidades2.

10. Violência por abuso em castigos a menores ou por imposição de trabalho inadequado a me-
nores Também são factos de violência na família quando os progenitores, tutores ou encarregados 
da guarda ponham em perigo a integridade física ou psicológica dos menores, por abuso de meios 
correctivos ou disciplinares ou por imposição de trabalho excessivo e inadequado para a idade ou 
condição física do menor. 

11. Violência por restrição à liberdade física. É uma conduta que se inclui nalgumas legislações 
como parte da violência psicológica mas que em outras se contempla como um tipo específi co de 
violência. 

12. Violência psicológica, as condutas que perturbem emocionalmente a vítima, prejudicando o seu 
desenvolvimento psíquico e emotivo; a norma brasileira é bastante generosa em exemplos e dispõe 
que este tipo de violência inclui qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da sua 
auto-estima ou que lhe perturbe o seu pleno desenvolvimento ou que procure degradar ou controlar 
as suas acções, comportamentos, crenças e decisões mediante ameaças, constrangimento, humil-
hações, manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insultos, chantagens, 
ridicularização, e limitação do seu direito de ir e vir3 ou qualquer outro meio que cause prejuízo a sua 
saúde psicológica e a sua autodeterminação.

13. Violência sexual, as condutas, ameaças ou intimidações que afectem a integridade sexual ou a au-
todeterminação sexual da vítima, como a obrigar a observar, manter ou participar de relações sexuais 
não desejadas, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força, que a induza a comercializar 
ou a utilizar a sua sexualidade, que lhe impeça utilizar qualquer método anticonceptivo ou que a force 

1 Este tipo de violência específi co está previsto apenas na norma mexicana
2 Exemplos previstos nas normas brasileira e mexicana.
3 Este tipo de mau trato é contemplado como tipo penal específi co na lei colombiana como mau trato 

mediante a restrição à liberdade física, e na lei espanhola também se contempla como violência por 
privação arbitrária de liberdade.
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ao casal, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, ou que limite ou anule o exercício dos seus direitos 
sexuais e reprodutivos4. 

(ii) Thesaurus de medidas cautelares
Os termos que se utilizam na tabela para fazer uma relação breve das medidas cautelares recolhem quase 

na sua totalidade as previstas nas normas latino-americanas.
–  Alimentos e tutela provisórios: Decretar provisoriamente alimentos, propriedade e direito de comu-

nicação com os fi lhos. 
–  Invasão da morada para socorro: Invasão da morada familiar para socorrer a vítima ou recuperar 

os seus bens.
–  Detenção provisória: Ordem de detenção provisória do agressor.
–  Autorização de afastamento à vítima: Autorização à vítima para afastar-se do lar comum.
–  Detenção do agressor
–  Embargo preventivo: Embargar preventivamente os bens do agressor.
–  Entrega de fi lhos: Dispor que o agressor entregue os fi lhos comuns à vítima.
–  Entrega objectos pessoais: Mandato de entrega dos seus efeitos pessoais à vítima, efeitos entre 

os que se pode citar a documentação.
–  Exame psicossocial: Ordenar o exame biológico, psicológico e social das vítimas.
– Exigência de garantias: Ordenar à pessoa denunciada que preste garantias para compensar os 

possíveis danos causados em termos económicos.
–  Expulsão lar: Ordenar a exclusão do autor, da morada onde mora o grupo familiar; a proibição ou 

restrição da presença do denunciado no lar familiar será temporário. 
–  Guarda de vítimas dependentes: Ordenar provisoriamente a guarda, a protecção das vítimas menores 

ou incapazes a outra pessoa, ou resolver o que corresponda ao respeito.
–  Interdição de intimidação à vítima: Evitar que o agressor, por si mesmo ou através de terceiras pes-

soas, realize actos de perseguição ou de intimidação à vítima ou a algum membro da sua família.
–  Internamento em centros de acolhimento: Ordem de internamento da vítima em lugares de acol-

himento ou refúgio a cargo de organismos públicos ou privados.
–  Inventário: Dispor a realização do inventário dos bens móveis e imóveis de propriedade da comunidade 

de bens adquiridos.
–  Ordem de afastamento: Proibição de aproximação do ofensor à vítima. Eventualmente esta proibição 

pode incluir os familiares e descendentes. A ordem de afastamento supõe proibir ou restringir a presença 
do agressor em qualquer lugar em que se ache a vítima, bem como comunicar-se, relacionar-se, 
entrevistar-se ou desenvolver qualquer conduta similar. 

–  Ordem de tratamento: Ordenar o tratamento ao que devem submeter-se as partes e os fi lhos menores 
de idade se for o caso.

–  Pagamento de gastos: Ordenar ao agressor cobrir o custo da atenção médica da vítima ou da 
reparação de bens danados e outro tipo de indemnizações.

–  Posse exclusiva domicílio: Conceder a posse exclusiva do domicílio à vítima.
– Previsão geral: Previsão de que o juiz, ou outro órgão competente, dite medidas de protecção provisória 

para a protecção efi caz e oportuna da vítima. Porém, a lei não especifi ca uma lista de medidas.
– Prisão preventiva: Ordem de prisão preventiva do agressor.
–  Proibição acesso domicilio: Proibir o acesso do autor ao domicílio do danifi cado. 
–  Proibição acesso trabalho/estudo: Proibir o acesso do autor aos lugares de trabalho ou de estudo 

da vítima.
–  Proibição de deslocamento fi lhos: Impedir a saída do país aos fi lhos menores.

4 Exemplos compreendidos dentro da tipifi cação brasileira.
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–  Proibição de drogas: Proibição de posse de substâncias psicotrópicas e/0u tóxicas, quando se 
utilizem para intimidar e causar dano aos membros do grupo familiar.

–  Proibição de alienação de bens: proibir ao agressor alienar ou hipotecar bens da sociedade conju-
gal.

–  Proibição ocultar fi lhos: Proibição de que qualquer das partes oculte os fi lhos comuns à outra.
–  Protecção processual da intimidade: Proteger a intimidade da vítima e os seus familiares durante o 

processo, dispondo por exemplos que as vistas se desenvolvam a porta fechada e/ou que o expediente 
seja reservado. 

–  Reeducação do agressor: Reeducação especializada ao agressor.
–  Reintegração da vítima no domicilio: Ordenar o regresso ao domicílio de quem deveu sair do 

mesmo com violência e por razões de segurança pessoal, excluindo o autor dessa violência do citado 
domicílio.

–  Remessa a instituições públicas: Remessa ou condução da vítima e/ou a sua família a instituições 
públicas para prestar-lhe atenção especializada.

–  Restituição de bens: Restituição de bens à vítima.
–  Restrição de visitas aos fi lhos: Restrição ou suspensão de visitas aos menores dependentes do 

agressor ou obrigação de visitas sob a supervisão de uma equipa multidisciplinar.
–  Separação de corpos.
– Suspensão do poder paternal ou custodia de menores: Suspensão provisória da poder paternal 

ou da custodia dos menores a cargo do agressor.
–  Suspensão permissão armas: Suspensão ou restrição da permissão de porte de armas ao denun-

ciado.
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 da

 
vio

lên
cia

.
97

 
Fa

z-s
e 

re
fer

ên
cia

 n
es

te 
po

nto
 à

s m
ed

ida
s d

es
tin

ad
as

 a
 m

od
ifi c

ar
 o

s p
ad

rõ
es

 cu
ltu

ra
is 

da
 so

cie
da

de
 e

m 
ge

ra
l -

ou
 d

e 
co

lec
tiv

os
 e

sp
ec

ífi c
os

 - 
co

ns
ide

ra
nd

o 
qu

e 
tai

s p
ad

rõ
es

 e
stã

o 
na

 b
as

e 
do

s c
om

po
rta

me
nto

s d
e 

vio
lên

cia
 d

e 
gé

ne
ro

 ou
 de

 vi
olê

nc
ia 

int
ra

-fa
mi

lia
r.

98
 

Ne
sta

 se
cç

ão
 fa

z-s
e r

efe
rê

nc
ia 

às
 pr

ev
isõ

es
 le

ga
is 

re
lat

iva
s a

os
 or

ga
nis

mo
s e

sp
ec

ial
iza

do
s d

e g
ar

an
tia

 de
 cu

mp
rim

en
to 

da
 pr

óp
ria

 le
gis

laç
ão

, o
u d

e s
eg

uim
en

to 
do

s r
es

ult
ad

os
 da

 su
a a

pli
ca

çã
o.

99
 

Re
me

te-
se

 o 
es

tud
o d

es
tas

 m
ed

ida
s n

a t
ab

ela
 re

co
lhi

da
 co

mo
 an

ex
o 2

, e
m 

qu
e s

e f
ala

 do
 pr

oc
ed

im
en

to 
e d

as
 m

ed
ida

s c
au

tel
ar

es
 co

mo
 pa

rte
 do

 di
to 

pr
oc

ed
im

en
to.
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LH
E94

PR
EV

IS
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AI
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S 
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S

PR
EV

IS
ÕE

S S
OC

IA
IS

95
ME

DI
DA

S P
AR

A 
FA

CI
LI

TA
R O

 
AC

ES
SO

 À 
JU

ST
IÇ

A

ME
DI

DA
S D

E 
PR

OT
EC

ÇÃ
O E

 /O
U 

RE
AB

IL
ITA

ÇÃ
O D

A 
MU

LH
ER
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MA
96

ME
DI

DA
S D

E R
E-

AB
IL

ITA
ÇÃ

O P
AR

A 
AG

RE
SS

OR
ES

ED
ID

AS
 ED

UC
AT

IV
AS

97
ME

DI
DA

S I
NS

TI
TU

-
CI

ON
AI

S98

BOLIVIA

Le
i 

n.º
 1

67
4, 

de
 1

5 
de

 D
e-

ze
mb

ro
 

de
 

19
95

. 
Co

ntr
a 

a 
Vi

olê
nc

ia 
na

 F
am

ília
 o

u 
Do

mé
sti

ca
.

Le
gi

sl
aç

ão
 

es
pe

cí
fic

a 
> 

vio
lên

cia
 

int
ra

-fa
mi

lia
r

Nã
o 

há
 u

ma
 d

efi 
ni-

çã
o 

es
pe

cífi
 ca

 d
e 

vio
lên

cia
 c

on
tra

 a
 

mu
lhe

r.

A 
no

rm
a 

es
pe

-
cia

l f
az

 r
efe

rê
n-

cia
 

ao
s 

fac
tos

 
de

 
vio

lên
cia

 
de

 g
én

er
o 

qu
e 

co
ns

titu
am

 
cri

-
me

 
qu

ali
fi c

ad
o 

no
 c

ód
igo

 p
en

al 
(se

m 
su

jei
to 

ac
ti-

vo
 q

ua
lifi 

ca
do

) e
 

ind
ica

 q
ue

 s
er

ão
 

sa
nc

io
na

do
s 

co
m 

as
 

pe
na

s 
co

rre
sp

on
de

n-
tes

.

---
---

1. 
No

s 
ca

so
s 

em
 q

ue
 a

 v
í-

tim
a 

se
ja 

um
 

me
no

r, 
ou

 u
m 

ma
ior

 in
ca

pa
z. 

Es
tão

 
leg

iti-
ma

do
s 

pa
ra

 
ex

er
ce

r 
a 

ac
-

çã
o, 

a 
vít

im
a 

e 
o 

Mi
nis

tér
io 

Pú
bli

co
.

Qu
an

do
 se

 tra
-

te 
de

 vi
olê

nc
ia 

se
xu

al,
 o

 ú
ni-

co
 

leg
itim

ad
o 

é a
 ví

tim
a.

2. 
Es

tão
 

ob
rig

ad
os

 
a 

de
nu

nc
iar

, 
os

 
tra

ba
lha

do
re

s 
da

 s
aú

de
 d

e 
es

ta
be

le
ci

-
me

nto
s 

pú
bli

-
co

s e
 pr

iva
do

s 
qu

e 
ate

nd
am

 
um

a 
vít

im
a 

de
ste

 t
ipo

 d
e 

vio
lên

cia
.

Pr
ot

ec
çã

o:
Ve

jam
-se

 
me

di-
da

s c
au

tel
ar

es

Re
ab

ili
ta

çã
o:

 
Ne

nh
um

a 
es

-
pe

cífi
 ca

 p
ar

a 
as

 
mu

lhe
re

s 
vít

i-
ma

s.

Re
ab

ili
ta

çã
o:

 
P

re
vê

em
-s

e 
ter

ap
ias

 p
sic

o-
lóg

ica
s 

pa
ra

 o
 

ag
re

ss
or

 qu
e s

e 
re

ali
za

rã
o 

em
 

co
ns

ult
ór

ios
 pr

i-
va

do
s 

a 
ca

rg
o 

do
 p

ro
ce

ss
ad

o, 
ex

ce
pto

 
se

 
é 

um
a 

pe
ss

oa
 

se
m 

re
cu

rso
s, 

em
 

cu
jo 

ca
so

 
se

rá
 

re
me

tid
a 

à 
Se

cre
tar

ia 
de

 
As

su
nto

s 
Ét

ni-
co

s, 
de

 G
én

er
o 

e 
Ge

ra
cio

na
is,

 
ou

 a
 q

ua
lqu

er
 

se
rvi

ço
 

so
cia

l 
se

m 
fi n

s 
luc

ra
-

tiv
os

.

O 
Es

tad
o 

co
m-

pr
om

ete
-se

 a 
:

1. 
Pr

om
ov

er
 

a 
inc

or
po

ra
çã

o 
no

s 
pr

oc
es

so
s 

de
 

en
sin

o 
ap

re
nd

i-
za

ge
m 

cu
rri

cu
lar

 
e 

ex
tra

  c
ur

ric
ula

r, 
de

 u
ma

 o
rie

nta
-

çã
o d

e g
én

er
o.

2. 
Im

pu
lsi

on
ar

 
um

 p
ro

ce
ss

o 
de

 
mo

difi
 ca

çã
o 

do
s 

pa
dr

õe
s 

só
cio

-
cu

ltu
ra

is 
de

 c
on

-
du

ta 
de

 ho
me

ns
 e 

mu
lhe

re
s 

atr
av

és
 

de
 

me
ca

nis
mo

s 
de

 e
du

ca
çã

o 
for

-
ma

l e
 nã

o f
or

ma
l

3. 
Di

fun
dir

 
os

 
dir

eit
os

 e
 a

 p
ro

-
tec

çã
o 

da
 m

ulh
er

 
de

ntr
o 

da
 fa

mí
lia

 
e 

no
 

ac
es

so
 

à 
sa

úd
e.

4. 
Se

ns
ibi

liz
ar

 
a 

co
mu

nid
ad

e 
atr

av
és

 d
e 

ca
m-

pa
nh

as
 m

as
siv

as
 

a 
re

sp
eit

o 
do

s 
cu

ida
do

s 
qu

e 
se

 
de

ve
m 

pr
es

tar
 à

 
mu

lhe
r g

rá
vid

a.
5. 

Ins
tru

ir 
o 

pe
s-

so
al 

do
s 

se
rvi

ço
s 

de
 

sa
úd

e 
pa

ra
 

qu
e 

pr
ev

eja
m 

bo
m 

tra
to 

e 
ate

n-
çã

o 
int

eg
ra

l à
s v

í-
tim

as
 de

 vi
olê

nc
ia 

na
 fa

mí
lia

.

Br
ig

ad
as

 
de

 
P

ro
te

cç
ão

 
à 

Fa
m

ília
 

> 
En

ca
rre

ga
m-

se
 

de
 p

ra
tic

ar
 a

s 
dil

igê
nc

ias
 

de
 

in
di

vi
du

al
iz

a-
çã

o 
de

 a
uto

re
s 

e 
pa

rtic
ipa

nte
s, 

re
un

ir 
e 

as
se

-
gu

ra
r 

as
 

pr
o-

va
s, 

e a
ux

ilia
r a

 
vít

im
a d

e f
or

ma
 

im
ed

iat
a.
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ED
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AS
 ED
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DI
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S I
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TU

-
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S98

Brasil

Le
i n

.º 
11

. 3
40

, 
de

 7
 d

e 
Ag

os
-

to 
de

 
20

06
. 

Le
i 

Ma
ria

 d
a 

Pe
nh

a.

Le
gi

sl
aç

ão
 

es
pe

cí
fic

a 
> 

cri
a 

me
-

ca
ni

sm
os

 
pa

ra
 

co
ibi

r 
e 

pr
ev

en
ir 

a 
vio

lên
cia

 
co

ntr
a 

a 
mu

lhe
r

A 
lei

 in
clu

i u
ma

 d
e-

fi n
içã

o 
es

pe
cífi

 ca
 

de
 v

iol
ên

cia
 c

on
tra

 
a 

mu
lhe

r 
qu

e 
se

-
gu

e 
os

 p
ar

âm
etr

os
 

da
 C

on
ve

nç
ão

 d
e 

Be
lém

 do
 P

ar
á:

Co
ns

id
er

ar
-s

e-
á 

vio
lên

cia
 c

on
tra

 a
 

mu
lhe

r 
qu

alq
ue

r 
ac

to
 

ou
 

om
iss

ão
 

ba
se

ad
o n

o s
eu

 gé
-

ne
ro

, q
ue

 lh
e c

au
se

 
a 

m
or

te
, 

les
ão

, 
so

fri
m

en
to

, 
fís

ico
, 

se
xu

al 
ou

 p
sic

oló
-

gic
o,

 e
 d

an
o 

m
or

al 
ou

 p
at

rim
on

ial
, n

os
 

âm
bit

os
 d

a 
un

ida
-

de
 d

om
és

tic
a,

 d
a 

fa
m

ília
 o

u 
em

 q
ua

l-
qu

er
 re

laç
ão

 ín
tim

a 
de

 a
fe

cto
.

As
 p

re
vis

tas
 n

as
 

no
rm

as
 

pe
na

is 
ge

ne
ra

is.

Pr
ev

êe
m-

se
 

al
gu

m
as

 
me

did
as

 d
e 

na
tu

re
za

 
civ

il.
Ve

r 
me

di-
da

s 
ca

u-
tel

ar
es

 
em

 
an

ex
o 2

.

1. 
No

 â
m

bi
to

 la
-

bo
ra

l:
a)

 S
e 

a 
mu

lhe
r é

 
se

rvi
do

ra
 

pú
bli

ca
 

> 
Ac

es
so

 p
rio

ritá
-

rio
 à

 r
em

oç
ão

; b
) 

ma
nu

ten
çã

o 
do

 
se

u 
vín

cu
lo 

pr
ofi 

s-
sio

na
l q

ua
nd

o s
eja

 
ne

ce
ss

ár
io 

au
se

n-
tar

 se
 d

o 
se

u 
loc

al 
de

 tr
ab

alh
o.

2. 
No

 â
m

bi
to

 d
a 

sa
úd

e:
Ac

es
so

 a
os

 b
en

e-
fíc

ios
 de

riv
ad

os
 do

 
de

se
nv

ol
vim

en
to

 
cie

ntí
fi c

o 
tec

no
-

lóg
ico

, 
inc

lus
ive

 
os

 s
er

viç
os

 a
nti

-
co

nc
ep

cio
na

is,
 

o 
de

 
em

er
gê

nc
ia,

 
o 

tra
tam

en
to 

de
 

do
en

ça
s 

de
 tr

an
s-

mi
ss

ão
 s

ex
ua

l 
e 

da
 

SI
DA

, 
en

tre
 

ou
tro

s.

Ad
mi

tid
o 

o 
ex

pe
di

en
te

, 
o 

jui
z 

po
de

 
de

ter
mi

na
r 

a 
pr

oc
ed

ên
ci

a 
de

 a
ss

ist
ên

cia
 

jur
ídi

ca
 

pa
ra

 
a 

ofe
nd

ida
 s

e 
for

 o 
ca

so

Pr
ot

ec
çã

o:
Ve

jam
-se

 
me

di-
da

s 
ca

ute
lar

es
. 

Al
iás

, 
da

 
pa

rte
 

da
 P

olí
cia

1. 
Pr

ote
cç

ão
 

po
lic

ial
2. 

Co
nd

uç
ão

 
a 

um
 

ho
sp

ita
l 

ou
 

po
sto

 de
 sa

úd
e,

3. 
Pr

ov
er

 t
ra

ns
-

po
rte

 a
 e

la 
e 

ao
s 

se
us

 d
ep

en
de

n-
tes

 p
ar

a 
os

 c
on

-
du

zir
 a

 u
m 

lug
ar

 
se

gu
ro

 
qu

an
do

 
co

rra
 

pe
rig

o 
a 

su
a v

ida
4. 

Ac
om

pa
nh

ar
 a

 
ofe

nd
ida

 q
ua

nd
o 

se
ja 

ne
ce

ss
ár

io,
 

pa
ra

 
re

tira
r 

os
 

se
us

 
pe

rte
nc

es
 

do
 lu

ga
r e

m 
qu

e 
oc

or
re

ra
m 

os
 

fac
tos

 o
u 

do
 s

eu
 

do
mi

cíl
io 

fam
ilia

r
5. 

Inf
or

ma
r 

a 
ofe

nd
ida

 
do

s 
dir

eit
os

 q
ue

 l
he

 
sã

o 
re

co
nh

ec
i-

do
s n

es
ta 

lei
.

Re
ab

ilit
aç

ão
:

Cr
iar

 
e 

pr
om

o-
ve

r 
ce

ntr
os

 
de

 
ate

nç
ão

 i
nte

gr
al 

e 
mu

ltid
isc

ipl
ina

r 
pa

ra
 m

ulh
er

es
 e

 
os

 s
eu

s 
de

pe
n-

de
nte

s.

Nã
o 

se
 e

sta
be

-
lec

em
 m

ed
ida

s 
es

pe
cia

is 
de

 re
-

ab
ilit

aç
ão

 p
ar

a 
ag

re
ss

or
es

.

1. 
Fo

me
nta

r 
o 

re
sp

eit
o 

no
s 

mé
-

dia
 

do
s 

va
lor

es
 

éti
co

s 
e 

so
cia

is 
da

 p
es

so
a 

e 
a 

fam
ília

, d
e 

for
ma

 
qu

e 
nã

o 
se

 fa
vo

-
re

ça
m 

os
 p

ap
éis

 
es

te
re

ot
ip

ad
os

 
qu

e 
leg

itim
em

 o
u 

ex
ac

er
be

m 
a 

vio
-

lên
cia

 d
om

és
tic

a 
e f

am
ilia

r
2. 

Pr
om

oç
ão

 
e 

re
ali

za
çã

o 
de

 
ca

mp
an

ha
s 

ed
uc

ati
va

s 
de

 
pr

ev
en

çã
o d

a v
io-

lên
cia

 d
om

és
tic

a 
e f

am
ilia

r d
irig

ida
s 

ao
 pú

bli
co

 es
co

lar
 

e 
à 

so
cie

da
de

 e
m 

ge
ra

l

Tr
ib

u
n

a
is

 
de

 
Vi

ol
ên

cia
 

Do
m

és
tic

a 
e 

Fa
m

ilia
r 

co
n-

tra
 a

 M
ul

he
r>

 
po

de
m 

co
nta

r 
co

m 
um

a 
eq

ui-
pa

 d
e 

ate
nç

ão
 

m
ult

idi
sc

ipl
ina

r 
qu

e 
pr

es
tar

á 
aju

da
 a

o 
jui

z, 
ao

 
Mi

nis
tér

io 
Pú

bli
co

 
e 

à 
De

fen
sa

 P
úb

li-
ca

, 
e 

re
ali

za
rá

 
os

 
tra

ba
lho

s 
de

 
or

ien
taç

ão
, 

pr
ev

en
çã

o 
ou

 
ou

tro
s 

dir
igi

do
s 

à 
ofe

nd
ida

, a
o 

ag
re

ss
or

 o
u 

às
 

su
as

 
fam

ília
s, 

co
m 

es
pe

cia
l 

ate
nç

ão
 

ao
s 

me
nin

os
 e 

ad
o-

les
ce

nte
s.
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CHILE

Le
i 

n.º
 

20
. 

06
6, 

de
 2

2 
de

 
Se

tem
br

o 
de

 
20

05
, q

ue
 e

s-
tab

ele
ce

 a
 le

i 
de

 
vio

lên
cia

 
int

ra
-fa

mi
lia

r.

Le
gi

sl
aç

ão
 

es
pe

cí
fic

a 
> 

vio
lên

cia
 

int
ra

-fa
mi

lia
r

Nã
o 

há
 u

ma
 d

efi 
ni-

çã
o e

sp
ec

ial
 pa

ra
 a 

vio
lên

cia
 c

on
tra

 a
 

mu
lhe

r.
A 

vio
lên

cia
 

int
ra

-
fa

m
ilia

r 
dá

-se
 c

om
 

qu
em

: 1
) t

en
ha

 o
u 

ten
ha

 ti
do

 a
 q

ua
li-

da
de

 de
 cô

nju
ge

 do
 

ofe
ns

or
; 

2)
 t

en
ha

 
ou

 te
nh

a 
tid

o 
um

a 
re

laç
ão

 d
e 

co
nv

i-
vê

nc
ia 

co
m 

ele
; 3

) 
se

ja 
fam

ilia
r 

po
r 

co
ns

an
gu

in
id

ad
e 

ou
 

po
r 

afi 
nid

ad
e 

po
r 

lin
ha

 a
 l

inh
a 

dir
ec

ta 
ou

 in
dir

ec
ta 

até
 a

o 
3º

 in
clu

siv
e, 

do
 o

fen
so

r 
ou

 d
o 

se
u 

cô
nju

ge
 o

u 
do

 
se

u 
ac

tua
l 

co
nv

i-
ve

nte
; 4

) t
en

ha
 u

m 
fi lh

o 
co

mu
m;

 
5)

 
se

ja 
me

no
r d

e 
ida

-
de

 o
u 

inc
ap

ac
ita

do
 

e s
e e

nc
on

tre
 so

b o
 

cu
ida

do
 o

u 
de

pe
n-

dê
nc

ia 
de

 q
ua

lqu
er

 
do

s 
int

eg
ra

nte
s 

do
 

gr
up

o f
am

ilia
r

Cr
ia-

se
 o

 c
rim

e 
de

 
ma

u 
tra

to 
ha

bit
ua

l 
co

ns
is-

ten
te 

no
 e

xe
rcí

-
cio

 h
ab

itu
al 

de
 

vio
lên

cia
 

fís
ica

 
ou

 
ps

íqu
ica

 
a 

re
sp

eit
o 

de
 a

lgu
-

ma
 d

as
 p

es
so

as
 

re
fer

ida
s n

a q
ua

-
dr

o a
nte

rio
r.

---
---

No
s 

ca
so

s 
qu

al
ifi

ca
do

s 
pe

lo 
Se

rvi
-

ço
 

Na
cio

na
l 

da
 

Mu
lhe

r, 
es

te 
po

de
rá

 
as

su
mi

r 
o 

pa
tro

cín
io 

e 
a 

re
pr

es
en

taç
ão

 
da

 m
ulh

er
 v

í-
tim

a d
e c

rim
es

 
co

ns
tit

ut
iv

os
 

de
 

vio
lên

cia
 

int
ra

-fa
mi

lia
r

Pr
ot

ec
çã

o:
Ve

jam
-se

 
me

di-
da

s c
au

tel
ar

es
Ad

em
ais

, 
co

mo
 

me
did

a 
pa

ra
 

co
ns

er
tar

 o
s 

da
-

no
s 

pa
trim

on
iai

s 
> 

ob
rig

aç
ão

 d
o 

co
nd

en
ad

o 
de

 
pa

ga
r 

à 
pe

ss
oa

 
ofe

nd
ida

 
os

 
de

se
mb

ols
os

 
e 

pr
eju

ízo
s 

ca
u-

sa
do

s, 
inc

luí
da

 
a 

re
po

siç
ão

 e
m 

din
he

iro
 o

u 
em

 
es

pé
cie

 d
e 

be
ns

 
da

na
do

s, 
de

str
u-

ído
s o

u p
er

did
os

.

Re
ab

ili
ta

çã
o:

 
Nã

o c
on

sta
m.

A 
lei

 di
sp

õe
 qu

e 
o 

jui
z 

or
de

ne
 

a 
as

sis
tên

cia
 

ob
ri

ga
tó

ri
a 

do
 

ag
re

ss
or

 
a 

pr
og

ra
ma

s 
ter

ap
êu

tic
os

 o
u 

de
 

or
ien

taç
ão

 
fam

ilia
r.

1. 
Inc

or
po

ra
r n

os
 

pla
no

s 
e 

pr
og

ra
-

ma
s 

de
 

es
tud

o 
co

nti
do

s 
dir

igi
do

s 
a 

mo
difi

 ca
r 

as
 

co
nd

uta
s 

qu
e 

fav
or

ec
em

, 
es

ti-
mu

lam
 o

u 
pe

rp
e-

tua
m 

a 
vio

lên
cia

 
int

ra
-fa

mi
lia

r;
2. 

De
se

nv
olv

er
 

pla
no

s d
e 

ca
pa

ci-
taç

ão
 pa

ra
 os

 se
r-

vid
or

es
 

pú
bli

co
s 

qu
e 

int
er

ve
nh

am
 

na
 a

pli
ca

çã
o 

da
 

lei
;

3. 
Fa

vo
re

ce
r 

ini
cia

tiv
as

 d
a 

so
-

cie
da

de
 c

ivi
l p

ar
a 

o 
luc

ro
 d

os
 o

bje
c-

tiv
os

 de
sta

 le
i;

Sis
tem

a 
de

 i
n-

for
ma

çã
o>

 C
ria

-
çã

o 
e 

ma
nu

ten
-

çã
o 

de
 s

ist
em

as
 

de
 in

for
ma

çã
o 

e 
reg

ist
os

 e
sta

tís
-

tic
os

 e
m 

rel
aç

ão
 

co
m 

a 
vio

lên
cia

 
int

ra-
fam

ilia
r.
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COLOMBIA
Le

i 
29

4 
de

 
16

 
de

 
Ju

lho
 

de
 

19
96

, 
pe

la 
qu

al 
se

 
de

se
nv

olv
e 

o 
ar

tig
o 

42
 

da
 

Co
ns

tit
ui

çã
o 

Po
líti

ca
 e

 s
e 

dit
am

 n
or

ma
s 

pa
ra

 p
re

ve
nir

, 
re

me
dia

r 
e 

sa
nc

ion
ar

 
a 

vio
lên

cia
 in

tra
-

fam
ilia

r.

Le
gi

sl
aç

ão
 

es
pe

cí
fic

a>
 

vi
ol

ên
ci

a 
int

ra
-fa

mi
lia

Nã
o 

há
 u

ma
 d

efi 
-

niç
ão

 e
sp

ec
ial

 d
e 

vio
lên

cia
 c

on
tra

 a
 

mu
lhe

r.
As

 r
ela

çõ
es

 e
ntr

e 
vít

im
as

 e
 a

gr
es

so
-

re
s 

de
ve

m 
sit

ua
r-

se
 n

o 
co

nte
xto

 d
a 

fam
ília

: 1
) c

ôn
jug

es
 

ou
 

co
leg

as
 

pe
r-

ma
ne

nte
s; 

2)
 

pa
i 

e 
mã

e 
de

 f
am

ília
 

ain
da

 q
ue

 n
ão

 co
n-

viv
am

 n
um

 m
es

mo
 

lar
; 3

) a
sc

en
de

nte
s 

ou
 

de
sc

en
de

nte
s 

do
s 

an
ter

ior
es

 
e 

os
 fi 

lho
s 

ad
op

tiv
os

; 
4)

 to
da

s 
as

 d
em

ais
 

pe
ss

oa
s 

qu
e 

de
 

ma
ne

ira
 

pe
rm

a-
ne

nte
 s

e 
ac

ha
re

m 
int

eg
ra

da
s à

 u
nid

a-
de

 do
mé

sti
ca

.

Cr
iam

-se
 o

s 
cri

-
me

s d
e V

iol
ên

cia
 

In
tr

a-
fa

m
ili

ar
, 

Ma
u 

tra
to 

co
ns

-
titu

tiv
o 

de
 le

sõ
es

 
pe

ss
oa

is 
e 

Ma
u 

tra
to 

me
dia

nte
 

re
str

içã
o 

dá
 

li-
be

rd
ad

e f
ísi

ca
.

P
re

vê
em

-s
e 

ag
ra

va
nte

s 
pe

-
na

is 
pe

lo 
pa

re
n-

tes
co

 pa
ra

 ce
rto

s 
tip

os
 pe

na
is

ma
s 

me
di-

da
s 

de
 n

a-
tur

ez
a c

ivi
l.

Ve
r m

ed
ida

s 
ca

ut
el

ar
es

 
no

 an
ex

o 2
.

---
---

Pr
ot

ec
çã

o:
Ve

jam
-se

 
me

di-
da

s c
au

tel
ar

es
.

Da
 

pa
rte

 
da

s 
au

to
rid

ad
es

 
po

-
lic

iai
s:

1. 
Co

nd
uç

ão
 

da
 v

ítim
a, 

pe
las

 
au

tor
ida

de
s 

po
-

lic
iai

s 
ao

 c
en

tro
 

as
sis

ten
cia

l m
ais

 
pr

óx
im

o 
ain

da
 

qu
e 

as
 

les
õe

s 
nã

o 
se

jam
 v

isí
-

ve
is

2. 
Ac

om
pa

nh
a-

me
nto

 
po

lic
ial

 
até

 a
 u

m 
lug

ar
 

se
gu

ro
3. 

Ac
om

pa
nh

a-
me

nto
 

po
lic

ial
 

ao
 s

eu
 la

r 
pa

ra
 

re
tira

r 
os

 
se

us
 

pe
rte

nc
es

4. 
As

se
ss

or
ia 

po
-

lic
ial

 n
a 

pr
es

er
-

va
çã

o d
e p

ro
va

s
5. 

Inf
or

ma
çã

o 
à 

vít
im

a 
a 

re
sp

eit
o 

do
s s

eu
s d

ire
ito

s

Re
ab

ili
ta

çã
o:

 
Nã

o c
on

sta
m.

De
ntr

o 
da

s 
me

-
did

as
 de

 pr
ote

c-
çã

o 
co

nte
mp

la-
se

 a
 d

e 
ob

rig
ar

 
o a

gr
es

so
r a

 ir 
a 

um
 

tra
tam

en
to 

re
ed

uc
ati

vo
 

e 
ter

ap
êu

tic
o.

Pr
ev

ê-
se

 
qu

e 
po

ss
am

 s
er

 re
ali

-
za

da
s a

cti
vid

ad
es

 
de

ste
 t

ipo
 p

elo
s 

Co
ns

elh
os

 
de

 
Pr

ote
cç

ão
 

Fa
mi

-
lia

r, 
de

pe
nd

en
tes

 
da

s 
au

tor
ida

de
s 

de
pa

rta
me

nta
is 

e 
mu

nic
ipa

is

De
leg

ac
ias

 d
e 

Fa
m

ília
 

> 
os

 
C

om
is

sá
rio

s 
de

 f
am

ília
 s

e-
rã

o 
se

rvi
do

re
s 

pú
bli

co
s 

de
 

ca
rre

ira
 

Ad
mi

-
nis

tra
tiv

a.
C

on
se

lh
os

 
de

 
Pr

ot
ec

çã
o 

Fa
m

ilia
r 

> 
de

 
cri

aç
ão

 d
ep

ar
-

tam
en

tal
 e

 m
u-

nic
ipa

l. 
El

ab
o-

ra
rã

o 
es

tud
os

 
e 

ac
tiv

ida
de

s 
de

 
pr

ev
en

çã
o, 

ed
uc

aç
ão

, 
as

-
sis

tên
cia

 e
 tr

a-
tam

en
to 

do
s 

pr
ob

lem
as

 
de

 
vio

lên
cia

 i
ntr

a-
fam

ilia
r 

de
ntr

o 
da

 s
ua

 ju
ris

di-
çã

o. 
In

st
itu

to
 

Co
-

lo
m

bi
an

o 
de

 
Be

m
-e

st
ar

 F
a-

m
ilia

r >
 e

lab
o-

ra
rá

 u
m 

Ba
nc

o 
de

 da
do

s s
ob

re
 

vio
lên

cia
 i

ntr
a-

fam
ilia

r 
pa

ra
 o

 
qu

al 
tod

as
 a

s 
au

to
ri

da
de

s  
en

ca
rre

ga
da

s 
de

 r
ec

eb
er

 a
s 

de
nú

nc
ias

 
e 

as
 tr

am
ita

r, 
ac

-
tua

liz
ar

ão
 

se
-

me
str

alm
en

te 
a 

inf
or

ma
çã

o.
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COSTA RICA

Le
i 

n.º
 8

58
9, 

de
 2

5 
de

 A
br

il 
de

 
20

07
, 

de
 

Pe
na

liz
aç

ão
 

da
 

vio
lên

cia
 

co
ntr

a 
as

 m
u-

lhe
re

s.

Le
gi

sl
aç

ão
 

es
pe

cí
fic

a>
 

pe
na

liz
aç

ão
 

da
 v

iol
ên

cia
 

co
ntr

a 
as

 
mu

lhe
re

s

Nã
o 

há
 u

ma
 d

efi 
ni-

çã
o g

er
al 

de
 vi

olê
n-

cia
 co

ntr
a 

a 
mu

lhe
r 

qu
e c

on
su

lte
 os

 te
r-

mo
s d

a 
Co

nv
en

çã
o 

de
 B

elé
m 

do
 P

ar
á, 

po
is 

o 
qu

e 
há

 é
 u

m 
am

plo
 re

pe
rtó

rio
 de

 
tip

os
 

pe
na

is 
cu

jo 
su

jei
to 

pa
ss

ivo
 é

 a
 

mu
lhe

r.
As

 r
ela

çõ
es

 e
ntr

e 
a 

vít
im

a 
e 

o 
ag

re
s-

so
r 

de
ve

m 
se

r 
de

 
ca

sa
l o

u 
de

 u
niã

o 
de

 fa
cto

 d
ec

lar
ad

a 
ou

 nã
o

Cr
iam

-se
 v

ár
ios

 
tip

os
 

pe
na

is 
e 

um
 s

ist
em

a 
es

-
pe

cia
l d

e 
pe

na
s 

pr
inc

ipa
is,

 a
lte

r-
na

tiv
as

 e
 a

ce
s-

só
ria

s.
Os

 t
ipo

s 
pe

na
is 

têm
 

tod
os

 
su

-
jei

tos
 a

cti
vo

s 
e 

pa
ss

ivo
s 

qu
ali

fi -
ca

do
s 

pe
la 

su
a 

re
laç

ão
 d

e 
ca

sa
l 

ou
 u

niã
o 

de
 fa

c-
to 

de
cla

ra
da

 o
u 

nã
o d

ec
lar

ad
a.

O 
sis

tem
a 

de
 

pe
na

s é
:

Pr
isã

o 
co

mo
 

pe
na

 
pr

inc
ipa

l. 
De

ten
çã

o 
de

 
fim

-d
e-

se
m

an
a,

 
Pr

es
taç

ão
 

de
 

se
rvi

ço
s 

de
 u

ti-
lid

ad
e 

pú
bli

ca
, 

C
um

pr
im

en
to

 
de

 in
str

uç
õe

s, 
e 

afa
sta

me
nto

 
do

 
do

mi
cíl

io 
da

 v
íti-

ma
, c

om
o 

pe
na

s 
alt

er
na

tiv
as

. 
E 

fi n
alm

en
te 

co
mo

 
pe

na
s 

ac
es

só
-

ria
s, 

as
 

ina
bil

i-
taç

õe
s

As
 

de
ri-

va
da

s 
da

 
ap

lic
aç

ão
 

da
s 

pe
na

s 
alt

er
na

tiv
as

: 
po

r 
ex

em
-

plo
 

ina
bil

i-
taç

ão
 

pa
ra

 
ex

er
ce

r 
a 

tut
ela

.

---
---

Pr
ot

ec
çã

o:
Ve

jam
-se

 
Me

di-
da

s C
au

tel
ar

es

Al
iás

, 
a 

pe
na

 
pr

inc
ipa

l 
e 

as
 

alt
er

na
tiv

as
 

de
: 

1. 
Cu

mp
rim

en
to 

de
 

ins
tru

çõ
es

 
de

 
pr

oib
içã

o 
de

 r
es

idê
nc

ia 
e 

lim
ita

çã
o 

de
 u

so
 

de
 a

rm
as

; 
e 

2. 
Af

as
tam

en
to 

do
 

lug
ar

 
de

 
mo

ra
-

da
, q

ue
 tê

m 
um

 
co

mp
on

en
te 

de
 

pr
ote

cç
ão

 
fís

ica
 

da
 ví

tim
a

Re
ab

ili
ta

çã
o:

 
Nã

o c
on

sta

A 
lei

 p
re

vê
 p

e-
na

s a
lte

rn
ati

va
s 

de
 c

um
pr

im
en

-
to 

de
 in

str
uç

õe
s 

co
ns

is
te

nt
es

 
em

 
ob

rig
ar

 
o 

ag
re

ss
or

 
a 

su
bm

ete
r-s

e 
a 

um
 

pr
og

ra
ma

 
de

 
tra

tam
en

to 
de

 v
íci

os
, o

u 
a 

um
 

pr
og

ra
ma

 
es

pe
ci

al
iz

ad
o 

pa
ra

 o
fen

so
re

s 
or

ien
tad

o 
ao

 
co

ntr
olo

 
de

 
co

nd
uta

s 
vio

-
len

tas

---
Nã

o 
se

 p
re

vê
 

a 
cri

aç
ão

 
de

 
or

ga
nis

mo
s
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 À 
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CUBA

Le
i n

.º 
62

 d
e 

23
 d

e 
De

ze
m-

br
o 

de
 1

98
7, 

do
 

Có
dig

o 
Pe

na
l

Le
gi

sl
aç

ão
 

ge
ra

l p
en

al:
 

ap
lic

a-
se

 
o 

Có
dig

o 
Pe

-
na

l, q
ue

 nã
o 

qu
ali

fi c
a 

a 
vi

ol
ên

ci
a 

co
ntr

a 
a 

mu
lhe

r 
de

 
mo

do
 a

utó
-

no
mo

.

Nã
o 

há
 u

ma
 d

efi 
-

niç
ão

 d
e 

vio
lên

cia
 

co
ntr

a a
 m

ulh
er.

A 
lei

 e
sta

be
lec

e 
um

 
ag

ra
va

nte
 

po
r 

pa
re

nte
sc

o 
en

tre
 

ag
re

ss
or

 
e 

vít
im

a 
e 

ou
tro

 
po

r 
am

iza
de

 o
u 

afe
cto

 ín
tim

o.

---
-

---
---

Pr
ot

ec
çã

o:
Ve

jam
-se

 
me

di-
da

s c
au

tel
ar

es

Re
ab

ilit
aç

ão
:

Ne
nh

um
a

Nã
o 

se
 e

sta
be

-
lec

em
 m

ed
ida

s 
es

pe
cia

is 
de

 re
-

ab
ilit

aç
ão

 p
ar

a 
ag

re
ss

or
es

.

---
---
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ECUADOR

Le
i 

n.º
 

10
3, 

de
 2

9 
de

 N
o-

ve
mb

ro
 

de
 

19
95

, 
co

ntr
a 

a 
Vi

olê
nc

ia 
à 

Mu
lhe

r 
e 

a 
Fa

mí
lia

Le
gi

sl
aç

ão
 

es
pe

cí
fic

a>
 

vi
ol

ên
ci

a 
int

ra
-fa

mi
lia

r

Nã
o 

há
 u

ma
 d

efi 
-

niç
ão

 e
sp

ec
ial

 d
e 

vio
lên

cia
 c

on
tra

 a
 

mu
lhe

r.
Ag

re
ss

or
 e

 v
ítim

a 
de

ve
m 

se
r: 

1)
 c

ôn
-

jug
es

 o
u 

ex
-cô

nju
-

ge
s; 

2)
 co

nv
ive

nte
s 

ou
 e

x-c
on

viv
en

tes
; 

3)
 

pe
ss

oa
s 

en
tre

 
as

 q
ua

is 
se

 m
an

-
ten

ha
 o

u 
se

 te
nh

a 
ma

nti
do

 u
ma

 r
ela

-
çã

o 
co

ns
en

su
al 

de
 

ca
sa

l; 4
) a

sc
en

de
n-

tes
; 5

) d
es

ce
nd

en
-

tes
; 

6)
 i

rm
ão

s; 
7)

 
pa

re
nte

s a
té 

ao
 se

-
gu

nd
o 

gr
au

 d
e 

afi 
-

nid
ad

e; 
8)

 p
es

so
as

 
qu

e 
co

mp
ar

tilh
am

 
o 

lar
 d

o 
ag

re
ss

or
 

ou
 do

 ag
re

did
o.

A 
lei

 p
re

vê
 q

ue
 

os
 

ac
tos

 
de

 
vio

lên
cia

 
fís

ica
 

e 
se

xu
al 

qu
e 

co
ns

titu
am

 
cri

-
me

s e
 qu

e s
eja

m 
co

me
tid

os
 

no
 

âm
bit

o 
int

ra
-

fam
ilia

r s
eja

m 
de

 
co

mp
etê

nc
ia 

do
s 

juí
ze

s e
 tr

ibu
na

is 
pe

na
is 

de
 a

co
r-

do
 c

om
 a

s 
no

r-
ma

s 
do

 c
ód

igo
 

de
 p

ro
ce

dim
en

to 
pe

na
l.

Es
ta

be
le

ce
-s

e 
um

 
ag

ra
va

nte
 

pe
la 

co
nd

içã
o 

do
s 

su
jei

tos
 a

c-
tiv

o 
e 

pa
ss

ivo
 d

e 
ac

or
do

 c
om

 a
s 

re
laç

õe
s 

me
n-

cio
na

da
s n

a 
ce

la 
an

ter
ior

.

Ao
 

res
olv

er 
a 

ca
us

a, 
se

 
fi c

a 
pro

va
da

 
a 

res
po

n-
sa

bi
lid

ad
e,

 
sa

nc
io

na
r-

se
-á 

o 
ag

re
ss

or
 

co
m 

o 
pa

ga
-

me
nto

 d
e 

in-
de

mn
iza

çã
o 

po
r 

da
no

s 
e 

pre
juí

zo
s, 

e/o
u 

co
m 

a 
ob

rig
aç

ão
 

de
 re

po
r “

em
 

nu
m

er
ár

io
 

ou
 e

m 
es

pé
-

cie
” o

s 
be

ns
 

pe
rdi

do
s 

ou
 

de
st

ru
íd

os
 

po
r c

au
sa

 da
 

vio
lên

cia
.

Se
 

ca
re-

ce
ss

e 
de

 
re

cu
rs

os
 

ec
on

óm
ico

s, 
ob

ri
ga

r-
se

-lh
e-á

 
a 

tra
ba

lha
r e

m 
red

es
 

de
 

ap
oio

 c
om

u-
nit

ári
o.

---
---

Pr
ot

ec
çã

o:
Ve

jam
-s

e 
m

ed
i-

da
s c

au
te

lar
es

Al
iás

 
pr

ev
ê-

se
, 

em
 r

ela
çã

o 
co

m
 

a 
Po

líc
ia:

1.
 D

isp
en

sa
 d

e 
au

xil
io 

po
lic

ial
2.

 
Pr

ot
ec

çã
o 

po
lic

ial
 e

 t
ra

ns
-

po
rte

 a
 u

m
 lu

ga
r 

se
gu

ro
.

R
ea

bi
lit

aç
ão

: 
Nã

o 
co

ns
ta

Um
a 

da
s 

me
-

did
as

 
de

 
pr

o-
tec

çã
o 

co
ns

ist
e 

em
 o

rd
en

ar
 o

 
tra

tam
en

to 
a 

qu
e 

se
 d

ev
am

 
su

bm
ete

r 
as

 
pa

rte
s, 

o 
qu

e 
inc

lui
 ta

mb
ém

 o
 

ag
re

ss
or.

---
D

el
eg

ac
ia

s 
e 

ju
íze

s 
da

 
m

ul
he

r e
 a

 fa
-

m
ília

.
D

ir
e

c
ç

ã
o 

Na
cio

na
l 

da
 

Mu
lh

er
 

> 
a)

 
de

se
nv

ol
vi

-
me

nto
 d

e 
me

-
did

as
, p

olí
tic

as
, 

ac
çõ

es
, p

lan
os

 
e 

pr
og

ra
ma

s 
de

 e
rra

dic
aç

ão
 

da
 v

iol
ên

cia
; b

) 
es

ta
be

lec
im

en
-

to 
de

 c
en

tro
s 

de
 

ac
olh

im
en

-
to,

 c
en

tro
s 

de
 

re
ed

uc
aç

ão
 o

u 
re

ab
ilit

aç
ão

 d
o 

ag
re

ss
or

 e
 d

os
 

me
mb

ro
s 

da
 

fam
ília

; c
) d

es
-

en
vo

lv
im

en
to

 
de

 a
cti

vid
ad

es
 

ed
uc

ati
va

s p
ar

a 
pa

is 
e 

lar
es

 
co

m 
o 

fi m
 d

e 
er

ra
dic

ar
 a

 v
io-

lên
cia

; 
d)

 d
es

-
en

vo
lv

im
en

to
 

de
 

pr
og

ra
ma

s 
de

 c
ap

ac
ita

çã
o 

co
m 

pe
rsp

ec
-

tiv
a 

de
 g

én
er

o 
pa

ra
 se

rvi
do

re
s 

pú
bli

co
s; 

e)
 

ela
bo

ra
çã

o 
de

 
um

 b
an

co
 d

e 
da

do
s 

a 
nív

el 
na

cio
na

l.
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EL SALVADOR

De
cre

to 
n.º

 
90

2, 
de

 2
8 

de
 

No
ve

mb
ro

 d
e 

19
96

, L
ei 

co
n-

tra
 a

 v
iol

ên
cia

 
int

ra
-fa

mi
lia

r.

Le
gi

sl
aç

ão
 

es
pe

cí
fic

a 
> 

vio
lên

cia
 

int
ra

-fa
mi

lia
r

Nã
o 

há
 u

ma
 d

efi 
-

niç
ão

 d
e 

vio
lên

cia
 

co
ntr

a a
 m

ulh
er.

Tr
ata

-se
 

de
 

um
a 

no
rm

a 
pa

ra
 f

az
er

 
fre

nte
 à

 v
iol

ên
cia

 
int

ra
-fa

mi
lia

r 
na

s 
re

laç
õe

s 
do

s 
me

m-
br

os
 

da
 

fam
ília

 
ou

 
em

 
qu

alq
ue

r 
ou

tra
 re

laç
ão

 in
ter

-
pe

ss
oa

l 
do

s 
dit

os
 

me
mb

ro
s, 

se
ja 

qu
e 

es
tes

 co
mp

ar
tilh

em
 

ou
 n

ão
 a

 m
es

ma
 

mo
ra

da
.

Qu
an

do
 s

e 
tra

te 
de

 fa
cto

s d
e 

vio
-

lên
cia

 in
tra

-fa
mi

-
lia

r 
co

ns
titu

tiv
os

 
de

 c
rim

e, 
o 

jui
z 

de
ve

 a
pli

ca
r 

as
 

me
did

as
 p

re
ve

n-
tiv

as
, 

ca
ute

lar
es

 
e 

de
 p

ro
tec

çã
o 

de
sta

 le
i.

---
---

Se
 a

s 
pa

rte
s 

ou
 u

ma
 d

ela
s 

ca
re

ce
ss

em
 

de
 

re
cu

rso
s 

ec
on

óm
ico

s 
e 

so
lic

ita
ss

em
 

as
si

st
ên

ci
a 

leg
al 

ao
 

jui
z 

o 
Es

tad
o 

po
r 

me
io 

da
 

Pr
oc

ur
ad

or
ia 

Ge
ra

l 
da

 R
e-

pú
bli

ca
 

lhe
s 

pr
ov

er
-lh

es
-á

 
um

 Pr
oc

ur
ad

or
 

Es
pe

cífi
 co

 qu
e 

os
 as

sis
ta.

Pr
ot

ec
çã

o:
Ve

jam
-se

 
Me

di-
da

s 
Ca

ute
lar

es
, 

alé
m 

da
s 

me
di-

da
s d

e p
ro

tec
çã

o 
po

lic
ial

:
1. 

Au
xil

io 
às

 v
í-

tim
as

2. 
Ga

ra
nti

a 
de

 
qu

e s
e l

he
s p

re
s-

te 
ate

nç
ão

 m
éd

i-
ca

 e 
lhe

s p
ro

ve
rá

 
tra

ns
po

rte
 

pa
ra

 
iss

o
3. 

Ga
ra

nti
a 

de
 

co
nd

uç
ão

 a 
lug

ar
 

se
gu

ro

Re
ab

ilit
aç

ão
:

Nã
o c

on
sta

Nã
o 

se
 e

sta
be

-
lec

em
 m

ed
ida

s 
es

pe
cia

is 
de

 re
-

ab
ilit

aç
ão

 p
ar

a 
ag

re
ss

or
es

.

1. 
Inc

orp
ora

çã
o d

o 
en

sin
o 

do
 re

sp
eit

o 
à 

dig
nid

ad
e 

da
 

pe
ss

oa
 

hu
ma

na
, 

ao
s d

ire
ito

s e
 de

ve
-

res
 do

s i
nte

gra
nte

s 
da

 fa
mí

lia
, n

a 
for

-
ma

çã
o e

sc
ola

r.
2. 

Ca
pa

cit
aç

ão
 n

a 
din

âm
ica

 
da

 
vio

-
lên

cia
 in

tra
-fa

mi
lia

r 
na

s 
ca

rre
ira

s 
de

 
ed

uc
aç

ão
 su

pe
rio

r.
3. 

Re
ali

za
çã

o 
de

 
ca

mp
an

ha
s 

de
 

se
ns

ibi
liz

aç
ão

 s
o-

cia
l e

 p
ara

 o
s s

er-
vid

ore
s 

pú
bli

co
s 

(so
bre

 a
 v

iol
ên

cia
 

int
ra-

fam
ilia

r, 
e 

so
bre

 a 
lei

)
4. 

Pr
om

oç
ão

 
da

 
ca

pa
cit

aç
ão

 
se

r-
vid

ore
s 

pú
bli

co
s 

e 
pe

rito
s 

for
en

se
s 

em
 re

laç
ão

 c
om

 o
 

tem
a.

5. 
Pr

om
oç

ão
 

do
 

es
tud

o 
e 

inv
es

ti-
ga

çã
o 

da
s 

ca
us

as
 

e 
co

ns
eq

uê
nc

ias
 

de
ss

a 
vio

lên
cia

, a
 

su
a 

din
âm

ica
 e

 a
 

for
ma

 d
e 

pre
ve

ni-
la;

 6.
 P

rom
oç

ão
 da

 
pa

rtic
ipa

çã
o 

ac
tiv

a 
de

 
org

an
iza

çõ
es

 
de

dic
ad

as
 à

 p
ro-

tec
çã

o d
a i

nfâ
nc

ia,
 

da
 fa

mí
lia

, d
a 

mu
-

lhe
r, 

da
s 

pe
ss

oa
s 

inc
ap

ac
ita

da
s

Di
vis

ão
 d

a P
o-

líc
ia 

Na
cio

na
l 

Ci
vil

 
es

pe
cia

-
liz

ad
a 

na
 a

ten
-

çã
o 

e 
ma

ne
jo 

do
s 

ca
so

s 
de

 
vio

lên
cia

 i
ntr

a-
fam

ilia
r e

 d
efe

-
sa

 d
os

 d
ire

ito
s 

hu
ma

no
s.

In
st

itu
to

 
Sa

l-
va

do
re

nh
o 

pa
ra

 o
 D

es
en

-
vo

lvi
m

en
to

 d
a 

Mu
lh

er
 >

 e
nte

 
re

ito
r d

as
 po

líti
-

ca
s 

e 
pr

oje
cto

s 
re

la
ci

on
ad

os
 

co
m 

a 
pr

ev
en

-
çã

o 
e 

ate
nç

ão
 

da
 

vio
lên

cia
 

int
ra

-fa
mi

lia
r.
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ESPAÑA

Le
i 

Or
gâ

nic
a 

1/2
00

4, 
de

 2
8 

de
 D

ez
em

br
o 

de
 

20
04

, 
de

 
Me

did
as

 
de

 
Pr

ote
cç

ão
 I

n-
teg

ra
l 

co
ntr

a 
a 

Vi
olê

nc
ia 

de
 

Gé
ne

ro
.

Le
gi

sl
aç

ão
 

es
pe

cífi
 ca

 >
 

me
did

as
 d

e 
pr

ot
ec

çã
o 

int
eg

ra
l c

on
-

tra
 a

 v
iol

ên
-

cia
 d

e 
gé

-
ne

ro
, 

e 
po

r 
tan

to 
co

m 
es

pe
ci

al
 

re
fe

rê
nc

ia
 

à 
vio

lên
cia

 
co

ntr
a 

a 
mu

lhe
r.

A 
vio

lên
cia

 
de

 
gé

ne
ro

 
de

fi n
e-

se
 

co
mo

 
“to

do
 

ac
to

 
de

 v
iol

ên
cia

 f
ísi

ca
 

e p
sic

oló
gic

a,
 in

clu
-

íd
as

 a
s 

ag
re

ss
õe

s 
à 

lib
er

da
de

 s
ex

ua
l, 

as
 

am
ea

ça
s, 

as
 

co
aç

õe
s 

ou
 a

 p
ri-

va
çã

o 
ar

bit
rá

ria
 d

e 
lib

er
da

de
”, 

qu
e 

sã
o 

inf
er

ida
s 

so
br

e 
as

 
mu

lhe
re

s 
“d

a 
pa

rte
 

de
 q

ue
m

 s
eja

m
 o

u 
te

nh
am

 
sid

o 
as

 
su

as
 c

ôn
jug

es
 o

u 
de

 q
ue

m
 e

ste
jam

 
ou

 t
en

ha
m

 e
sta

do
 

un
ido

s 
a 

ela
s 

po
r 

re
laç

õe
s 

sim
ila

re
s 

de
 

af
ec

tiv
ida

de
, 

m
es

m
o 

qu
e 

se
m

 
co

nv
ivê

nc
ia”

.

Mo
difi

 ca
m-

se
 a

s 
no

rm
as

 
pe

na
is 

so
br

e 
pr

ote
cç

ão
 

co
ntr

a a
s l

es
õe

s, 
pr

ote
cç

ão
 c

on
tra

 
os

 m
au

s 
tra

tos
, 

pr
ote

cç
ão

 
co

n-
tra

 a
s 

am
ea

ça
s, 

pr
ote

cç
ão

 c
on

tra
 

as
 

co
aç

õe
s, 

e 
pr

ote
cç

ão
 

co
n-

tra
 a

s 
ve

xa
çõ

es
 

lev
es

P
re

vê
-s

e 
qu

e 
os

 J
ul-

ga
do

s 
de

 
Vi

ol
ên

ci
a 

so
br

e 
a 

Mu
lhe

r 
co

-
nh

eç
am

 n
o 

âm
bit

o 
civ

il 
de

 a
ss

un
tos

 
de

 
dir

eit
o 

de
 

fam
ília

 
co

mo
 

fi -
li

a
ç

ã
o

, 
nu

lid
ad

es
 

de
 

ca
sa

is,
 

se
pa

ra
çõ

es
 

e 
div

ór
cio

s, 
gu

ar
da

 
de

 
fi lh

os
, 

as
-

se
nt

im
en

to
 

em
 

ad
op

-
çõ

es
, e

tc.

1. 
No

 âm
bit

o l
ab

ora
l 

e 
da

 s
eg

ura
nç

a 
so

-
cia

l: a
) r

ed
uç

ão
 e 

re-
ord

en
aç

ão
 d

o 
tem

po
 

de
 tra

ba
lho

; b
) m

ob
ili-

da
de

 ge
og

ráfi
 ca

, m
u-

da
nç

a 
de

 c
en

tro
; c

) 
su

sp
en

sã
o d

a r
ela

çã
o 

lab
ora

l c
om

 r
es

erv
a 

de
 po

sto
 de

 tr
ab

alh
o; 

d) 
ex

tin
çã

o d
o c

on
tra

-
to 

de
 tra

ba
lho

; e
) p

ro-
gra

ma
 d

e 
inc

en
tiv

os
 

ao
s 

em
pre

en
de

do
res

 
qu

e f
av

ore
ça

m 
es

se
s 

dir
eit

os
; f)

 cr
iaç

ão
 de

 
um

 pr
og

ram
a e

sp
ec

ial
 

no
 Pl

an
o d

e E
mp

reg
o 

do
 R

ein
o d

e E
sp

an
ha

 
e 

pre
vis

ão
 d

e 
aju

da
s 

pa
ra 

qu
em

 nã
o p

os
sa

 
pa

rtic
ipa

r n
ele

.
2. 

Ac
es

so
 à 

mo
rad

a 
As

 ví
tim

as
 d

es
ta 

vio
-

lên
cia

 s
ão

 c
ole

cti
vo

 
pri

ori
tár

ios
 no

 ac
es

so
 

a m
ora

da
s p

rot
eg

ida
s 

e r
es

idê
nc

ias
 pú

bli
ca

s 
pa

ra 
pe

ss
oa

s i
do

sa
s.

3. 
Me

did
as

 e
du

ca
-

tiv
as

:
Or

de
na

-se
 a

 e
sc

ola
-

riz
aç

ão
 im

ed
iat

a 
em

 
ca

so
 d

e 
vio

lên
cia

 d
e 

gé
ne

ro
4. 

Aju
da

 So
cia

l:
Pa

ga
me

nto
 

ún
ico

 
de

 7
5%

 d
o 

sa
lár

io 
int

erp
rofi

 ss
ion

al 
se

 
cu

mp
rire

m 
ce

rta
s 

co
nd

içõ
es

.

As
 ví

tim
as

 qu
e 

ce
rtifi

 qu
em

 fa
l-

ta 
de

 re
cu

rso
s 

têm
 a

ss
ist

ên
-

cia
 

gr
atu

ita
 

de
 

ad
vo

ga
do

 
e 

pr
oc

ur
ad

or
 

em
 t

od
os

 o
s 

pr
oc

es
so

s 
qu

e 
ten

ha
m 

ca
us

a 
dir

ec
ta 

e 
ind

ire
cta

 n
a 

vio
lên

cia
 

pa
-

de
cid

a.

Pr
ot

ec
çã

o:
Ve

jam
-se

 a
s 

me
-

did
as

 ca
ute

lar
es

Re
ab

ilit
aç

ão
:

1. 
At

en
çã

o p
sic

o-
lóg

ica
 às

 ví
tim

as
.

2. 
Me

did
as

 
de

 
re

cu
pe

ra
çã

o 
e 

re
ab

ilit
aç

ão
 

(in
-

clu
em

-se
 d

en
tro

 
do

 d
ire

ito
 à

 a
s-

sis
tên

cia
 

so
cia

l 
int

eg
ra

l)

A A
dm

ini
str

aç
ão

 
pe

nit
en

ciá
ria

 re
-

ali
za

rá
 

pr
og

ra
-

ma
s 

es
pe

cífi
 -

co
s p

ar
a p

re
so

s 
co

nd
en

ad
os

 
po

r 
cri

me
s 

re
-

lac
ion

ad
os

 c
om

 
a 

vio
lên

cia
 d

e 
gé

ne
ro

.
As

 
Ju

nta
s 

de
 

Tr
at

am
en

to
 

va
lo

ri
za

rã
o,

 
na

s 
pr

og
re

s-
sõ

es
 d

e 
gr

au
, 

co
nc

es
sã

o 
de

 
pe

rm
is

sõ
es

 
e 

co
nc

es
sã

o 
da

 
lib

er
da

de
 

co
nd

ici
on

al,
 

o 
se

gu
im

en
to 

e 
ap

ro
ve

ita
me

nt
o 

do
s 

dit
os

 p
ro

-
gr

am
as

.

1. 
Es

tab
ele

ce
-se

 o
 

Pla
no

 N
ac

ion
al 

de
 

Se
ns

ibi
liz

aç
ão

 
e 

Pr
ev

en
çã

o 
da

 V
io-

lên
cia

 de
 G

én
ero

2. 
Pr

ev
êe

m-
se

 r
e-

for
ma

s 
no

 s
ist

em
a 

ed
uc

ati
vo

 (t
od

os
 os

 
nív

eis
) e

 no
 m

ate
ria

l 
ed

uc
ati

vo
;

3. 
Or

de
na

 a 
es

co
la-

riz
aç

ão
 im

ed
iat

a e
m 

ca
so

 de
 vio

lên
cia

 de
 

gé
ne

ro
4. 

Pr
om

ov
e 

a 
for

ma
çã

o 
ini

cia
l 

e 
pe

rm
an

en
te 

do
 

pro
fes

so
rad

o 
no

 
res

pe
ito

 d
os

 d
ire

i-
tos

, 
na

 p
rev

en
çã

o 
e r

es
olu

çã
o p

ac
ífi c

a 
de

 c
on

fl it
os

 e
 n

a 
de

tec
çã

o 
pre

co
ce

 
de

 v
iol

ên
cia

 i
ntr

a-
fam

ilia
r.

5. 
Pr

ev
êe

m-
se

 m
u-

da
nç

as
 n

o 
âm

bit
o 

da
 

pu
bli

cid
ad

e 
e 

do
s 

me
ios

 d
e 

co
-

mu
nic

aç
ão

.
6. 

Di
sp

õe
-se

 a 
se

n-
sib

iliz
aç

ão
 e

 fo
rm

a-
çã

o 
ao

s 
pro

fi s
sio

-
na

is 
sa

nit
ári

os

De
leg

aç
ão

 
Es

-
pe

cia
l d

a 
Go

ve
r-

na
çã

o 
co

ntr
a 

a 
Vio

lên
cia

 so
bre

 a 
Mu

lhe
r >

 fo
rm

ula
rá 

as 
po

lític
as 

pú
bli-

cas
 

em
 

rel
açã

o 
com

 a 
vio

lên
cia

 de
 

gé
ne

ro.
Ob

se
rva

tór
io 

Es
-

tat
al 

de
 V

iol
ên

cia
 

so
bre

 a 
Mu

lhe
r 

Pro
mo

tor
 

co
ntr

a 
a 

vio
lên

cia
 s

ob
re 

a m
ulh

er:
 

O P
roc

ura
do

r G
era

l 
do

 Es
tad

o n
om

ea
rá 

com
o d

ele
ga

do
 um

 
Pro

cur
ad

or 
con

tra
 

a v
iolê

nci
a s

ob
re 

a 
mu

lhe
r 

Co
mi

ss
ão

 c
on

tra
 

a v
iol

ên
cia

 de
 gé

-
ne

ro,
 

con
stit

uíd
a 

de
ntr

o d
o C

on
sel

ho
 

Int
ert

err
itor

ial 
do

 
Sis

tem
a 

Na
cio

na
l 

de
 Sa

úd
e 

Un
ida

de
s e

sp
ec

ia-
liza

da
s -

de
ntr

o d
as 

Fo
rça

s 
e 

Co
rpo

s 
de

 S
eg

ura
nça

 d
o 

Es
tad

o -
 na

 pr
eve

n-
ção

 da
 vio

lên
cia

 de
 

gé
ne

ro 
e n

o c
on

tro
-

lo 
da

 ex
ecu

ção
 da

s 
me

did
as 

jud
icia

is 
ad

o p
tad

as
.
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PAÍS

NO
RM

AT
IV

A 
AN

AL
IS

AD
A

TIP
O D

E 
RE

GU
LA

ME
N-

TO
93

DE
FI

NI
ÇÃ

O D
E 

VI
OL

ÊN
CI

A C
ON

TR
A A

 
MU

LH
E94

PR
EV

IS
ÕE

S P
EN

AI
S

PR
EV

IS
ÕE

S 
CI

VI
S

PR
EV

IS
ÕE

S S
OC

IA
IS

95
ME

DI
DA

S P
AR

A 
FA

CI
LI

TA
R O

 
AC

ES
SO

 À 
JU

ST
IÇ

A

ME
DI

DA
S D

E 
PR

OT
EC

ÇÃ
O E

 /O
U 

RE
AB

IL
ITA

ÇÃ
O D

A 
MU

LH
ER

 VÍ
TI

MA
96

ME
DI

DA
S D

E R
E-

AB
IL

ITA
ÇÃ

O P
AR

A 
AG

RE
SS

OR
ES

ED
ID

AS
 ED

UC
AT

IV
AS

97
ME

DI
DA

S I
NS

TI
TU

-
CI

ON
AI

S98
GUATEMALA

De
cre

to 
n.º

 97
-

19
96

, 
de

 
25

 
de

 N
ov

em
br

o, 
pe

lo 
qu

al 
se

 
ap

ro
va

 a
 L

ei 
pa

ra
 P

re
ve

nir
, 

S
an

ci
on

ar
 

e 
Er

ra
dic

ar
 

a 
Vi

olê
nc

ia 
Int

ra
-fa

mi
lia

r.

Le
gi

sl
aç

ão
 

es
pe

cí
fic

a>
 

vi
ol

ên
ci

a 
int

ra
-fa

mi
lia

r

No
 

De
cre

to 
97

-
19

96
 n

ão
 se

 d
efi 

ne
 

a 
vio

lên
cia

 co
ntr

a 
a 

mu
lhe

r, m
as

 de
fi n

e-
se

 a
 v

iol
ên

cia
 n

o 
se

io 
da

s 
re

laç
õe

s 
fam

ilia
re

s 
ou

 
de

 
an

álo
ga

 
afe

cti
vi-

da
de

.
O 

su
jei

to 
ac

tiv
o 

de
sta

s 
co

nd
uta

s 
é 

qu
alq

ue
r 

pa
re

nte
, 

co
nv

ive
nte

, e
x-c

on
-

viv
en

te,
 

cô
nju

ge
 

ou
 e

x-c
ôn

jug
e, 

ou
 

aq
ue

le 
co

m 
qu

em
 

se
 te

nh
am

 p
ro

cri
a-

do
 fi l

ho
s o

u fi
 lh

as
.

To
da

via
, 

no
 

De
-

cre
to 

n.º
 7

-9
9, 

de
 

dig
nifi

 ca
çã

o 
e 

pr
o-

mo
çã

o 
int

eg
ra

l 
da

 
mu

lhe
r, 

de
fi n

e-
se

 
a 

vio
lên

cia
 co

ntr
a 

a 
mu

lhe
r 

ad
op

tan
do

 
a 

ma
ior

ia 
do

s 
ter

-
mo

s 
uti

liz
ad

os
 n

a 
tip

ifi c
aç

ão
 d

a 
Co

n-
ve

nç
ão

 d
e 

Be
lém

 
do

 P
ar

á.
A 

no
rm

a 
diz

 q
ue

 é
 

vio
lên

cia
 c

on
tra

 a
 

mu
lhe

r 
tod

o 
ac

to,
 

ac
çã

o 
e 

om
iss

ão
 

qu
e 

pe
la 

su
a 

co
n-

diç
ão

 
de

 
gé

ne
ro

 
a 

les
ion

e 
fís

ica
, 

mo
ra

l o
u 

ps
ico

log
i-

ca
me

nte
.

As
 p

re
vis

tas
 n

as
 

no
rm

as
 

pe
na

is 
ge

ne
ra

is.

---
---

O 
De

cre
to 

n.º
 

7-
99

 
pr

ev
ê 

a 
pr

om
oç

ão
 

de
 m

ud
an

ça
s 

no
rm

at
iv

as
 

pa
ra

 
qu

e 
a 

mu
lhe

r 
qu

e 
ten

ha
 

sid
o 

su
bm

eti
da

 
a 

vio
lên

cia
 

em
 

qu
alq

ue
r 

da
s 

su
as

 
for

ma
s 

e 
em

 
qu

al-
qu

er
 

âm
bit

o 
ten

ha
 a

ce
ss

o 
a 

me
did

as
 d

e 
pr

ot
ec

çã
o,

 
ju

lg
am

en
to

 
op

or
tun

o 
e 

m
ec

an
is

m
os

 
jud

ici
ais

 e
 a

d-
m

in
is

tra
tiv

os
 

qu
e 

ga
ra

nta
m 

a 
ind

em
niz

a-
çã

o, 
re

pa
ra

-
çã

o 
do

 d
an

o 
ou

 
ou

tro
s 

me
ios

 de
 co

m-
pe

ns
aç

ão

Pr
ot

ec
çã

o:
Ve

r 
me

did
as

 
ca

ute
lar

es
 

no
 

an
ex

o 2
.

Re
ab

ilit
aç

ão
:

Nã
o 

há
 m

ed
ida

s 
pr

ev
ist

as

Re
ab

ilit
aç

ão
:

Ve
r 

me
did

as
 

ca
ute

lar
es

 
no

 
an

ex
o 2

.

O 
Es

tad
o 

co
m-

pr
om

ete
-se

 
a 

cri
ar,

 a
tra

vé
s 

do
 

Pr
oc

ur
ad

or
 d

e 
Di

-
re

ito
s 

Hu
ma

no
s, 

um
a 

ins
tân

cia
 

qu
e 

se
 e

nc
ar

re
-

gu
e 

de
 co

or
de

na
r 

ofi 
cin

as
, 

cu
rso

s, 
se

mi
ná

rio
s 

e 
co

nfe
rê

nc
ias

 p
ar

a 
juí

ze
s, 

pe
ss

oa
l 

au
xil

iar
 d

e 
trib

u-
na

is,
 

Mi
nis

tér
io 

Pú
bli

co
, 

Pr
oc

ur
a-

do
ria

 G
er

al,
 p

ro
-

mo
tor

es
, m

éd
ico

s 
for

en
se

s, 
ga

bin
e-

tes
 d

e 
re

ce
pç

ão
 

de
 

de
nú

nc
ias

, 
Po

líc
ia 

Na
cio

na
l, 

Mi
nis

tér
io 

de
 

Sa
úd

e 
Pú

bli
ca

 e
 

ou
tra

s i
ns

titu
içõ

es
 

qu
e 

se
 o

cu
pe

m 
da

 vi
olê

nc
ia 

int
ra

-
fam

ilia
r.

Cr
iar

-se
-á

 
um

 
en

te 
re

ito
r q

ue
 

ve
lar

á 
pe

lo 
cu

m
pr

im
en

to
 

da
 le

i d
a 

pa
rte

 
do

s 
se

rvi
do

-
re

s 
pú

bli
co

s, 
e 

vig
iar

á 
o 

cu
m

pr
im

en
to

 
da

 C
on

ve
nç

ão
 

In
te

ra
m

er
ica

na
 

pa
ra

 
Pr

ev
en

ir, 
sa

nc
ion

ar
 

e 
er

ra
dic

ar
 a

 V
io-

lên
cia

 c
on

tra
 a

 
Mu

lhe
r. 
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NO
RM

AT
IV

A 
A N

AL
IS

AD
A

TIP
O D

E 
RE

GU
LA

ME
N-

TO
93

DE
FI

NI
ÇÃ

O D
E 

VI
OL

ÊN
CI

A C
ON

TR
A A

 
MU

LH
E94

PR
EV

IS
ÕE

S P
EN

AI
S

PR
EV

IS
ÕE

S 
C I

VI
S

PR
EV

IS
ÕE

S S
OC

IA
IS

95
ME

DI
DA

S P
AR

A 
FA

CI
LI

TA
R O

 
AC

ES
SO

 À 
JU

ST
IÇ

A

ME
DI

DA
S D

E 
PR

OT
EC

ÇÃ
O E

 /O
U 

RE
AB

IL
ITA

ÇÃ
O D

A 
MU

LH
ER

 VÍ
TI

MA
96

ME
DI

DA
S D

E R
E-

AB
IL

ITA
ÇÃ

O P
AR

A 
AG

RE
SS

OR
ES

ED
ID

AS
 ED

UC
AT

IV
AS

97
ME

DI
DA

S I
NS

TI
TU

-
CI

ON
AI

S98
HONDURAS

De
cre

to 
Nã

o. 
13

2-
97

, d
e 

15
 

de
 N

ov
em

br
o 

de
 1

99
7, 

Le
i 

co
ntr

a 
a 

Vi
o-

lên
cia

 D
om

és
-

tic
a.

Le
gi

sl
aç

ão
 

es
pe

cí
fic

a>
 

ap
es

ar
 

de
 

es
ta 

lei
 

re
ce

be
r 

o 
no

me
 

de
 

Le
i 

co
ntr

a 
a 

vio
lên

cia
 

do
m

és
tic

a,
 

na
 re

ali
da

de
 

co
nc

en
tra

-
se

 n
a 

er
ra

-
dic

aç
ão

 
da

 
vio

lên
cia

 d
e 

gé
ne

ro
, 

ou
 

vi
ol

ên
ci

a 
co

ntr
a 

a 
mu

lhe
r.

Ai
nd

a 
qu

e 
a 

lei
 n

ão
 

re
co

lhe
 u

ma
 d

efi 
-

niç
ão

 d
e 

vio
lên

cia
 

co
ntr

a 
a 

mu
lhe

r 
qu

e 
ad

op
te 

os
 te

r-
mo

s d
a 

Co
nv

en
çã

o 
de

 B
elé

m 
do

 P
ar

á, 
se

 e
sp

ec
ifi c

a 
qu

e 
a 

vio
lên

cia
 do

mé
sti

ca
 

é 
aq

ue
la 

qu
e 

so
fre

 
a 

mu
lhe

r e
 q

ue
 s

e 
ba

se
ia 

em
 

tod
o 

pa
dr

ão
 d

e 
co

nd
uta

 
as

so
cia

do
 a 

um
a s

i-
tua

çã
o d

e e
xe

rcí
cio

 
de

sig
ua

l 
de

 p
od

er
 

qu
e 

se
 m

an
ife

ste
 

no
 u

so
 d

a 
vio

lên
cia

 
fís

ica
, 

ps
ico

lóg
ica

, 
pa

trim
on

ial
 

e 
se

-
xu

al.
 E

ste
 t

ipo
 d

e 
vio

lên
cia

 
da

r-s
e-

á 
en

tre
: 

1)
 c

ôn
jug

es
 

e 
ex

-cô
nju

ge
s; 

2)
 

co
mp

an
he

iro
s 

e 
ex

 
-co

mp
an

he
iro

s 
de

 
lar

; 3
) e

m 
qu

alq
ue

r 
re

laç
ão

 a
fi m

 a
 u

m 
ca

sa
l e

m 
qu

e t
en

ha
 

ex
ist

ido
 o

u 
nã

o 
co

-
ab

ita
çã

o.

As
 p

re
vis

tas
 n

as
 

no
rm

as
 

pe
na

is 
ge

ra
is.

Pr
ev

êe
m-

se
 

al
gu

m
as

 
me

did
as

 d
e 

na
tu

re
za

 
civ

il.
Ve

r m
ed

ida
s 

ca
ut

el
ar

es
 

no
 an

ex
o 2

.

---
---

Pr
ot

ec
çã

o:
Ve

jam
-se

 
me

di-
da

s c
au

tel
ar

es
A 

ela
s 

ac
re

sc
en

-
tar

-se
-ia

m:
1. 

Au
xil

io 
da

 p
o-

líc
ia 

em
 q

ua
lqu

er
 

cir
cu

ns
tân

cia
 d

e 
am

ea
ça

, e
 pa

ra
 a 

ex
ec

uç
ão

 d
e 

al-
gu

ma
s 

me
did

as
 

de
 se

gu
ra

nç
a.

2. 
Re

me
ss

a 
da

 
mu

lhe
r 

a 
um

 
co

ns
ult

ór
io 

de
 

fam
ília

 p
ar

a 
se

r 
ate

nd
ida

3. 
At

en
çã

o 
na

 
Di

re
cç

ão
 

de
 

Me
dic

ina
 F

or
en

-
se

, 
qu

an
do

 
for

 
re

me
tid

a 
pe

lo 
Mi

nis
tér

io 
Pu

bli
-

co
 

ou
 

Tr
ibu

na
l 

co
mp

ete
nte

, 
ou

 
qu

alq
ue

r 
da

s 
ins

titu
içõ

es
 c

om
-

pe
ten

tes
 

pa
ra

 
im

po
r 

me
did

as
 

de
 se

gu
ra

nç
a

Re
ab

ili
ta

çã
o:

 
Po

de
ria

m 
se

r 
co

ns
id

er
ad

as
 

co
mo

 
tai

s 
as

 
du

as
 an

ter
ior

es
.

---
Ju

ris
di

cc
ió

n 
es

pe
cia

l 
de

 
vio

len
cia

 
de

 
gé

ne
ro

In
st

itu
to

 
Na

-
cio

na
l 

de
 

la 
Mu

jer
: 

Co
or

di-
na

rá
 e

l s
ist

em
a 

de
 in

for
ma

ció
n. 

To
da

s 
las

 in
sti

-
tuc

ion
es

 p
úb

li-
ca

s 
vin

cu
lad

as
 

a 
la 

ate
nc

ión
 

de
 la

 v
iol

en
cia

 
do

mé
sti

ca
, 

as
í 

co
mo

 la
s 

or
ga

-
niz

ac
ion

es
 

no
 

gu
be

rn
am

en
-

tal
es

 u
tili

za
rá

n 
el 

ins
tru

me
nto

 
de

 m
ed

ici
ón

 y
 

co
ntr

ol 
de

l I
ns

-
titu

to 
Na

cio
na

l 
de

 la
 M

uje
r, 

al 
qu

e 
tod

as
 l

as
 

en
tid

ad
es

 
re

-
mi

tirá
n 

se
me

s-
tra

lm
en

te 
la 

inf
or

ma
ció

n.
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ÕE

S P
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ÕE

S 
CI
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S
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EV
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ÕE

S S
OC

IA
IS

95
ME

DI
DA

S P
AR

A 
FA

CI
LI

TA
R O

 
AC

ES
SO

 À 
JU

ST
IÇ

A

ME
DI

DA
S D

E 
PR

OT
EC

ÇÃ
O E

 /O
U 

RE
AB

IL
ITA

ÇÃ
O D

A 
MU

LH
ER

 VÍ
TI

MA
96

ME
DI

DA
S D

E R
E-

AB
IL

ITA
ÇÃ

O P
AR

A 
AG

RE
SS

OR
ES

ED
ID

AS
 ED

UC
AT

IV
AS

97
ME

DI
DA

S I
NS

TI
TU

-
CI

ON
AI

S98

MÉXICO

Le
i 

Ge
ra

l 
de

 
Ac

es
so

 
da

s 
Mu

lhe
re

s 
a 

um
a 

Vi
da

 
Liv

re
 d

e 
Vi

o-
lên

cia
, d

e 1
 de

 
Fe

ve
re

iro
 

de
 

20
07

Le
gi

sl
aç

ão
 

es
pe

cí
fic

a>
 

vio
lên

cia
 d

e 
gé

ne
ro

 
ou

 
vi

ol
ên

ci
a 

co
ntr

a 
a 

mu
lhe

r.

De
fi n

e-
se

 
a 

vio
-

lên
cia

 
co

ntr
a 

a 
mu

lhe
r n

os
 te

rm
os

 
da

 c
on

ve
nç

ão
 d

e 
Be

lém
 

do
 

Pa
rá

. 
Es

ta
be

le
ce

m
-s

e,
 

ali
ás

, 
vá

rio
s 

tip
os

 
de

 v
iol

ên
cia

 c
on

tra
 

a 
mu

lhe
r: 

1)
 a

 q
ue

 
se

 d
á 

na
 f

am
ília

 
-e

m 
cu

jo 
ca

so
 o

 
ag

re
ss

or
 d

ev
e 

ter
 

ou
 te

r t
ido

 re
laç

ão
 

de
 p

ar
en

tes
co

 p
or

 
co

ns
an

gu
in

id
ad

e,
 

afi 
nid

ad
e, 

ca
sa

l, 
co

nc
ub

ina
to 

ou
 

ma
nte

r o
u 

ter
 m

an
-

tid
o u

ma
 re

laç
ão

 de
 

fac
to 

co
m 

a 
vít

im
a 

- 
: 

2)
 a

 v
iol

ên
cia

 
pr

ofi 
ss

ion
al 

e 
do

-
ce

nte
 

- 
ex

er
cid

a 
po

r 
pe

ss
oa

s 
qu

e 
ten

ha
m 

vín
cu

lo 
lab

or
al,

 
do

ce
nte

 
ou

 a
ná

log
o 

co
m 

a 
vít

im
a 

-; 
3)

 a
 v

io-
lên

cia
 i

ns
titu

cio
na

l 
- 

co
me

tid
a 

pe
los

 
se

rvi
do

re
s 

pú
bli

co
s 

de
 q

ua
lqu

er
 â

mb
ito

 
do

 G
ov

er
no

 -.

As
 p

re
vis

tas
 n

as
 

no
rm

as
 

pe
na

is 
ge

ra
is.

Pr
ev

êe
m-

se
 

al
gu

m
as

 
me

did
as

 d
e 

pr
ot

ec
çã

o 
de

 n
atu

re
za

 
civ

il 
(V

er
 

m
ed

id
as

 
ca

ut
el

ar
es

 
an

ex
o 2

))

1. 
Me

di
da

s 
ed

u-
ca

tiv
as

: 
Ga

ra
nti

r-
se

-ã
o 

ac
çõ

es
 

e 
me

ca
nis

mo
s 

qu
e 

fav
or

eç
am

 
o 

pr
og

re
ss

o 
da

s 
mu

lhe
re

s 
em

 t
o-

da
s 

as
 e

tap
as

 d
o 

pr
oc

es
so

 e
du

ca
ti-

vo
; e

 o
 d

ire
ito

 d
as

 
me

nin
as

 e
 m

ulh
e-

re
s 

à 
ed

uc
aç

ão
: 

à 
alf

ab
eti

za
çã

o 
e 

ao
 

ac
es

so
, 

pe
rm

an
ên

cia
 

e 
ter

mi
na

çã
o 

de
 

es
tud

os
 e

m 
tod

os
 

os
 

nív
eis

. 
Es

sa
 

tar
efa

 
im

pu
lso

ra
 

ar
tic

ula
r-s

e-
á 

atr
a-

vé
s 

da
 o

bte
nç

ão
 

de
 b

ols
as

 e
 o

utr
as

 
su

bv
en

çõ
es

A 
lei

 g
ar

an
te 

às
 v

ítim
as

 a
s-

se
ss

or
ia 

jur
ídi

-
ca

 gr
atu

ita

Pr
ot

ec
çã

o:
Ve

jam
-se

 
me

di-
da

s c
au

tel
ar

es

Re
ab

ilit
aç

ão
:

A 
lei

 d
isp

õe
 q

ue
 

se
 d

ev
e 

ga
ra

nti
r 

a 
pr

es
taç

ão
 d

e 
se

rvi
ço

s 
jur

ídi
-

co
s, 

mé
dic

os
 

e 
ps

ico
lóg

ico
s 

es
pe

cia
liz

ad
os

 e
 

gr
atu

ito
s 

pa
ra

 a
 

re
cu

pe
ra

çã
o 

da
s 

vít
im

as
 

dir
ec

tas
 

ou
 in

dir
ec

tas

A 
lei

 e
sta

be
lec

e 
co

mo
 

me
did

a 
de

 
pr

ote
cç

ão
 

pr
ev

en
tiv

a 
ofe

-
re

ce
r 

se
rvi

ço
s 

re
ed

uc
at

iv
os

 
int

eg
ra

is 
es

-
pe

cia
liz

ad
os

 
e 

gr
atu

ito
s, 

co
m 

pe
rs

pe
ct

iv
a 

de
 

gé
ne

ro
 

ao
 

ag
re

ss
or

 
em

 
in

st
it

ui
çõ

es
 

pú
bli

ca
s 

de
vi-

da
me

nte
 c

er
tifi 

-
ca

da
s.

A 
lei

 d
isp

õe
 q

ue
 o

 
Pro

gra
ma

 
Int

eg
ral

 
pa

ra 
pre

ve
nir

 at
en

de
r, 

sa
nc

ion
ar 

e e
rra

dic
ar 

a v
iolê

nc
ia 

co
ntr

a a
s 

mu
lhe

res
 co

nte
rá 

ac
-

çõ
es

 co
m 

pe
rsp

ec
tiva

 
de

 gé
ne

ro 
pa

ra
1. 

Im
pu

lsio
na

r 
e 

pro
mo

ve
r 

o 
co

nh
e-

cim
en

to 
e o

 re
sp

eit
o 

ao
s d

ire
ito

s d
as

 m
u-

lhe
res

2. 
Tra

ns
for

ma
r 

os
 

mo
de

los
 s

oc
ioc

ult
u-

rai
s d

e c
on

du
ta

3. 
Ed

uc
ar 

e c
ap

ac
ita

r 
em

 m
até

ria
 de

 dir
eit

os
 

hu
ma

no
s 

ao
s 

se
rvi

-
do

res
 pú

blic
os

 en
ca

r-
reg

ad
os

 d
e 

po
lític

as
 

rel
ati

va
s 

à 
vio

lên
cia

 
co

ntr
a a

s m
ulh

ere
s e

 
ao

s e
nc

arr
eg

ad
os

 de
 

faz
er 

jus
tiça

4. 
Fo

me
nta

r e
 ap

oia
r 

pro
gra

ma
s 

ed
uc

ati
-

vo
s 

so
bre

 v
iol

ên
cia

 
co

ntr
a a

s m
ulh

ere
s

5. 
Vig

iar
 

qu
e 

os
 

me
ios

 d
e 

co
mu

nic
a-

çã
o 

nã
o 

pro
mo

va
m 

a 
vio

lên
cia

 
co

ntr
a 

as
 m

ulh
ere

s 
e 

qu
e 

fav
ore

ça
m 

a s
ua

 er
-

rad
ica

çã
o

6. 
Pro

mo
ve

r 
a 

cu
l-

tur
a 

da
 d

en
ún

cia
 d

a 
vio

lên
cia

 
co

ntr
a 

as
 

mu
lhe

res
 n

o 
qu

ad
ro 

da
 e

fi cá
cia

 d
as

 in
sti-

tuiç
õe

s

Si
st

em
a 

Na
-

cio
na

l 
pa

ra
 

pr
ev

en
ir,

 a
te

n-
de

r, 
sa

nc
io

na
r 

e 
er

ra
di

ca
r 

a 
vio

lên
cia

 
co

nt
ra

 a
s 

m
u-

lh
er

es
 >

 su
põ

e 
a 

un
ião

 
de

 
es

for
ço

s, 
ins

-
tru

me
nto

s, 
po

-
líti

ca
s 

se
rvi

ço
s 

e 
ac

çõ
es

 in
te-

rin
st

itu
cio

na
is 

pa
ra

 a
tin

gir
 a

s 
fi n

ali
da

de
s 

qu
e 

lhe
 d

ão
 n

om
e. 

A 
Fe

de
ra

çã
o, 

as
 

en
tid

ad
es

 
fed

er
ati

va
s 

e 
os

 m
un

icí
pio

s, 
têm

 
de

 
co

or
-

de
na

r-s
e 

pa
ra

 
a 

int
eg

ra
çã

o 
e 

fu
nc

ion
am

en
to

 
de

ste
 si

ste
ma

.

Al
er

ta
 

de
 

vio
lên

cia
 

de
 

gé
ne

ro
 

> 
é 

um
 

co
nju

nto
 

de
 a

cç
õe

s 
go

-
ve

rn
am

en
ta

is 
de

 e
me

rg
ên

cia
 

pa
ra

 
en

fre
nta

r 
e 

er
ra

dic
ar

 
a 

vio
lên

cia
 

fe-
mi

nin
a 

nu
m 

ter
ritó

rio
 d

ete
r-

mi
na

do
.
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A A

 
MU
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E94
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ÕE

S P
EN

AI
S
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ÕE

S 
C I

VI
S

PR
EV

IS
ÕE

S S
OC

IA
IS

95
ME

DI
DA

S P
AR

A 
FA

CI
LI

TA
R O

 
AC

ES
SO

 À 
JU

ST
IÇ

A

ME
DI

DA
S D

E 
PR

OT
EC

ÇÃ
O E

 /O
U 

RE
AB

IL
ITA

ÇÃ
O D

A 
MU

LH
ER

 VÍ
TI

MA
96

ME
DI

DA
S D

E R
E-

AB
IL

ITA
ÇÃ

O P
AR

A 
AG

RE
SS

OR
ES

ED
ID

AS
 ED

UC
AT

IV
AS

97
ME

DI
DA

S I
NS

TI
TU

-
CI

ON
AI

S98
NICARAGUA

Le
i n

.º 
23

0 
de

 
13

 d
e 

Ag
os

to 
de

 1
99

6 
, 

de
 

Re
for

ma
s 

e 
Ad

içõ
es

 
ao

 
Có

dig
o 

Pe
na

l 
pa

ra
 p

re
ve

nir
 

e 
sa

nc
ion

ar
 a

 
vio

lên
cia

 in
tra

-
fam

ilia
r; 

pe
na

-
liz

a a
 vi

olê
nc

ia 
ps

ico
lóg

ica
 

e 
cri

a 
me

did
as

 
de

 
pr

ote
cç

ão
 

à 
pe

ss
oa

 
ag

re
did

a

Ap
es

ar
 

de
 

se
 

tra
tar

 
de

 u
ma

 l
ei 

es
pe

cí
fic

a 
re

lat
iva

 
à 

sa
nç

ão
 

da
 

vio
lên

cia
 in

-
tra

-fa
m

ilia
r, 

na
 re

ali
da

de
 

o 
se

u 
ún

ico
 

co
nt

eú
do

 
tem

 
qu

e 
ve

r 
co

m 
as

 
re

fo
rm

as
 

int
ro

du
zid

as
 

no
 

Có
dig

o 
Pe

na
l 

pa
ra

 
pr

ev
en

ir 
e 

sa
nc

io
na

r 
es

te 
tip

o 
de

 
vio

lên
cia

.

Nã
o 

há
 u

ma
 d

efi 
-

niç
ão

 d
e 

vio
lên

cia
 

co
ntr

a a
 m

ulh
er.

A 
lei

 r
eg

ula
 a

cto
s 

co
me

tid
os

 n
a 

fam
í-

lia
, e

nte
nd

en
do

 p
or

 
ela

: 1
) o

 cô
nju

ge
 ou

 
co

mp
an

he
iro

/a 
em

 
un

ião
 d

e 
fac

to 
es

-
táv

el 
co

m 
os

 s
eu

s 
fi lh

os
; 2

) 
a 

mu
lhe

r 
ou

 h
om

em
 n

o 
se

u 
pa

pe
l 

de
 

pa
i 

ou
 

mã
e s

oz
inh

o o
u s

o-
zin

ha
 c

om
 o

s 
se

us
 

fi lh
os

 c
on

viv
en

tes
; 

3)
 o

s 
pa

re
nte

s 
até

 
o 

ter
ce

iro
 g

ra
u 

de
 

co
ns

an
gu

in
id

ad
e 

ou
 afi

 ni
da

de
.

To
da

s 
as

 p
re

vi-
sõ

es
 

de
sta

 
lei

 
sã

o p
en

ais

Pr
ev

êe
m-

se
 

al
gu

m
as

 
me

did
as

 d
e 

na
tu

re
za

 
civ

il.
Ve

r 
me

di-
da

s 
ca

u-
tel

ar
es

 
em

 
an

ex
o 2

.

1. 
No

 â
m

bi
to

 d
a 

sa
úd

e:
 

At
en

çã
o 

mé
dic

a, 
ps

ico
lóg

i-
ca

 o
u 

ps
iqu

iát
ric

a, 
ca

so
 s

eja
 n

ec
es

-
sá

ria
. O

 m
es

mo
 se

 
pr

ev
ê p

ar
a a

 re
ab

i-
lita

çã
o 

da
 p

es
so

a 
de

nu
nc

iad
a.

---
Pr

ot
ec

çã
o:

Ve
jam

-se
 

me
di-

da
s c

au
tel

ar
es

Re
ab

ilit
aç

ão
:

Di
sp

õe
-se

 qu
e s

e 
de

ve
rá

 of
er

ec
er

 à 
pe

ss
oa

 o
fen

did
a 

ate
nç

ão
 m

éd
ica

, 
ps

ico
lóg

ica
 

ou
 

ps
iqu

iát
ric

a.

A 
lei

 p
re

vê
 q

ue
 

qu
an

do
 se

ja 
ne

-
ce

ss
ár

io,
 pa

ra
 a 

re
ab

ili
ta

çã
o 

do
 a

gr
es

so
r 

e 
pa

ra
 

ev
ita

r 
a 

re
in

ci
dê

nc
ia

, 
of

er
ec

er
-s

e-
lhe

-á
 

ate
nç

ão
 

mé
dic

a, 
ps

ico
-

lóg
ica

 e
 p

siq
ui-

átr
ica

.

---
---
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TR
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LH
E94

PR
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ÕE

S P
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S

PR
EV
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ÕE

S 
C I

VI
S

PR
EV

IS
ÕE

S S
OC

IA
IS

95
ME

DI
DA

S P
AR

A 
FA

CI
LI

TA
R O

 
AC

ES
SO

 À 
JU

ST
IÇ

A

ME
DI

DA
S D

E 
PR

OT
EC

ÇÃ
O E

 /O
U 

RE
AB

IL
ITA

ÇÃ
O D

A 
MU

LH
ER

 VÍ
TI

MA
96

ME
DI

DA
S D

E R
E-

AB
IL

ITA
ÇÃ

O P
AR

A 
AG

RE
SS

OR
ES

ED
ID

AS
 ED

UC
AT

IV
AS

97
ME

DI
DA

S I
NS

TI
TU

-
CI

ON
AI

S98

PANAMÁ

Le
i n

.º 
38

, d
e 

10
 

de
 

Ju
lho

 
de

 2
00

1, 
qu

e 
re

for
ma

 e
 a

di-
cio

na
 

ar
tig

os
 

ao
 C

ód
igo

 P
e-

na
l e

 J
ud

ici
al,

 
so

br
e 

vio
lên

-
cia

 d
om

és
tic

a 
e m

au
 tr

ato
 ao

 
me

nin
o, 

me
ni-

na
 e

 a
do

les
-

ce
nte

, 
re

vo
ga

 
ar

tig
os

 d
a 

Le
i 

27
 

de
 

19
95

 
e 

dit
a 

ou
tra

s 
dis

po
siç

õe
s

Le
gi

sl
aç

ão
 

es
pe

cí
fic

a>
 

vi
ol

ên
ci

a 
int

ra
-fa

mi
lia

Nã
o 

há
 u

ma
 d

efi 
-

niç
ão

 d
e 

vio
lên

cia
 

co
ntr

a a
 m

ulh
er.

A 
lei

 
es

tab
ele

ce
 

qu
e o

s s
eu

s p
re

ce
i-

tos
 s

ão
 a

pli
cá

ve
is 

a: 
1)

 
ca

sa
is;

 
2)

 
un

iõe
s 

de
 fa

cto
; 3

) 
re

laç
õe

s 
de

 c
as

al 
qu

e 
nã

o 
ten

ha
m 

du
ra

do
 c

inc
o 

an
os

, 
cu

ja 
int

en
çã

o 
de

 
pe

rm
an

ên
cia

 po
ss

a 
ce

rtifi
 ca

r-s
e, 

(a
ind

a 
qu

e 
ten

ha
m 

fi n
ali

-
za

do
 n

o 
mo

me
nto

 
da

 
ag

re
ss

ão
); 

4)
 

pa
re

nte
sc

o 
de

 
co

ns
an

gu
in

id
ad

e;
 

5)
 

fi lh
os

 
e 

fi lh
as

 
me

no
re

s 
de

 id
ad

e 
nã

o 
co

mu
ns

 
qu

e 
co

nv
iva

m 
ou

 n
ão

 
de

ntr
o 

da
 f

am
ília

; 
6)

 
pe

ss
oa

s 
qu

e 
ten

ha
m 

pr
oc

ria
do

 
en

tre
 si

 u
m 

fi lh
o 

ou
 

um
a fi

 lh
a.

To
da

s a
s n

or
ma

s 
de

sta
 

lei
 

sã
o 

pe
na

is

Pr
ev

êe
m-

se
 

al
gu

m
as

 
me

did
as

 d
e 

na
tu

re
za

 
civ

il.
Ve

r m
ed

ida
s 

ca
ut

el
ar

es
 

em
 an

ex
o 2

---
---

Pr
ot

ec
çã

o:
Ve

jam
-se

 
me

di-
da

s c
au

tel
ar

es
A 

ela
s 

ac
re

sc
en

-
tar

-se
-ia

 a 
ob

rig
a-

çã
o 

do
s 

ce
ntr

os
 

de
 s

aú
de

, 
sa

las
 

de
 

ur
gê

nc
ias

, 
ce

ntr
os

 m
éd

ico
s 

ho
sp

ita
la

re
s,

 
clí

nic
as

 
e 

co
n-

su
ltó

rio
s, 

pú
bli

co
 

ou
 p

riv
ad

os
, q

ue
 

ate
nd

am
 o

s 
ca

-
so

s 
de

 v
iol

ên
cia

 
in

tr
a-

fa
m

ili
ar

. 
Int

er
diç

ão
 

de
 

ne
ga

r a
 a

ten
çã

o 
mé

dic
a 

às
 

vít
i-

ma
s 

so
br

ev
ive

n-
tes

 d
es

te 
tip

o 
de

 
vio

lên
cia

.
Re

ab
ili

ta
çã

o:
 

Nã
o c

on
sta

.

A 
lei

 p
re

vê
 q

ue
 

o 
ag

re
ss

or
 

se
 

su
bm

eta
 

a 
tra

tam
en

to 
em

 
ca

so
 

de
 

de
sis

tên
cia

 
da

 
vít

im
a.

1. 
De

se
nv

olv
im

en
to 

de
 p

rog
ram

as
 d

e 
div

ulg
aç

ão
, a

tra
vé

s 
do

s 
me

ios
 d

e 
co

-
mu

nic
aç

ão
 

so
cia

l, 
de

sti
na

do
s 

a 
pre

-
ve

nir
 e

 e
rra

dic
ar 

a 
vio

lên
cia

2. 
De

se
nv

olv
im

en
to 

de
 pr

og
ram

as
 de

 di
-

vu
lga

çã
o d

es
ta 

Le
i

3. 
De

se
nv

olv
im

en
to 

de
 p

rog
ram

as
 d

e 
ca

pa
cit

aç
ão

 
pa

ra 
o 

pe
ss

oa
l d

a 
Po

lí-
cia

 N
ac

ion
al 

a 
fi m

 
de

 g
ara

nti
r 

a 
su

a 
efe

cti
va

 e
 o

po
rtu

na
 

int
erv

en
çã

o n
os

 ca
-

so
s d

e v
iol

ên
cia

 
4. 

Re
for

ço
 e

 c
ap

a-
cit

aç
ão

 d
o 

pe
ss

oa
l 

do
s c

en
tro

s d
e s

aú
-

de
, 

do
s 

ho
sp

ita
is 

reg
ion

ais
 e

 n
ac

io-
na

is 
na

 p
rev

en
çã

o 
e 

a 
ate

nç
ão

 d
os

 
ca

so
s 

de
 v

iol
ên

cia
 

int
ra-

fam
ilia

r.
5. 

Inc
orp

ora
çã

o 
de

 
co

nte
úd

os
 

ori
en

-
tad

os
 a

 p
rom

ov
er 

va
lor

es
 

ba
se

ad
os

 
na

 
tol

erâ
nc

ia 
e 

res
pe

ito
 p

ela
 d

ive
r-

sid
ad

e, 
na

 ig
ua

lda
-

de
 e

 e
qu

ida
de

 d
e 

gé
ne

ro 
no

s 
pla

no
s 

de
 e

stu
do

 d
e 

tod
os

 
os

 ní
ve

is

O 
Mi

nis
tér

io 
de

 
G

ov
er

na
çã

o 
e 

Ju
sti

ça
, 

o 
Mi

nis
tér

io 
da

 
Ju

ve
ntu

de
, 

a 
Mu

lhe
r, 

a 
In-

fân
cia

 e
 a

 F
a-

mí
lia

 >
 s

ão
 o

s 
en

ca
rre

ga
do

s 
de

 
co

or
de

na
r, 

p
ro

m
o

ve
r,

 
de

se
nv

olv
er

 
e 

su
pe

rv
is

io
na

r 
as

 p
olí

tic
as

 d
e 

er
ra

dic
aç

ão
 d

a 
vio

lên
cia

 
de

 
gé

ne
ro

.

Re
gi

st
o 

de
 

in
fo

rm
aç

ão
: 

lev
ar

-se
-á

 
um

 
re

gis
to 

do
s f

ac
-

tos
 de

 vi
olê

nc
ia 

do
mé

sti
ca

 q
ue

 
se

 
en

via
rá

 
à 

Co
mi

ss
ão

 
Na

-
cio

na
l d

e 
Es

ta-
tís

tic
a 

Cr
im

ino
-

sa
 (C

ON
AD

EC
) 

do
 

Mi
nis

tér
io 

de
 G

ov
er

na
çã

o 
e J

us
tiç

a. 
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NO
RM

AT
IV

A 
AN

AL
IS

AD
A

TIP
O D

E 
RE

GU
LA

ME
N-

TO
93

DE
FI

NI
ÇÃ

O D
E 

VI
OL

ÊN
CI

A C
ON

TR
A A

 
MU

LH
E94

PR
EV

IS
ÕE

S P
EN

AI
S

PR
EV

IS
ÕE

S 
CI

VI
S

PR
EV

IS
ÕE

S S
OC

IA
IS

95
ME

DI
DA

S P
AR

A 
FA

CI
LI

TA
R O

 
AC

ES
SO

 À 
JU

ST
IÇ

A

ME
DI

DA
S D

E 
PR

OT
EC

ÇÃ
O E

 /O
U 

RE
AB

IL
ITA

ÇÃ
O D

A 
MU

LH
ER

 VÍ
TI

MA
96

ME
DI

DA
S D

E R
E-

AB
IL

ITA
ÇÃ

O P
AR

A 
AG

RE
SS

OR
ES

ED
ID

AS
 ED

UC
AT

IV
AS

97
ME

DI
DA

S I
NS

TI
TU

-
CI

ON
AI

S98
PARAGUAY

Le
i 

n.º
 1

.60
0 

de
 6

 d
e 

Ou
tu-

br
o 

de
 2

00
0, 

co
ntr

a 
a 

vio
-

lên
cia

 d
om

és
-

tic
a.

Le
gi

sl
aç

ão
 

es
pe

cí
fic

a>
 

vi
ol

ên
ci

a 
int

ra
-fa

mi
lia

r

Nã
o e

xis
te 

um
a d

e-
fi n

içã
o 

es
pe

cífi
 ca

 
da

 v
iol

ên
cia

 c
on

tra
 

a m
ulh

er.
Ap

lic
ar

-se
-á

 
es

ta 
dis

po
siç

ão
 

ao
s 

su
po

sto
s 

de
 

vio
-

lên
cia

 in
tra

-fa
mi

lia
r 

so
frid

os
 p

or
 q

ua
l-

qu
er

 
pe

ss
oa

 
qu

e 
so

fra
 l

es
õe

s, 
ma

u 
tra

to 
fís

ico
, 

ps
í-

qu
ico

 
ou

 
se

xu
al 

da
 p

ar
te 

de
 a

lgu
m 

do
s 

int
eg

ra
nte

s 
do

 g
ru

po
 f

am
ilia

r, 
qu

e 
co

mp
re

en
de

: 
1)

 o
 o

rig
ina

do
 p

elo
 

pa
re

nte
sc

o; 
2)

 
o 

or
igi

na
do

 n
o 

ca
sa

l 
ou

 u
niã

o 
de

 fa
cto

, 
ain

da
 q

ue
 t

ive
ss

e 
ce

ss
ad

o 
a 

co
a-

bit
aç

ão
; 

3)
 o

 v
ín-

cu
lo 

ex
ist

en
te 

no
 

su
po

sto
 

de
 

ca
sa

l 
nã

o 
co

nv
ive

nte
; 4

) 
o 

qu
e 

ex
ist

e 
co

m 
os

 fi 
lho

s 
do

 c
as

al 
- 

co
nv

ive
nte

 o
u 

nã
o 

- 
e 

se
jam

 o
u 

nã
o 

fi lh
os

 co
mu

ns
.

As
 p

re
vis

tas
 n

as
 

no
rm

as
 

pe
na

is 
ge

ra
is.

Pr
ev

êe
m-

se
 

al
gu

m
as

 
me

did
as

 d
e 

na
tu

re
za

 
civ

il.
Ve

r 
me

di-
da

s 
ca

u-
tel

ar
es

 
em

 
an

ex
o 2

.

---
---

P
ro

te
cç

ão
: 

Ve
jam

-se
 

me
di-

da
s c

au
tel

ar
es

. A
 

ela
s u

nir
-se

-ia
m:

1. 
Ma

nd
ato

 
às

 
ins

titu
içõ

es
 

de
 

Sa
úd

o 
Pú

bli
ca

: 
ob

rig
aç

ão
 

de
 

ate
nç

ão
 u

rg
en

te 
e 

de
 t

ra
tam

en
to 

ad
eq

ua
do

.
2. 

De
riv

aç
ão

 d
o 

pa
cie

nte
 

a 
ins

-
titu

içõ
es

 
es

pe
-

cia
liz

ad
as

 s
e 

for
 

ne
ce

ss
ár

io.
3. 

Ma
nd

ato
 

de
 

au
xíl

io 
po

lic
ial

 à
 

vít
im

a 
qu

an
do

 
es

tej
a 

em
 p

er
igo

 
inc

lus
ive

 n
o 

se
u 

do
mi

cíl
io.

Re
ab

ili
ta

çã
o:

 
A 

re
so

luç
ão

 d
o 

jui
z 

de
 p

az
 d

ev
e 

inc
lui

r:
1. 

Me
did

as
 p

er
-

ma
ne

nte
s 

de
 

pr
ote

cç
ão

 
ao

 
gr

up
o 

fam
ilia

r o
u 

a 
qu

alq
ue

r 
do

s 
se

us
 m

em
br

os
.

2. 
Pr

ev
isã

o 
de

 
as

sis
tên

cia
 

a 
pr

og
ra

ma
s 

de
 

re
ed

uc
aç

ão
 

ou
 

tra
tam

en
to 

ter
a-

pê
uti

co
.

---
---

M
ec

an
is

m
os

 
de

 
co

or
de

na
-

çã
o:

 O
 E

sta
do

 
ob

rig
a-

se
 

a 
co

or
de

na
r 

ac
-

çõ
es

 c
on

jun
tas

 
do

s 
Se

rvi
ço

s 
de

 S
aú

de
, P

o-
líc

ia 
Na

cio
na

l, 
Po

de
r 

Ju
dic

ial
 

e 
Mi

nis
tér

io 
Pú

bli
co

, 
be

m 
co

mo
 

do
s 

or
ga

ni
sm

os
 

es
pe

cia
liz

ad
os

 
in

te
rg

ov
er

na
-

me
nta

is 
e 

nã
o 

go
ve

rn
am

en
-

tai
s, 

pa
ra

 d
ar

 
ad

eq
ua

da
 at

en
-

çã
o 

pr
ev

en
tiv

a 
e 

de
 a

po
io 

às
 

mu
lhe

re
s 

e 
ou

tro
s 

me
m-

br
os

 d
o 

gr
up

o 
fam

ilia
r, 

vít
im

as
 

de
 vi

olê
nc

ia 
do

-
mé

sti
ca

.
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NO
RM

AT
IVA

 
A N

AL
IS

AD
A

TIP
O D

E 
RE

GU
LA

ME
N-

TO
93

DE
FIN

IÇ
ÃO

 DE
 

VI
OL

ÊN
CI

A C
ON

TR
A A

 
MU

LH
E94

PR
EV

IS
ÕE

S P
EN

AI
S

PR
EV

IS
ÕE

S 
C IV

IS
PR

EV
IS

ÕE
S S

OC
IA

IS
95

ME
DI

DA
S P

AR
A 

FA
CI

LIT
AR

 O 
AC

ES
SO

 À 
JU

ST
IÇ

A

ME
DI

DA
S D

E 
PR

OT
EC

ÇÃ
O E

 /O
U 

RE
AB

ILI
TA

ÇÃ
O D

A 
MU

LH
ER

 VÍT
IM

A96

ME
DI

DA
S D

E R
E-

AB
ILI

TA
ÇÃ

O P
AR

A 
AG

RE
SS

OR
ES

ED
ID

AS
 ED

UC
AT

IVA
S97

ME
DI

DA
S I

NS
TIT

U-
CI

ON
AI

S98
PERÚ

Le
i n

.º 
26

26
0, 

de
 2

5 
de

 J
u-

nh
o 

de
 1

99
7, 

Te
xto

 
Ún

ico
 

O
rd

en
ad

o 
de

 
pro

tec
çã

o 
fre

nte
 à

 v
io-

lên
cia

 fa
mi

lia
r 

e a
s s

ua
s m

o-
difi

 ca
çõ

es

Le
gi

sla
çã

o 
es

pe
cíf

ica
> 

vi
ol

ên
ci

a 
int

ra-
fam

ilia
r

Nã
o 

há
 d

efi 
niç

ão
 

de
 v

iol
ên

cia
 c

on
tra

 
a m

ulh
er.

A 
vio

lên
cia

 fa
mi

lia
r 

dá
-se

 en
tre

: 1
) c

ôn
-

jug
es

 e
 e

x-c
ôn

ju-
ge

s; 
2) 

co
nv

ive
nte

s 
e 

ex
 c

on
viv

en
tes

; 
3) 

as
ce

nd
en

tes
; 

4) 
de

sc
en

de
nte

s; 
5) 

fam
ilia

res
 

até
 

ao
 q

ua
rto

 g
rau

 d
e 

co
ns

an
gu

ini
da

de
 e

 
se

gu
nd

o d
e a

fi n
ida

-
de

; 6
) q

ue
m 

ha
bit

e 
no

 m
es

mo
 la

r 
-se

 
nã

o 
me

de
iam

 re
la-

çõ
es

 co
ntr

atu
ais

 ou
 

lab
ora

is 
-; 

7) 
qu

em
 

ten
ha

 
pro

cri
ad

o 
fi lh

os
 e

m 
co

mu
m,

 
ind

ep
en

de
nte

me
n-

te 
se

 c
oa

bit
am

 o
u 

nã
o, 

no
 m

om
en

to 
de

 s
e 

pro
du

zir
 a

 
vio

lên
cia

.

Ha
bil

ita
-se

 o
 ju

iz 
pe

na
l a

 a
do

pta
r 

as
 m

ed
ida

s 
de

 
pro

tec
çã

o 
pre

-
vis

tas
 

qu
an

do
 

co
nh

eç
a 

de
 

cri
me

s 
ou

 fa
lta

s 
cu

ja 
ori

ge
m 

se
ja 

a 
vio

lên
cia

 
fa-

mi
lia

r.

Pr
ev

êe
m-

se
 

al
gu

m
as

 
me

did
as

 d
e 

na
tu

re
za

 
civ

il.
Ve

r 
me

di-
da

s 
ca

u-
tel

are
s 

em
 

an
ex

o 2
.

Ali
ás

, 
de

n-
tro

 
da

s 
de

ci
sõ

es
 

qu
e 

po
de

 
tom

ar 
o 

jui
z 

na
 

res
olu

-
çã

o 
jud

ici
al,

 
pr

ev
ê-

se
 

o 
es

tab
e-

le
ci

m
en

to
 

de
 

um
a 

pe
ns

ão
 a

li-
me

nta
r p

ara
 

a 
vít

im
a, 

qu
an

do
 

le-
ga

l e
 s

e 
no

 
cri

tér
io 

do
 

trib
un

al 
tal

 
se

 
rev

ela
r 

ne
ce

ss
ár

io 
pa

ra 
a 

su
a 

su
bs

ist
ên

-
cia

---
---

Pr
ot

ec
çã

o:
Ve

jam
-se

 
me

di-
da

s c
au

tel
are

s
Re

ab
ilit

aç
ão

:
Ev

en
tu

al
me

nt
e 

po
de

-se
 o

rde
na

r 
o t

rat
am

en
to 

qu
e 

de
ve

m 
rec

eb
er 

a 
vít

im
a 

e 
a 

su
a 

fam
ília

O 
jui

z 
po

de
 

de
cid

ir 
qu

e 
o 

ag
res

so
r, a

ss
is-

ta 
a 

tra
tam

en
to 

se
 o 

ac
ha

r c
on

-
ve

nie
nte

.

---
---
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NO
RM

AT
IV

A 
A N

AL
IS

AD
A

TIP
O D

E 
RE

GU
LA

ME
N-

TO
93

DE
FI

NI
ÇÃ

O D
E 

VI
OL

ÊN
CI

A C
ON

TR
A A

 
MU

LH
E94

PR
EV

IS
ÕE

S P
EN

AI
S

PR
EV

IS
ÕE

S 
C I

VI
S

PR
EV

IS
ÕE

S S
OC

IA
IS

95
ME

DI
DA

S P
AR

A 
FA

CI
LI

TA
R O

 
AC

ES
SO

 À 
JU

ST
IÇ

A

ME
DI

DA
S D

E 
PR

OT
EC

ÇÃ
O E

 /O
U 

RE
AB

IL
ITA

ÇÃ
O D

A 
MU

LH
ER

 VÍ
TI

MA
96

ME
DI

DA
S D

E R
E-

AB
IL

ITA
ÇÃ

O P
AR

A 
AG

RE
SS

OR
ES

ED
ID

AS
 ED

UC
AT

IV
AS

97
ME

DI
DA

S I
NS

TI
TU

-
CI

ON
AI

S98
PORTUGAL

Le
i 

59
/20

07
 

de
 4

 d
e 

Se
-

tem
br

o, 
23

ª 
m

od
ifi

ca
çã

o 
do

 
Có

dig
o 

Pe
na

Le
gi

sl
aç

ão
 

ge
ra

l> 
a 

lei
 

de
 

re
fer

ên
-

cia
 

nã
o 

é 
ma

is 
do

 q
ue

 
um

a 
re

for
-

ma
 d

o 
Có

di-
go

 P
en

al

Nã
o 

se
 

de
fi n

e 
vio

lên
cia

 c
on

tra
 a

 
mu

lhe
r.

Qu
ali

fi c
am

-se
 

os
 

cri
me

s 
de

 
ho

mi
-

cíd
io 

ou
 

co
aç

ão
 

qu
an

do
 s

e 
co

me
-

tem
 c

on
tra

: 1
) c

ôn
-

jug
e, 

ex
-cô

nju
ge

, 
ou

 p
es

so
as

 u
nid

as
 

po
r 

um
 v

ínc
ulo

 d
e 

an
álo

ga
 a

fec
tiv

ida
-

de
; 

2)
 

pr
og

en
ito

r 
de

 
de

sc
en

de
nte

 
co

mu
m.

O 
cri

me
 d

e 
vio

lên
-

cia
 do

mé
sti

ca
 in

clu
i 

as
 pe

ss
oa

s p
ar

tic
u-

lar
me

nte
 in

de
fes

as
 

(id
os

os
, 

me
nin

os
, 

do
en

tes
, 

gr
áv

ida
s, 

de
pe

nd
en

tes
)

C
on

sa
gr

a-
se

 
um

 
ho

mi
cíd

io 
qu

ali
fi c

ad
o 

pe
lo 

pa
re

nte
sc

o, 
qu

a-
lifi 

ca
-se

 a
 vi

olê
n-

cia
 d

om
és

tic
a, 

e 
qu

ali
fi c

a-
se

 p
elo

 
pa

re
nte

sc
o 

o 
cri

-
me

 de
 co

aç
ão

Pr
ev

êe
m-

se
 

al
gu

m
as

 
me

did
as

 d
e 

na
tu

re
za

 
civ

il.
Ve

r 
me

di-
da

s 
ca

u-
tel

ar
es

 
em

 
an

ex
o 2

.

---
---

Pr
ot

ec
çã

o:
Ve

jam
-se

 
me

di-
da

s c
au

tel
ar

es

Re
ab

ili
ta

çã
o:

 
Nã

o c
on

sta

---
---
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PAÍS

NO
RM

AT
IV

A 
AN

AL
IS

AD
A

TIP
O D

E 
RE

GU
LA

ME
N-

TO
93

DE
FI

NI
ÇÃ

O D
E 

VI
OL

ÊN
CI

A C
ON

TR
A A

 
MU

LH
E94

PR
EV

IS
ÕE

S P
EN

AI
S

PR
EV

IS
ÕE

S 
CI

VI
S

PR
EV

IS
ÕE

S S
OC

IA
IS

95
ME

DI
DA

S P
AR

A 
FA

CI
LI

TA
R O

 
AC

ES
SO

 À 
JU

ST
IÇ

A

ME
DI

DA
S D

E 
PR

OT
EC

ÇÃ
O E

 /O
U 

RE
AB

IL
ITA

ÇÃ
O D

A 
MU

LH
ER

 VÍ
TI

MA
96

ME
DI

DA
S D

E R
E-

AB
IL

ITA
ÇÃ

O P
AR

A 
AG

RE
SS

OR
ES

ED
ID

AS
 ED

UC
AT

IV
AS

97
ME

DI
DA

S I
NS

TI
TU

-
CI

ON
AI

S98
REPÚBLICA DOMINICANA

Le
i n

.º 
24

-9
7, 

de
 2

7 
de

 J
a-

ne
iro

 d
e 

19
97

, 
qu

e 
int

ro
du

z 
m

od
ifi

ca
çõ

es
 

ao
 C

ód
igo

 P
e-

na
l, a

o C
ód

igo
 

de
 

Pr
oc

ed
i-

me
nto

 
Cr

i-
mi

no
so

 e
 a

o 
Có

dig
o 

pa
ra

 a
 

Pr
ote

cç
ão

 d
e 

Me
nin

os
, 

Me
-

nin
as

 e
 A

do
-

les
ce

nte
s.

Ap
es

ar
 

de
 

se
 

tra
tar

 
de

 u
ma

 l
ei 

es
pe

cí
fic

a 
re

lat
iva

 
à 

sa
nç

ão
 

da
 

vio
lên

cia
 in

-
tra

-fa
m

ilia
r, 

o 
se

u 
ún

ico
 

co
nt

eú
do

 
tem

 
a 

ve
r 

co
m 

as
 

re
fo

rm
as

 
int

ro
du

zid
as

 
no

 
Có

dig
o 

Pe
na

l 
pa

ra
 

pr
ev

en
ir 

e 
sa

nc
io

na
r 

es
te 

tip
o 

de
 

vio
lên

cia

Qu
ali

fi c
a-

se
 

co
mo

 
vio

lên
cia

 c
on

tra
 a

 
mu

lhe
r 

re
co

lhe
nd

o 
a 

ma
ior

ia 
do

s p
ar

â-
me

tro
s 

da
 C

on
ve

n-
çã

o 
de

 B
elé

m 
do

 
Pa

rá
. 

Ta
mb

ém
 s

e 
qu

ali
fi c

a a
 vi

olê
nc

ia 
do

mé
sti

ca
 

co
mo

 
ca

teg
or

ia 
ind

ep
en

-
de

nte

To
da

s a
s n

or
ma

s 
de

sta
 le

i s
ão

 d
e 

na
tur

ez
a p

en
al

---
---

---
Pr

ot
ec

çã
o:

Ve
jam

-se
 

me
di-

da
s c

au
tel

ar
es

Re
ab

ilit
aç

ão
:

Co
ns

ta 
a 

ob
rig

a-
çã

o 
de

 f
or

ne
ce

r 
se

rvi
ço

s, 
ate

n-
çã

o 
à 

sa
úd

e 
e 

or
ien

taç
ão

 
pa

ra
 

tod
a 

a 
fam

ilia
r a

 
ca

rg
o 

de
 

or
ga

-
nis

mo
s 

pú
bli

co
s 

ou
 pr

iva
do

s

Em
 

tod
os

 
os

 
ca

so
s 

o 
trib

u-
na

l d
ev

e 
im

po
r 

ac
es

so
ria

me
nte

 
ao

s 
ag

re
ss

or
es

 
a 

as
sis

tên
cia

 
ob

rig
ató

ria
 

a 
pr

og
ra

ma
s 

te-
ra

pê
uti

co
s 

ou
 

de
 

or
ien

taç
ão

 
fam

ilia
r 

po
r 

um
 l

ap
so

 n
ão

 
me

no
r 

de
 s

eis
 

me
se

s.

---
---
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PAÍS

NO
RM

AT
IV

A 
A N

AL
IS

AD
A

TIP
O D

E 
RE

GU
LA

ME
N-

TO
93

DE
FI

NI
ÇÃ

O D
E 

VI
OL

ÊN
CI

A C
ON

TR
A A

 
MU

LH
E94

PR
EV

IS
ÕE

S P
EN

AI
S

PR
EV

IS
ÕE

S 
C I

VI
S

PR
EV

IS
ÕE

S S
OC

IA
IS

95
ME

DI
DA

S P
AR

A 
FA

CI
LI

TA
R O

 
AC

ES
SO

 À 
JU

ST
IÇ

A

ME
DI

DA
S D

E 
PR

OT
EC

ÇÃ
O E

 /O
U 

RE
AB

IL
ITA

ÇÃ
O D

A 
MU

LH
ER

 VÍ
TI

MA
96

ME
DI

DA
S D

E R
E-

AB
IL

ITA
ÇÃ

O P
AR

A 
AG

RE
SS

OR
ES

ED
ID

AS
 ED

UC
AT

IV
AS

97
ME

DI
DA

S I
NS

TI
TU

-
CI

ON
AI

S98
URUGUAY

Le
i 

n.º
 

17
. 

51
4, 

de
 2

 d
e 

Ju
lho

 de
 20

02
, 

de
 

vio
lên

cia
 

do
m

és
ti

ca
. 

De
cl

ar
am

-s
e 

de
 

int
er

es
se

 
ge

ra
l 

as
 a

cti
-

vid
ad

es
 o

rie
n-

tad
as

 
à 

su
a 

pr
ev

en
çã

o,
 

de
tec

çã
o 

pr
e-

co
ce

, a
ten

çã
o 

e e
rra

dic
aç

ão
.

Le
gi

sl
aç

ão
 

es
pe

cí
fic

a>
 

ap
es

ar
 d

e 
a 

lei
 s

e 
de

no
-

mi
na

r 
“D

e 
vi

ol
ên

ci
a 

do
m

és
tic

a”
, 

na
 

re
ali

da
-

de
 d

efi 
ne

 a
 

me
sm

a 
re

s-
po

nd
en

do
 

ao
 c

on
ce

ito
 

de
 v

iol
ên

cia
 

co
ntr

a 
a 

mu
lhe

r 
ou

 
vio

lên
cia

 d
e 

gé
ne

ro
.

Ai
nd

a 
qu

e 
nã

o 
dá

 
um

a 
de

fi n
içã

o 
es

-
pe

cífi
 ca

 d
e 

vio
lên

-
cia

 co
ntr

a a
 m

ulh
er,

 
de

fi n
e 

a 
vio

lên
cia

 
do

mé
sti

ca
 

co
mo

 
aq

ue
la 

ca
us

ad
a 

a 
um

a 
pe

ss
oa

 
po

r 
ou

tra
 “

co
m

 a
 q

ua
l 

te
nh

a 
ou

 te
nh

a 
tid

o 
um

a r
ela

çã
o d

e n
oi-

va
do

 ou
 co

m
 a 

qu
al 

te
nh

a 
ou

 
tiv

es
se

 
um

a 
re

laç
ão

 a
fe

cti
-

va
 ba

se
ad

a n
a c

oa
-

bit
aç

ão
 e

 o
rig

ina
da

 
po

r p
ar

en
te

sc
o,

 p
or

 
ca

sa
l o

u 
po

r u
niã

o 
de

 fa
cto

”.

A 
lei

 d
isp

õe
 q

ue
 

os
 t

rib
un

ais
 p

e-
na

is 
inf

or
me

m 
as

 
vít

im
as

 
de

 
vio

lên
cia

 
de

 
gé

ne
ro

 
so

br
e 

os
 c

as
os

 n
es

ta 
ma

tér
ia 

e 
so

br
e 

a 
ex

ec
uç

ão
 d

as
 

pe
na

s 
ne

ss
es

 
ex

pe
die

nte
s.

Pr
ev

êe
m-

se
 

al
gu

m
as

 
me

did
as

 d
e 

na
tu

re
za

 
civ

il.
Ve

r 
me

di-
da

s 
ca

u-
tel

ar
es

 
em

 
an

ex
o 2

.

---
A 

Su
pr

em
a 

Co
rte

 d
e 

Ju
s-

tiç
a 

de
ve

 g
a-

ra
nti

r a
 a

ss
is-

tên
cia

 l
etr

ad
a 

ob
rig

ató
ria

 
à 

vít
im

a.

Pr
ot

ec
çã

o:
Ve

jam
-se

 
me

di-
da

s c
au

tel
ar

es
Re

ab
ili

ta
çã

o:
 

Co
ns

ide
ra

-se
 ne

-
ce

ss
ár

ia 
a 

ad
op

-
çã

o 
de

 m
ed

ida
s 

ou
 

tra
tam

en
tos

 
mé

dic
os

 p
sic

oló
-

gic
os

 ou
 de

 ou
tra

 
na

tur
ez

a r
es

pe
ito

 
de

 al
gu

m 
do

s e
n-

vo
lvi

do
s, 

o 
Tr

ibu
-

na
l p

od
e 

or
de

na
r 

a 
su

a 
re

ali
za

çã
o 

a 
alg

um
a 

da
s 

ins
titu

içõ
es

 
pú

-
bli

ca
s 

ou
 p

riv
a-

da
s 

idó
ne

as
 n

a 
ma

tér
ia

a)
 

As
sis

tên
cia

 
ob

rig
ató

ria
 

a 
pr

og
ra

ma
s 

de
 

re
ab

ilit
aç

ão
; 

b)
 

se
 s

e 
co

ns
ide

-
ra

 
ne

ce
ss

ár
ia 

a 
ad

op
çã

o 
de

 
me

did
as

 
ou

 
tr

at
am

en
to

s 
mé

dic
os

 
ps

i-
co

lóg
ico

s 
ou

 
de

 o
utr

a 
na

tu-
re

za
 

re
sp

eit
o 

de
 a

lgu
m 

do
s 

en
vo

lvi
do

s, 
o 

Tr
ibu

na
l 

po
de

 
en

ca
rre

ga
r 

a 
su

a 
re

ali
za

çã
o 

a 
alg

um
a 

da
s 

ins
titu

içõ
es

 p
ú-

bli
ca

s 
ou

 p
riv

a-
da

s 
idó

ne
as

 n
a 

ma
tér

ia

---
C

o
n

s
e

lh
o 

N
a

c
io

n
a

l 
Co

ns
ul

tiv
o 

de
 

Lu
ta

 
co

nt
ra

 
a 

Vi
ol

ên
cia

 
Do

m
és

tic
a 

> 
Cr

ia-
se

 na
 ór

bi-
ta 

do
 M

ini
sté

rio
 

de
 E

du
ca

çã
o 

e 
Cu

ltu
ra

.
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NO
RM

AT
IV

A 
A N

AL
IS

AD
A

TIP
O D

E 
RE

GU
LA

ME
N-

TO
93

DE
FI

NI
ÇÃ

O D
E 

VI
OL

ÊN
CI

A C
ON

TR
A A

 
MU

LH
E94

PR
EV

IS
ÕE

S P
EN

AI
S

PR
EV

IS
ÕE

S 
C I

VI
S

PR
EV

IS
ÕE

S S
OC

IA
IS

95
ME

DI
DA

S P
AR

A 
FA

CI
LI

TA
R O

 
AC

ES
SO

 À 
JU

ST
IÇ

A

ME
DI

DA
S D

E 
PR

OT
EC

ÇÃ
O E

 /O
U 

RE
AB

IL
ITA

ÇÃ
O D

A 
MU

LH
ER

 VÍ
TI

MA
96

ME
DI

DA
S D

E R
E-

AB
IL

ITA
ÇÃ

O P
AR

A 
AG

RE
SS

OR
ES

ED
ID

AS
 ED

UC
AT

IV
AS

97
ME

DI
DA

S I
NS

TI
TU

-
CI

ON
AI

S98
VENEZUELA

Le
i 

Or
gâ

nic
a, 

de
 1

9 
de

 M
ar

-
ço

 
de

 
20

07
, 

so
br

e o
 D

ire
ito

 
da

s 
Mu

lhe
re

s 
a 

um
a 

Vi
da

 
Liv

re
 d

e 
Vi

o-
lên

cia

Le
gi

sl
aç

ão
 

es
pe

cí
fic

a 
> 

vio
lên

cia
 

de
 

gé
ne

ro
 

ou
 v

iol
ên

cia
 

co
ntr

a 
as

 
mu

lhe
re

s

De
fi n

e-s
e 

a 
vio

lên
cia

 
con

tra
 

as 
mu

lhe
res

, 
com

o t
od

o a
cto

 de
 vi

o-
lên

cia
 s

exi
sta

 b
ase

ad
o 

na
 di

scr
imi

na
ção

 e 
na

s 
rel

açõ
es 

de
 d

esi
gu

al-
da

de
 e

 n
as 

rel
açõ

es 
de

 p
od

er 
ass

imé
tric

as 
en

tre
 os

 se
xos

 qu
e s

u-
bo

rdi
na

m 
a m

ulh
er,

 qu
e 

ten
ha

 ou
 po

ssa
 te

r c
om

o 
res

ulta
do

 u
m 

da
no

 o
u 

sof
rim

en
to 

físi
co,

 se
xua

l, 
psi

col
óg

ico
, 

em
oci

on
al, 

eco
nó

mic
o 

ou
 p

atr
imo

-
nia

l p
ara

 a 
mu

lhe
r, b

em
 

com
o 

as 
am

ea
ças

 d
e 

tais
 ac

tos
, a

 co
açã

o o
u 

a 
pri

vaç
ão

 a
rbi

trá
ria

 d
a 

libe
rda

de
, t

an
to 

se 
pro

-
du

zem
 n

a 
vid

a 
pú

blic
a 

com
o n

a p
riva

da
, e

 qu
e 

ab
ran

ge
, s

em
 se

 lim
itar

 
a e

ste
s a

cto
s, a

 vio
lên

cia
 

do
mé

stic
a, 

a 
vio

lên
cia

 
no

 tr
ab

alh
o, 

a 
vio

lên
cia

 
no

s e
spa

ços
 de

 es
tud

o, 
vio

lên
cia

 
ob

sté
tric

a, 
vio

lên
cia

 
gin

eco
lóg

ica
, 

a 
vio

lên
cia

 m
ed

iáti
ca,

 
a 

vio
lên

cia
 si

mb
ólic

a, 
o 

ass
éd

io 
sex

ua
l, 

a 
vio

-
lên

cia
 fí

sic
a, 

o 
ace

sso
 

car
na

l vi
ole

nto
, a 

tra
ta d

e 
mu

lhe
res

, a
 po

rno
gra

fi a,
 

a v
iolê

nci
a c

on
tra

 as
 em

-
pre

ga
da

s 
do

mé
stic

as,
 

a 
pro

stit
uiç

ão
 f

orç
ad

a, 
a 

exp
lor

açã
o 

sex
ua

l 
com

erc
ial,

 a
 e

xpl
ora

ção
 

eco
nó

mic
a, 

o f
em

inic
ídio

 
e 

qu
alq

ue
r o

utr
a 

for
ma

 
de

 v
iolê

nci
a 

con
tra

 a
s 

mu
lhe

res

A 
lei

 
qu

ali
fi c

a 
co

mo
 c

rim
es

 a
 

am
ea

ça
, 

a 
vio

-
lên

cia
 f

ísi
ca

, 
os

 
ac

tos
 

las
civ

os
 

vio
len

tos
, 

a 
vio

-
lên

cia
 s

ex
ua

l, 
o 

as
sé

dio
 

se
xu

-
al,

 
a 

vio
lên

cia
 

ps
ico

lóg
ica

, 
o 

aç
oit

e, 
a 

vio
lên

-
cia

 p
atr

im
on

ial
 e

 
ec

on
óm

ica
, 

vio
-

lên
cia

 la
bo

ra
l, 

a 
vio

lên
cia

 i
ns

titu
-

cio
na

l, 
a 

vio
lên

-
cia

 m
ed

iát
ica

, 
a 

pr
os

titu
içã

o 
for

-
ça

da
, 

a 
es

ter
ili-

za
çã

o 
for

ça
da

, o
 

trá
fi c

o 
de

 m
ulh

e-
re

s 
e 

me
nin

as
, 

a 
ex

plo
ra

çã
o 

de
 

mu
lhe

re
s 

e 
me

-
nin

as
, e

 a
 e

sc
ra

-
va

tur
a s

ex
ua

l.

Pr
ev

êe
m-

se
 

al
gu

m
as

 
me

did
as

 d
e 

na
tu

re
za

 
civ

il.
Ve

r m
ed

ida
s 

ca
ut

el
ar

es
 

em
 an

ex
o 2

.
A

li
á

s
, 

di
sp

õe
-s

e 
qu

e 
tod

os
 

os
 

fac
tos

 
de

 v
iol

ên
cia

 
pr

ev
is

to
s,

 
im

pli
qu

em
 o

 
pa

ga
m

en
to

 
de

 u
ma

 i
n-

de
mn

iza
çã

o 
à 

mu
lhe

r 
ob

jec
to 

de
 

vi
ol

ên
ci

a,
 

ou
 a

os
 se

us
 

he
rd

ei
ro

s 
ca

so
 a

 m
u-

lhe
r 

ten
ha

 
fa

le
ci

do
 

co
mo

 r
es

ul-
tad

o 
de

ss
es

 
cri

me
s, 

cu
ja 

qu
an

tia
 te

rá
 

de
 se

r fi 
xa

da
 

pe
lo 

ór
gã

o 
jur

isd
ici

on
al 

es
pe

cia
liz

a-
do

 
co

mp
e-

ten
te,

 
se

m 
pr

eju
ízo

 
da

 
ob

rig
aç

ão
 

de
 

pa
ga

-
me

nto
 

do
 

tra
ta

m
en

to
 

co
rre

sp
on

-
de

nte
.

1. 
Me

di
da

s 
lab

o-
ra

is:
 a

) 
Di

re
ito

 à
 

re
du

çã
o 

ou
 à

 r
e-

or
de

na
çã

o 
do

 s
eu

 
tem

po
 de

 tr
ab

alh
o; 

b)
 

Di
re

ito
 

a 
se

r 
mo

bil
iza

da
 

ge
o-

gr
afi 

ca
me

nte
 o

u 
à 

mu
da

nç
a 

do
 s

eu
 

ce
ntr

o d
e t

ra
ba

lho
; 

c) 
De

se
nv

olv
im

en
-

to 
de

 p
ro

gr
am

as
 

de
 in

se
rçã

o l
ab

or
al 

pa
ra

 m
ulh

er
es

 o
b-

jec
to 

de
 v

iol
ên

cia
; 

d)
 S

e a
 m

ulh
er

 ob
-

jec
to 

de
 v

iol
ên

cia
 

tiv
es

se
 

re
co

nh
e-

cid
a 

ofi 
cia

lm
en

te 
um

a 
inc

ap
ac

ida
de

 
qu

e 
lhe

 
im

pe
ça

 
ou

 o
bs

tac
uli

ze
 o

 
ac

es
so

 a
o 

em
pr

e-
go

, r
ec

eb
er

á 
um

a 
ate

nç
ão

 
es

pe
cia

l 
qu

e 
pe

rm
ita

 
a 

su
a 

ins
er
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à v

ítim
a

Re
int

eg
ra

çã
o 

da
 v

ítim
a 

ao
 do

mi
cil

io
Gu

ar
da

 e
 c

us
tód

ia 
de

 
vít

im
as

 de
pe

nd
en

tes
Or

de
m 

de
 tr

ata
me

nto

Cr
ia-

se
 l

eg
itim

aç
ão

 p
úb

lic
a 

da
s 

ac
çõ

es
, 

de
 m

an
eir

a 
qu

e, 
qu

al-
qu

er
 p

es
so

a 
na

tur
al 

ou
 ju

ríd
ica

, 
qu

e 
co

nh
eç

a 
do

s 
fac

tos
, p

od
er

á 
pr

op
ô-

las
. 

Ad
em

ais
, a

s i
nfr

ac
çõ

es
 sã

o 
inv

es
-

tig
áv

eis
 d

e 
ofi 

cio
, s

em
 p

re
juí

zo
 d

e 
se

 ad
mi

tir 
ac

us
aç

ão
 pa

rtic
ula

r

Ap
lic

aç
ão

 d
e 

re
-

gr
as

 ge
ra

is
Pr

ev
ê-

se
 u

ma
 a

u-
diç

ão
 d

e 
co

nc
ilia

-
çã

o. 
Se

 se
 ch

eg
a a

 
um

 a
co

rd
o 

ap
ro

vá
-

lo-
á 

me
dia

nte
 r

e-
so

luç
ão

 d
ita

da
 n

a 
me

sm
a 

dil
igê

nc
ia,

 
se

m 
pr

eju
ízo

 
de

 
dis

po
r a

s 
me

did
as

 
re

ab
ilit

ad
or

as
 

e 
ma

nte
r a

s 
de

 p
ro

-
tec

çã
o 

qu
e 

for
em

 
ne

ce
ss

ár
ias

.
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PE

CI
AL

ID
AD

ES
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OV
AT

ÓR
IA

S
CU

MP
RI

ME
NT

O D
AS

 
PE

NA
S

ME
DI

AÇ
ÃO

 OU
 

CO
NC

IL
IA

ÇÃ
O

EL SALVADOR

De
cre

to 
n.º

 9
02

, 
de

 2
8 

de
 N

ov
em

-
br

o 
de

 1
99

6, 
Le

i 
co

ntr
a 

a 
vio

lên
cia

 
int

ra
-fa

mi
lia

r.

Tr
ibu

na
is 

de
 F

am
ília

 
e d

e P
az

.
Ju

íze
s p

en
ais

.
Pr

oc
ur

ad
or

ia 
Ge

ra
l 

da
 R

ep
úb

lic
a.

Pr
oc

ur
ad

or
ia 

Ge
ra

l 
da

 R
ep

úb
lic

a.

Vi
ol

ên
cia

 
in

tra
-fa

m
ilia

r 
co

mo
 q

ua
lqu

er
 a

cç
ão

 o
u 

om
iss

ão
, d

ire
cta

 ou
 in

dir
ec

ta 
qu

e 
ca

us
e 

da
no

, s
ofr

im
en

to 
fís

ico
, 

se
xu

al,
 

ps
ico

lóg
ico

 
ou

 m
or

te 
às

 p
es

so
as

 in
te-

gr
an

tes
 d

e 
um

a 
fam

ília
. A

 
lei

 d
ist

ing
ue

 e
ntr

e 
vio

lên
cia

 
ps

ico
lóg

ica
, f

ísi
ca

, s
ex

ua
l e

 
pa

trim
on

ial

A 
de

nú
nc

ia 
po

de
 f

az
er

-
se

 d
e 

for
ma

 e
sc

rita
 o

u 
ve

rb
al,

 d
e 

for
ma

 p
es

so
al 

ou
 a

tra
vé

s 
de

 re
pr

es
en

-
tan

te.
Al

ém
 

dis
so

, 
no

 
re

sto
 

do
 p

ro
ce

ss
o 

as
 p

ar
tes

 
po

de
m 

se
r a

ss
ist

ida
s 

ou
 

nã
o p

or
 ad

vo
ga

do
.

Int
er

diç
ão

 de
 in

tim
ida

çã
o 

à v
ítim

a
Ex

pu
lsã

o d
o l

ar
Pr

oib
içã

o 
ac

es
so

 
do

-
mi

cíl
io

Or
de

m 
jud

ici
al 

de
 p

ro
-

tec
çã

o e
 au

xíl
io 

po
lic

ial
 à 

au
tor

ida
de

 de
 S

eg
ur

an
ça

 
Pú

bli
ca

; e
ntr

e o
utr

as
Inv

as
ão

 
do

 
do

mi
cíl

io 
pa

ra
 s

oc
or

ro
As

 m
ed

ida
s 

pr
ev

en
tiv

as
, 

ca
ute

lar
es

 
ou

 d
e 

pr
ote

cç
ão

 q
ue

 s
e 

im
po

nh
am

 se
rã

o 
es

tab
e-

lec
ida

s p
elo

 ju
iz 

de
 a

co
r-

do
 co

m 
a 

Le
i P

ro
ce

ss
ua

l 
de

 F
am

ília
.

Qu
an

do
 o

 c
as

o 
o 

re
qu

eir
a, 

o 
se

r-
vid

or
 p

úb
lic

o 
jud

ici
al 

de
ve

 o
rd

en
ar

 
im

ed
iat

am
en

te 
os

 e
xa

me
s 

mé
di-

co
s f

or
en

se
s à

 ví
tim

a.
A 

lei
 p

re
vê

 c
om

o 
fi n

ali
da

de
 d

as
 

po
líti

ca
s 

pa
ra

 a
 p

re
ve

nç
ão

 d
a 

vio
-

lên
cia

 in
tra

-fa
mi

lia
r, 

es
tab

ele
ce

r 
me

ca
nis

mo
s 

leg
ais

 
efi 

ca
ze

s 
pa

ra
 a

ten
de

r 
às

 v
ítim

as
 

me
dia

nte
 p

ro
ce

dim
en

tos
 s

ing
elo

s, 
ág

eis
 e

 liv
re

s 
de

 fo
rm

ali
sm

os
 q

ue
 

po
ss

ibi
lite

m 
a 

ad
op

çã
o 

de
 m

ed
i-

da
s c

au
tel

ar
es

Ap
lic

aç
ão

 d
e 

re
-

gr
as

 ge
ra

is
---
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Le
i 
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gâ

nic
a 

1/2
00

4, 
de

 
28

 
de

 D
ez

em
br

o 
de

 
20

04
, 

de
 

Me
di-

da
s 

de
 P

ro
tec

çã
o 

Int
eg

ra
l 

co
ntr

a 
a 

Vi
olê

nc
ia 

de
 G

é-
ne

ro
.

Ju
iz 

de
 v

iol
ên

cia
 s

o-
br

e a
 m

ulh
er.

Pr
om

oto
r 

co
ntr

a 
a 

vio
lên

cia
 

so
br

e 
a 

mu
lhe

r.

Vi
ol

ên
cia

 so
br

e a
 m

ul
he

r:
Vi

olê
nc

ia 
fís

ica
.

Vi
olê

nc
ia 

ps
ico

lóg
ica

. 
Vi

olê
nc

ia 
se

xu
al.

Vi
olê

nc
ia 

po
r 

re
str

içã
o 

à 
lib

er
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de
 fís

ica
.

Ap
lic

aç
ão

 
de

 
no

rm
as

 
ge

ra
is.

 
As

 m
ed

ida
s 

ca
ute
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es

 
pr

ev
ist
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 na

 le
i s
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A 
or

de
m 

de
 pr

ote
cç
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Pr

ote
cç

ão
 

pr
oc

es
su

al 
int

im
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de
Ex

pu
lsã

o d
o l

ar
Or

de
m 

de
 af

as
tam

en
to

Su
sp

en
sã

o 
da

 a
uto

rid
a-

de
 pa

ter
na

l o
u g

ua
rd

a d
e 

me
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re
s, 

Re
str

içã
o v

isi
tar

 fi l
ho

s
Su

sp
en

sã
o 

pe
rm

iss
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ma
s

A 
lei

 p
re

vê
 u
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 s

ér
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de
 p

ra
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s 
es
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du
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qu

e 
o 

jul
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nto

 s
eja

 rá
pid

o, 
po

r 
ex

em
plo

 na
 tra
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taç
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 e 

re
so

luç
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de

 al
gu

ma
s d

ilig
ên

cia
s e

 re
cu

rso
s, 

ou
 pa

ra
 as

 ci
taç

õe
s q

ue
 de

ve
 fa

ze
r 

a p
olí

cia
 ju

dic
ial

Qu
an

do
 s

e 
tra

te 
de

 c
rim

es
 r

ela
-

cio
na

do
s 

co
m 

a 
vio

lên
cia

 
de

 
gé

ne
ro

 s
e 

co
n-

dic
ion

a 
a 

su
s-

pe
ns

ão
 d

a 
pe

na
 

ao
 c

um
pr

im
en

to 
da

s 
ob

rig
aç

õe
s 

ou
 d

ev
er

es
 e

s-
pe

cia
is 

qu
e, 

se
 

sã
o i

nc
um

pr
ida

s, 
de

te
rm

ina
r-s

e-
á 

a 
re

vo
ga

çã
o 

da
 

su
sp

en
sã

o. 
Po

r 
ou

tro
 l

ad
o, 

ne
ste

s 
cri

me
s, 

a 
pe

na
 d

e 
pr

i-
sã

o 
só

 p
od

e 
se

r 
su

bs
titu

ída
 

po
r 

tra
ba

lho
s e

m 
be

-
ne

fíc
io 

da
 co

mu
-

nid
ad

e 
e 

im
po

r-
se

-á
 a

 s
uje

içã
o 

a 
pr

og
ra

ma
s 

de
 

re
ed

uc
aç

ão
 

e 
tra

tam
en

to 
ps

i-
co

lóg
ico

.

A 
lei

 d
isp

õe
 q

ue
 

em
 to

do
s o

s c
as

os
 

de
 vi

olê
nc

ia 
co

ntr
a 

a 
mu

lhe
r 

de
 q

ue
 

sã
o 

co
mp

ete
nte

s 
os

 
trib

un
ais

 
de

 
vio

lên
cia

 s
ob

re
 a

 
mu

lhe
r, e

stá
 pr

oib
i-

da
 a 

me
dia

çã
o. 
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PE
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AL

ID
AD

ES
 PR

OV
AT

ÓR
IA

S
CU

MP
RI

ME
NT

O D
AS

 
PE

NA
S

ME
DI

AÇ
ÃO

 OU
 

CO
NC

IL
IA

ÇÃ
O

GUATEMALA

De
cre

to 
n.º

 
97

-
19

96
, 

de
 2

5 
de

 
No

ve
mb

ro
, 

pe
lo 

qu
al 

se
 a

pr
ov

a 
a 

Le
i P

ar
a 

Pr
ev

en
ir, 

Sa
nc

ion
ar

 e
 E

rra
-

dic
ar

 a
 V

iol
ên

cia
 

Int
ra

-fa
mi

lia
r.

Tr
ibu

na
is 

de
 

Fa
-

mí
lia

.
Ju

lga
do

s d
e p

az
.

Tr
ibu

na
is 

pe
na

is.
Pr

oc
ur

ad
or

ia 
da

 
Mu

lhe
r.

Un
ida

de
 

de
 

Pr
o-

tec
çã

o 
do

s 
Di

re
ito

s 
da

 M
ulh

er
 d

a 
Pr

o-
cu

ra
do

ria
 G

er
al 

da
 

Na
çã

o.
Po

líc
ia 

Na
cio

na
l.

Pr
oc

ur
ad

or
 d

os
 D

i-
re

ito
s H

um
an

os
.

Bu
fet

es
 P

op
ula

re
s.

Vi
ol

ên
cia

 
co

nt
ra

 
a 

m
u-

lh
er

 :
Vi

olê
nc

ia 
fís

ica
.

Vi
olê

nc
ia 

ps
ico

lóg
ica

.
Vi

olê
nc

ia 
se

xu
al.

Vi
olê

nc
ia 

pa
trim

on
ial

.

Ap
lic

aç
ão

 
de

 
no

rm
as

 
ge

ra
is.

 
Ex

pu
lsã

o d
o l

ar.
Or

de
m 

de
 tr

ata
me

nto
.

Re
ed

uc
aç

ão
 a

o 
ag

re
s-

so
r.

Su
sp

en
sã

o 
pe

rm
iss

ão
 

ar
ma

s.
Su

sp
en

sã
o 

cu
sto

dia
 d

e 
me

no
re

s.
Re

str
içã

o 
de

 v
isi

tar
 fi

 -
lho

s.
Int

er
diç

ão
 de

 in
tim

ida
çã

o 
à v

ítim
a.

Pr
oib

içã
o 

ac
es

so
 d

om
i-

cil
io.

Pr
oib

içã
o 

ac
es

so
 t

ra
ba

-
lho

/es
tud

o.
Al

im
en

tos
 e

 tu
tel

a 
pr

ov
i-

só
rio

s.
Em

ba
rg

o p
re

ve
nti

vo
.

Inv
en

tár
io.

Po
ss

e 
ex

clu
siv

a 
do

mi
-

cíl
io.

Pa
ga

me
nto

 
de

 
de

sp
e-

sa
s.

---
Ap

lic
aç

ão
 

de
 

no
rm

as
 ge

ra
is

---
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CI

AL
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ÓR
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S

CU
MP

RI
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NT
O D
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PE
NA

S
ME

DI
AÇ

ÃO
 OU

 
CO

NC
IL

IA
ÇÃ

O
PROFUNDEZAS

De
cre

to 
Nã

o. 
13

2-
97

, 
de

 
15

 
de

 N
ov

em
br

o 
de

 
19

97
, 

Le
i 

co
ntr

a 
a 

Vi
olê

nc
ia 

Do
-

mé
sti

ca
.

Tr
ibu

na
is 

es
pe

cia
li-

za
do

s 
de

 v
iol

ên
cia

 
do

mé
sti

ca
10

2 .
Tr

ibu
na

is 
pe

na
is.

Ju
íze

s d
e e

xe
cu

çã
o.

Mi
nis

tér
io 

Pú
bli

co
.

Se
cre

tar
ia 

de
 E

sta
-

do
 n

o 
Ga

bin
ete

 d
e 

Se
gu

ra
nç

a.
Po

líc
ia 

Na
cio

na
l.

Vi
ol

ên
cia

 d
om

és
tic

a :
Vi

olê
nc

ia 
fís

ica
.

Vi
olê

nc
ia 

ps
ico

lóg
ica

.
Vi

olê
nc

ia 
pa

trim
on

ial
. 

Vi
olê

nc
ia 

se
xu

al.

Ap
lic

aç
ão

 
de

 
no

rm
as

 
ge

ra
is

Pr
ev

êe
m-

se
 

co
mo

 
me

-
did

as
 

de
 

se
gu

ran
ça

(a)
, 

pre
ve

nti
va

s(b
) 

e 
ca

ute
lar

es
(c)

:
(a)

 E
xp

uls
ão

 do
 la

r
Or

de
m 

de
 af

as
tam

en
to

De
ten

çã
o d

o a
gre

ss
or

Int
erd

içã
o 

de
 i

nti
mi

da
çã

o 
à v

ítim
a

Su
sp

en
sã

o 
pe

rm
iss

ão
 

arm
as

Re
int

eg
raç

ão
 d

a 
vít

im
a 

no
 

do
mi

cil
io

Re
sti

tui
çã

o d
e b

en
s

Inv
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ão
 do

 la
r p

ara
 so

co
rro

(b)
Re

ed
uc

aç
ão

 do
 ag

res
so

r
 e

 re
me

ss
a 

mu
lhe

r a
 in

sti
-

tui
çã

o p
úb

lic
a, 

(c)
 Al

im
en

tos
 

e t
ute

la 
pro

vis
óri

os
, G

ua
rda

 
de

 
vít

im
as

 
de

pe
nd

en
tes

, 
res

triç
ão

 d
e 

vis
ita

s 
a 

fi -
lho

s, 
pro

ibi
çã

o 
ali

en
aç

ão
 

de
 b

en
s, 

po
ss

e 
ex

clu
siv

a 
do

mi
cíl

io,
 

em
ba

rgo
 

pre
-

ve
nti

vo
.

Os
 ju

íze
s 

qu
e 

se
 o

cu
pe

m 
de

 o
u-

tro
s c

as
os

 de
ve

m 
da

r p
rio

rid
ad

e à
s 

de
nú

nc
ias

 de
 vi

olê
nc

ia 
do

mé
sti

ca
. 

A 
ap

ela
çã

o 
da

 im
po

siç
ão

 d
e 

me
di-

da
s s

er
á c

on
ce

did
a s

ó n
o

Ap
llic

aç
ão

 
de

 
no

rm
as

 ge
ra

is
---

10
2  

An
tes

 da
 su

a c
ria

çã
o, 

a c
om

pe
tên

cia
 ou

tor
go

u-
se

 te
mp

or
ar

iam
en

te 
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s T
rib

un
ais
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 F

am
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, a
os

 Tr
ibu

na
is 

De
pa

rta
me

nta
is 

ou
 S

ec
cio

na
is 

e a
os

 Ju
lga

do
s d

e P
az
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r, p
ro

ibi
-

çã
o 

ac
es

so
 la

r, 
pr

oib
içã

o 
ac

es
so

 t
ra

ba
lho

/es
tud

o, 
re

int
eg

ra
çã

o 
da

 
vít

im
a 

no
 d
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 p
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 d
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ra
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 c
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s m
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l d
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l d
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 d
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e p
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 c
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ra
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 c
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 p
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 d
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l d
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e c
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 d
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 d
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r d
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 d
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 d
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ítim

a 
do

mi
-

cil
io

Su
sp

en
sã

o 
pe

rm
iss

ão
 

ar
ma

s
Pr

oib
içã

o d
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